
,,.. Identificação da Matéria D 
_ _AI\IUR3..<o>L! ----iiiii ... õiõiiiiiiiiiiiiiõiõiii~~~=~:,_...,...,___._,.,lll!atliilaolilrlllili"~A:,:.c.ií;;::n~-...... iiiiiiiiiiiiiiiiiil _________ _ 

Identificação da Mate, i:; ., 

( 

N. Bal . C_ Cs/Órg ---._ (ripo Número A ·o 

'--------')l~N PLEG Jl MPV 02179 -34 2001 

,,,.--

Dia 

29 

Data da Ação --._ 

Mês - Ano -1--Destino 

06 2001 ( CN SSCL.CN 
_____, 

ANJOS J ----------------
Funcionário 

Este processo contém 02 (duas) ·folhas numeradas e rubricadas. 
À SSCLCN. 

~---------,--,----:,--,-----------------------------__, 
Identificação da Matéria , Data da Ação 

, N.Bal . ~ c,;ó,g ~ (r;po .. Nümem,I Ano l ( Di~ Mês Ano 'j~ DesNm,; 
\ .::====--)_(.::::~=N:c;__:S=S=C=L=C=N::::_)_l_::'-MM=P=v::::::'::::[ =º=2=17=9:--=-=34::c~=':=2=00::::1::.../ ___ l.:::, =º2==f = 07==1-=20=0=1=J=-/-l C.:::NN==SSCLCN - - -:~~~;:~: 

A presente Medida Provisóris revogou e reeditou a Medida Provisória nº 2.101-33, sem 
alterações, convalidando os atos da referida Medida conforme folhas nºs 01 a 02, anexadas ao 
processo. 

,,- Identificação da Matéria , 

( 

N.Bal . ,,- Cs/Órg -.. f Tipo Número ~ Ano 1 
, ____ JlcN sscLcN _) MPV 02179-34 2001 

,,,.---- Data da Ação 
, Dia , Mês - Ano ~ ,,-- Destino ----.._ 

02 07 2001 CN SSCLCN • 
SONIALIM 

\ 
-
Funcionário 

( 
1 Convalidada a Comissão Mista d .. stinada a apreciar a MP nº 2.101-33/2001, nos termos do Ofíci 

1 

CN nº 103199 (DSF 07.05.1999). 

,,- Identificação da Matéria , ,---- Data da Ação " 
Mês - Ano - ,,-- Destino ----..._ 

1 
1 

j 

/ N.Bal ,--- Cs/Órg -.. Tipo Número T Ano / 

l ) CN SSCLCN ) MPV 02179 -34 1 2001 
...______,, ~ / 

t 
Dia 

02 ( 0 SONIALIM 
07 2001 CN SSCLCN - - - - - - : - -: ~ - - - -

Func,onano 
'-

Foram anexados os originais das emendéis ·apresentadas à Medida Provisória nº 2. 1 O 1-33, 
conforme folhas nºs 03 a 08. 



• SENADO FEDERAL 
FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

,,,_ Identificação da Matéria , 
/ N.Bal . ,,- Cs/Órg --. , Tipo Número Ano 

~~l CN SSCLCN ll MPV 02179-34 2001 

Ao Serviço de Comissões Mistas. 

,,-- Identificação da Matéria , 

( N.Ba/ \ e c,/(),g ~ / Hpo [ Número 

1 
Aoo 7 

\ )lCN SACM )l MPV 02179 -34 2001 ) 
'----" ~---~ -----~----~--✓ 

r~•~• ~'::'ao '-Jr Destino --._) 

07 1 2001 / ~ CN SACM 

,-- Data da Ação , 

( 

Dia r Mês I Ano 7 ,,-- Destino ---.. 

03 07 i 2001 J( CN SACM 

Convalidadas as emendas de nºs 001 a 005 constantes da Medida Provisória nº 2101-33, 
os termos do Oficio CN nº 103/99 (DSF 07.05.99). 

,,-- Identificação da Matéria , ,-- Data da Ação , 

SONIALIM 

Funcionário 

CLEUDES 

Funcionário 

,,. N. Bal , ,,.-- Cs/Órg --. ( Hpo Número 

1 
Arn> j LJ ( N SACM J .._MPV 02179-34 2001) 

l Dia [ Mês ,- Ano ~ Destino CLEUDES 

l. 04 07 I 2001 j ____ c_N __ s_A_cM__,,. L-_-_-_-_-_--_-_-_--_-_-__j--_ _ . _ Funcionário 

'No prazo regimental nenhuma emenda foi adicionada à Medida Provisória. 

,,.. Identificação da Matéria , 
/ N.Bal , ,--- Cs/Órg --.__ { Tipo ~ Número ~ Ano l 

( ) ( CN SACM )l MPV 02179 -34 2001 
......________. ......____ ____.,,. ..._ J _) 

,,-- Data da Ação , 
{ Dia - Mês - Ano --J ,,--- Destino ----.. 

1/ 
31 07 2001 CN SSCLCN -

ecorrido O prazo regimental, sem a instalação da Comissão, a matéria é encaminhada à SSCLCN 

MCASTRO 

-
Funcionário 



,,.. /denti5cação da Matéria 

□N B,J e Cs/Ó,g ~ npo Nü~ro Ann 

~~ SSCLC~) MPV 02179 -34 2001 

v\nexadas fls. nºs 9 a 14. referentes à Mensagem nº 421/2001-CN. 

,,.. ldenti5cação da Matéria 

□NBal c.CN Cs/Ó,g ~ T;x> Nü~ro Ann 

t~ SSCLC~) MPV 02179 -34 2001 

Datada Ação 
Dia Mês Ano 

01 08 2001 

Destino 

SSCLCN 

POLLA 

Funcionário 

POLLA 

Funcionário 

~ presen1e Medida Provisóriufoi reedituda com um ( 1) dia de antecedência pela de nº 2.179-35. de 27 de julho d1 
12001, publicada no DOU do dia 28.7.2001 (Seção 1 - Ed. Exira), com as seguinies ulieraçôes: criu um artigc 
i,,,umerando-o corno 9º e renumera os demais , a!rera os arts. 10 e o caput do art. 11 da MP, conforme fls. nºs 15 e 
16, anexadas ao processo. 

ldenti5cação da Matéria , ,,.---

N. Ba/ c,;ó,g ~. T~n Nü~ro Aoo 

OG:N SSCLC~) MPV 02179 -35 2001 

Dia 

01 

Data da Ação 
Mês - Ano 

08 2001 

Destino 
POLLA 

Funcionário 

conva!idada a Comissão Mista destinada a apreciar a MP ng 2. 179-34/2001, nos termos do Ofício 
CN ng 103/99 (OSF07.05.1999). 

ldenti5cação da Matéria , 

□N B,i e Cs'Ó,g ~. T~n Nú~ro Aoo 

~-N SSCLC~) MPV 02179 -35 2001 

Ao Serviço de Comissões Mistas. 

Dia 

01 

Data da Ação 
Mês - Ano 

08 2001 
POLLA 

Fundonário 



,,,. Identificação da Matéria , 
N Ba/ Cs/Órg --- f Tipo Número Ano l e_ ~) (~N ~ )l3 02179 -35G :) 

,-- Data da Ação ...___ 

t 
Dia [ Mês [ Ano 7 ,- Destino --------.., MAR/AMA YA 

03 08 2001 )( CN SACM - - - - - - - - - - - - - - - -
'--~-~--- ,1 ~_F_u_n_c_io_n_á_rio_~ 

Convalidadas as emendas nºs. 001 a 005 constantes da reedição anterior, nos termos do Oficio CN 103/99 (DS 
07.05.99). 

,- Data da Ação ---._ ,,,. Identificação da Matéria , 

, N.Bal , ~ C,IÓ,g ~ ( r;po I Número - Ano 7 
( ) ( CN SACM )l MPV 02179 -35 2001 ) 

......__ ____,,,, .......___ _____..,, '--~----~--- t 
Dia í Mês 

I 
Ano l ,- Destino --------.. MAR/AMA YA 

03 08 2001 )( cN sAcM ~ - - -Fu~~1~~á;;~ ---
'----'-----'----- . 

r o prazo regimental não foi adicionada emenda à Medida Provisória. 

,,,. Identificação da Matéria , 
- N.Ba/ , .,-- Cs/Órg -----. ( Tipo .- Número _ Ano i .,-- Data da Ação ---._ 

( ) ( CN SACM ~~ MPV 02179 -35 2001 
......______.., '------- ____., '---- .J... 

( Dia , Mês Ano ,- Destino --------.. RILVANA 

13 08 2001 CN SSCLCN j_ ___ ----- - --1 
\ ____L~--~J, _____ -)/ Funcionário _ 

1

V,co,-;do O prazo ,eg;m,ntal, ,em a fosta/ação da Comfrsão, a matér;a é encamfohada à SSCLCN -, 

,,,. Identificação da Matéria 

□N.Bal "-, CCN Cs/Órg ~ · Tipo Número Ano 

t~ SSCLCN j MPV 02179 -35 2001 

~ Data da Ação ------., 

l
' Dia IMés[ Ano 1,,,---- Destino ~ 

17 00 2001 CN SSCLCN 

1 / ~-----~ 

SONIALIM 

Funcionário 

Anexada folha nº 17, referente ao Oficio do Líder do PFL do Senado Federal de indicação de membros par 

e~ger ~ ç~~!f.f.~~ Af!f.:~ 1.!f.1~~1.~ ~ ~f:!~!~r ~ t1!1.!1~ f:?,~!f?.:!~: 



,,.- Identificação da Matéria 

,, N. Bal j C_ Cs/Órg ~ Tipo Número ,- Ano ~ 
( j lCN SACM j MPV 02179 -36 2001 ) 

----------

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

29 08 2001 

Destino 

SACM 

RILVANA 

Funcionário 

Convalidadas as emendas nºs. 001 a 005 constantes da reedição anterior, nos termos do Oficio CN 103/99 (DSF 
07.05.99). 

,,... Identificação da Matéria , 

/ N.Bal ' ,.- Cs/Órg -.... f Tipo r Número I Ano ~ ( ... ____ J (cN SACM )l,MPV 
1 

02179-36 2001 ) 

,.-- Data da Ação 

t 
Dia f ""'T Arn, J- Destino --.... RIL VANA 
03 09 2001 ( CN SACM li -------~ --; -. ----

} Func,onano 
'~~~~---✓ íº prazo reg;mental não Jo; o,J;c;onada emenda à Med;da Prov;só,;a. 

1 

,,.. Identificação da Matéria , 

, N.Bat , ~ C,IÓ,g - f r;po I Número I Ano 1 ( ... ________ J (~N SACM J,MPV 02179 -36 2001 ) 

,.-- Data da Ação ---.. 

t 
Dia T Mês , Ano 7 _ Destino --.... RIL VANA 

~5 1 09 1 2001 )~N SACM ~-F_u_nc_io_n_á_rio_ 

Oficio PSDBIIINº 555/2001 da Liderança do PSDB, indicando o Deputado X/CO GRAZ/ANO, como titular, e 
ubstituição ao Deputado AÉCIO NEVES, para integrarem a Comissão Mista , a partir de 04/09/2001. (às jls. 30). 

,,.. Identificação da Matéria Data da Ação 

( N.Bat \ e C,/1),y '\ npo Número Ano 

L_) ~~ SSCLC~) MPV 02179 -36 2001 

Dia Mês Ano 

01 07 2003 

r Desüno ~ 

CN SSCLCN 

SONIAUM 

F uncionário 

Incluída na Pauta da Convocação Extraordinária do Congresso Nacional no período de 1 º a 31 de julh 
• ··- - - ·S · --- - - · · · -·- · ·-·· · · - P-·• - •· - ••- ,.. •• -• •"'- ~ ••• • • "" 

e 2003. 



,,, Identificação da Matéria 
,, N.Bal , ,,- Cs/Ôrg --._ r Tipo Número Ano , (__ ____ J (cN sscLCN )l MPV 02179-35 2001 

~ Dat~ da Ação ....,_ 
1
.-------

f Dta r Mes / Ano 7 - Destino -----

l~8 
1 

08 L 2001 __ l CN SSCLCN ~ -
SONIAL/M 

Anexadas fls. nºs 18 a 27, referentes à Mensagem nº 488/2001-CN. 

,,, Identificação da Matéria ,,-- Data da Ação ....,_ 

,, N.Bal , ,,- Cs/Ôrg --._ ( r;po r Número - Ano -

C _____ J ( CN SSCLCN 1 ~V 02179 -35 1 2001) 

'-- Dia r Mês ~ Ano ---'i ,,- Destino -----

l V 
28 08 J 2001 CN SSCLCN -

SONIALIM 

Funcionário 

A presente Medida Provisória foi reeditada pela de nº 2. 179-36, de 24 de agosto de 2001, conforme publicação 
o DOU do dia 27.8.2001 (Seção 1), com as seguintes alterações: -Altera o art. da Medida Provisória, seu inciso I, 
riando as alíneas "a", "b" e "c"; -Altera o inciso II do art. 9º da Medida Provisória; -Suprime os incisos Ili e 
V do art. 9º da Medida Provisória; conforme jls. nºs 28 a 29, anexadas ao processo. 

Identificação da Matéria , Data da Ação .___ 1 
,, N.Bal ,,- Cs/Ôrg (ripo Número Ano 4 ( ma ~ Mês Ano ---'i ,,---- Destino -------

l ) ( CN SSCLC~ l MPV 02179 -36 2001 j \ 28 08 2001 CN SSCLCN Jt- --:~~~;:~;õ ---1 

'----------" 

r Convalidada a Comissão Mista destinada a apreciar a MP nº 2. 179-35/2001, nos termos do Oficio 1 
CN nº 103/99 (DSF 07.05.1999). 

l------~~ ~ --------- Identificação da Matéria , ,------ Data da Ação .___ 

( 

Tipo ~ Número Ano l ~ Dia Mês - Ano ---'i ,,---- Destino -------

MPV 02179 -36 2001 \, 28 I 08 2001 .,, \ ~N SACM )[ 

,, N.Bal l ,,- Cs/Órg 

( ) CN SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 

--------------
! 

Ao Serviço de Comissões Mistas. 



,,.. Identificação da Matéria , 

,, N.Bal , ,,- Cs/Órg --._ t Tipo Número T Aoo 1 
C ___ J 0N SACM J ' MPV I 02179 -36 2001) 

ecorrido O prazo regimental, sem a instalação da Comissão Mista, a matéria é encaminhada à SSCLCN 

~ Data da Ação 
Dia Mês Ano ,,,-- Destino ------. SONIAUM 

24 00 2001 CN SSCLCN -- - - --- - -- - -- -- - -
Funcionário 

Anexadas jls. nºs 31 a 39, referentes à Mensagem nº 562/2001-CN 

o Cs/Órg ---._ 

CN SSCLCN 

,,.. Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano " 

MPV 02179 -36 2001 

~ Data da Ação 
' Dia Mês Ano 

01 11 2001 

,,,-- Destino ------. SONIAUM 

CN SSCLCN 
Funcionário 

Anexada folha nº 40, referente ao Oficio do Líder do PFL do Senado Federal de indicação de membros para 
"ompor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 

,,.. Identificação da Matéria 

□N Bal Cs/Órg ---._ 
1 

Tipo Número Ano 

CN SSCLCN MPV 02179 -36 2001 

~ Data da Ação ~ 
Dia Mês Ano ,,,-- Destino ------. 

06 11 2001 CN SSCLCN 

SONIAUM 

Funcionálio 

Anexada folha nº 41, referente ao Oficio do Líder do PSDB do Senado Federal de indicação de membros par 
ompor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 



,,. ldenüticação da Matéria Data da Ação 

□N Bm e Cs/Ó,g ~ T;po Número Ano 

~~ SSCLC~) MPV 02179 -36 2001 

Dia Mês Ano 

07 11 2001 

Destino 

SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 

Anexada folha nº 42, referente ao Oficio do Líder do PMDB da Câmara dos Deputados de indicação de membroJ 
'()ara compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 

,,. /denüticação da Matéria ...__ 

□N Boi e Cs/Ó,g ~ T;po Nümero Ano 

~~ SSCLC~) MPV 02179 -36 2001 

~ Data da Ação --...._ 
Dia Mês Ano 

27 11 2001 

Destino ------....._ 

SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 

Anexada fo lha nº 43, referente ao Oficio do Líder do PMDB do Senado Federal de indicação de membros parQ 
compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

11 11 2002 

Destino 

SSCLCN 

NUNES 

Funcionário 

'fromulgada a Emenda Constitucional nº 32, em 11 de setembro de 2001, publicada no DOU (Seção I) de 12 de 
~etembro de 2001, que em seu artigo 2° determina: 

"Art. r As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em 
vigor até que medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso 
'Nacional". 

,,. Identificação da Matéria Data da Ação 

N. Boi e Cs/Ó,g ~ T;po Número Ano o t~ SSCLC~) MPV 02179 -36 2001 

Dia Mês Ano 

22 05 2003 

SONIALIM 

Funcionário 

Anexada folha nº 44, referente ao Oficio do Líder do PMDB do Senado Federal de substituição d 
embros para compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 



SENADO FEDERAL 
FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

,,, Identificação da Matéria 
N.Bal Cs/Órg f _Tipo Número Ano o f SSCLC~lMPV 02179 -36 2001 

a Mês Ano t 
Data da Ação 

Destino SONIALIM 

08 2003 CN SSCLCN 
Funcionário 

Anexadas folhas nºs 45 a 46, referentes a designação da Comissão Mista, atualizada até a presentf 
'data. 

,,. Identificação da Matéria 

N Bal Cs/Órg f -~~-~ f _Número Ano ~ 
~ . J e SSCLC~Ll_02179 -~ 2:J ~

·a~::~:::º] 
1 07 1 2004 

Destino 

CN SSCLCN 

SONIAL/M 1 
Funcionário _____ __,, 

__J 

Anexado cópia do Oficio SGMIP nº 1481, de 07 de novembro de 2002, do Presidente da Câmara do 
f)eputados ao Presidente do Senado Federal, encaminhando o Oficio nº 333, datado de 23 de outubro do corrente, 
'{ia Associação dos Juizes Federais do Brasil, conforme consta às folhas nº 137 a 138. 

,,. Identificação da Matéria 

r' N Ba/ r C,JÓ,g ', T;po [ Nü~ro _ Aoo ~ 
1 CN SSCLCN) MPV 02179 -36 2001 
\_~-- \_ 1 __) 

. Data da Ação ~ 

(w, ; w,, e·· A"o ~r De,ü"o ~ MARITZA 

1 ?7 06 

1
2008 j CN SSCLCN I .. . .. e _L Func1onáno 

Juntadas folhas nºs 50 e 5 / , da publicação da Medida Provisória nº 435, de 26 de junho de 2008, publicada no 1 

DOU de 27--6-2008, que revoga no art. 14, os§§ / º f; 3º do art. 2º e o art. 10 desta Medida Provisória. 

,,. Identificação da Matéria , 
, N.Bal '\ r Cs/Órg \{ Tipo _ Número _ Ano 

CN SSCLCN MPV 02179 -36 2001 

,,.-_ Data da Ação --..._ 
1 Dia Més _ Ano Destino 

09 10 2008 CN SSCLCN 
_ _/ / 

Juntada folha nº 52 referente ao avulso da MP V nº 442 que faz referencia a esta Medida Provisória. 

MARITZA 

F uncionánô 

J 



,,.. Identificação da Matéria 

( N.BJal ~ C,!Ó,g :) T;po Nümero ~ Aoo " L CN SSCLCN MPV 02179 ~1 _20~ 

1/,ntoda cópia da p,blloaçãa da ú, a" 1 1. 803, de 5 de aO~mbio de 2008, q"' ,e,oga dl,pw,tl,o, da Medida 1 

r m,1,ó,10 a" 2. 179-36, de 2001, ao DOU de 6-11-2008, oo,ifo=e '°ª"ª à folho a" 53. 

L _____ - - ! 

"" óRGÃO E mne.c,çAo OA ~•••• 11 "" OA ,ÇAo ~ 

0 e 7 TIPO r NUMERO =r ANO ::T MÊS T ANO ____ FUNCIONÁRIO ___ _ 

,~, ÓR A E'"""''"º'ºH'""1E""º"''°~I 1 D [ G O] TIP0 -

1

-- NUMERO ~ ANO DIA -,- MÊS -i- ANO --------------

1 FUNCIONÁRIO 



CONGRESSO NACIONAL 

SEN A DO FEDERA L 
Secretaria Geral da Mesa 

SERVIÇ9 OE _fPC TQf'OI? LEGISLll. llV 

-!f &_JJ ~ Z I }J--3 9 r. ®- )QIJ 1 . 
~_Q_bt;!;! _ j 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

Aos vinte e nove dias do mês de junho de 2001, em cumprimento ao 
disposto no Art. 2°, Caput, da Resolução Nº 1, de 1989-CN, autuei a 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2179-34, de 28 de junho de 2001, publicada 
no Diário Oficial da União, Seção I, de 29 de junho de 2001, página 57. Eu, 
Adhemar Cavalcante Mendes, Chefe do Serviço de Protocolo Legislativo do 
Senado Federal, lavrei o presente. 

SEN.\ L• 
Proto nl, l , /, / 

M.P.V JIJ. 2.f :Jj-11/JIP't'/I 
Fls. ___ o_j_ _ 0 () 1,110t,, 
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PROJITO ALVORAOA 
ESTADOS COM IDH MENOR OU IGUALÁ MWIANA NA(10NAL 
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r,ri ....... ............ 
~ ... 
RooG,.-J.lcdoP'bM ........ 
.... ,M ....... 
Tor:a•-

PONC..l'rutr.-dnN~U~,-,,o~immlo•l"h'l/D'lOOO 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 2.179-34, DE 28 DE JUNHO DE 2001 

Dispõe sobre as relações financeiras entre a 
União e o Banco CcntraJ do Brasil. e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribui­
ção que lhe confere o an. 62 da Constituição, adoLa a seguinte 
Medida Provisória. com força de lei: · 

Art. 1' As disponibilidades de caixa da União depositadas 
no Banco Central do Brasil serão remuneradas. a panir de 18 de 
janeiro de 1999, pela taxa mtdia arilm~t ica ponderada da rentabi­
lidade intrlnseca dos títulos da Dívida Pública Mobiliária Federal 
interna de emissão do Tesouro Nacional em poder do Banco Central 
do Brasil. 

Art. 2' O resu ltado apurado no balanço semestra.J do Banco 
Ct.ntral do Brasil após computadas eventuais constituições ou rc­
versõc,s de reservas será considerado: 

I - se positivo, obrigação do Banco Central do Brnsil p:irn 
. com a União, devendo ser objeto de pagamento at~ o dtcimo dia útil 

subsequente ao do aprovação do balanço pelo Conselho Moncu\rio 
Nacional; 

li - se ncg3tivo. obrigação da União para com o Banco 
Central do Brasil. devendo ser objeto de pagamento a1~ o dtcimo dia 
útil do exercício subseqüente ao da aprovação do balanço pelo Con­
selho Monetário Nacional. 

§ 1' Os valores pagos na forma do inciso I serão des­
tinados cxclusivamen1e ao pagamento da Dívida Pública Mobiliária 
FedcraJ, devendo ser amortizada, prioritariamente. aquela existente 
junto ao Banco CcntraJ do Brasil. 

§ 2' Duran1c o período compreendido entre a data da 
apuração do baJanço semestral e a data do eíe1ivo pagamento. as 
pa•-celas de que tratam os incisos I e li terào remuneração idêntica 
àquela aplicada às disponibilidades de caixa da União depositadas no 
Banco Central do Brasil. 

§ jt A cons1i1uição de reservas de que !rata o caput não 
poderá ser superior a vinte e cinco por ccn10 do resultado apurado no 
balanço do Banco Central do Brasil. ' 

An. 3! O balanço do Banco Central do Brasil ser.i se­
mestral e considerur.i o pen'odo de 1' de janeiro a 30 de junho e 1' de 
julllo a 31 de dezembro. 

An. 4' A União transferirá ao Banco Cent ral do Bra.~il. até 
31 de março de 1999. o valor correspondente ao saldo da rubrica 
•Resuhndo a Compensar~. existente no ba lanço do Banco Central do 
Br.isil no final do exercício de 1997, ncrcsc ido de rcmuner-Jção idên­
tica àque la aplicada à.~ di sponib ilidades de caixa da União depositadas 
no Banco Ccntr::11 do Brasil. computada até a data da efetiva trans­
fe~ncia . 

An. 5! A União promoverá. até 31 de março de 1999, a 
subs1i1uiç,io de Notas do Tesouro Nacional - Série L - NTN-L cm 
poder e.lo Banco Centra l do Brasil. até o limite da obrigaçào de­
corrente tio Multi-Vear Dcposit Fncility Agn:cment - MYDFA. por 
outros títulos de responsabilidade do Tesouro Nacional com carac­
tcn'st ica.~ scmelhantei; às da referida obrigação externa. devendo as 
NTN-L ser subst ituídas pelo seu valor nominal. ncrcscido da res­
pectiva remuncraçào pro rata aplicada até a data da operação. 

An. 6! Serão transferidos para a União. até 31 de março de 
1999. os direitos e as obriguçõcs decorrentes dos empréstimos com­
pulsórios instituídos pelo Decreto-Lei n' 2.288. de 23 de julho de 
1986. existentes no Banco Central do Brasil. 

§ 1 ! O disposto no caput poderá se efetivar com a trans­
ferência. pelo Banco Central do Brasil à União. dos seguintes ativos: 

1 - lítulos de emissão do Tesouro Nacional cm poder do 
Banco Ccnlral do Brasil; 

li · créditos decorrentes das dívidas renegociada.,;; nos ter­
mos da Lei n! 8.727. de 5 de novembro de 1993: 

UI - créditos pcnencc:.ntcs à rubrica •Resultado a Com­
pensar• de que trata o art. 4'. 

§ 21 Os títulos e crédi1os mencionados no § 11 serão 
transferidos pelo seu vaJor nominaJ. acrescido da respectiva remu­
neração pro rata aplicada até a data da transferência. 

An. 7! A integralização de cotas e ações de organismos 
intcmaciona.is de que a União participe, à exceção daqueles p.revistos 
no § 2t deste artigo, é de responsabilidade da União, a cujo rcsu hado 
incorporar-se-ão as respectivas receitas e dei.pesas . 

§ 1' As cotas e ações dos organismos internacionais re­
feridos no caput. detidas pelo Banco CentraJ do Brasil. serão trans­
feridas para a União . 

§ 2' A intcgra.Jização de cotas e ações do Fundo Monetário 
Inlcmacional e do Banco de Compensações Internacionais é de res­
ponsabilidade do Banco Central do Brasil , a cujo resultado incor­
porar-se-ão as respectivas receitas e despesas. 

§ 3' Os haveres dos organismos internacionais serão de­
positados no Banco Central do Brasil. • 

An. 81 As lran!ii.fcrências efetivas para a Uniria das par­
ticipações nos organismos internacionais de que trata o an. 71 , § 1', 
e a respectiva conlrapanida ao Banco Central do Brasil. ocorrerão 
simultaneamente e até 31 de dezembro de 1999, com base cm valores 
atuaJizados. constan tes da contabilidade do Banco Central do Brasil 
na data das operações. 

Parágrafo único. Até que se efetivem as transferências pre­
vistas no caput. a integralização referida no an. 7'. caput, é de 
responsabilidade do Banco Central do Brasil. 

Art. 91 Para fagamento dos vaJores a que se referem os 
ans. 2'. inciso II. 4! e 7 , § P. poderão ser emitidos títulos da Dívida 
Pública Mobiliária FederaJ interna adequados aos fins de polflic,l 
monetária, com caracterfsticas definidas pelo Ministro de Estado da 
Fazenda. 

An. 1 O. O Minist~rio da Fazenda, por intermédio da Se­
cretaria Federal de Controle, aferirá a e,::11tidão dos valores relativos 
aos créd itos e obrigações ttansferidos à União a que se referem os 
ans. 6'. caput e § 1', e 71, § 1', desta Medida Provisória. 

Parágrafo único. Promover-se-á a compensação de even­
tuais di ferenças apurada.~. atualizadas com remuneração identica 
àque la aplicada à~ disponibilidades de caixa da União depositadas no 
Banco Central do Brasil. desde a data da respec tiva transferência a1é 
a data da efetiva compensação, quando dos acenos financeiros pre­
vistos no an. 2'. 

An. 11. Ficam convalidados os aios praticados com base 
na Medida Provisória n' 2.10 1-33, de 21 de junho de 2001. 

An. 12. Esta Medida Provisória cntr:l cm vigor na data de 
sua publicação. 

An. 13. Ficam revogados o Decrclo-Lci n' 1.637, ·de 6 de 
outubro de 1978. o an. 4' da Lei n• 7.862, de 30 de outubro de 1989, 
e a Medida Provisória n• 2.101-33, de 21 de junho de 2001. 

Brasnia, 28 de junho de 2001; 1801 da Independência e 
113 • da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
P~dm Parrnr~ 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 2. 180-33, DE 28 DE JUNHO DE 2001 

Acresce e altera di!ii.positivos da.~ Leis n's 
8.437. de 30 de junho de 1992. 9.028, de 
12 de abril de 1995, 9.494, de 10 de se­
tembro de 1997. 7.347. de 24 de julho de 
1985, 8.429, de 2 de junho de 1992, 9.704, 
de 17 de novembro de 1998. do Dccrclo­
Lci n! 5.452, de 11 de maio de 1943, das 
Leis n!s 5.869, de 11 de janeiro de 1973, e 
4.348, de 26 de junho de 1964, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso 
da alribuição que lhe confere o an. 62 da Consti tuição, adota a 
scguin1e Medida Provisória, com força de lei : · 

Art . I' A Lei n' 8.437, de 30 de junho de 1992, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"An . 11 •... 

§ 4! Nos casos cm que cabível medida liminar, 
sem prcjuí1.o da comunicação uo dirigente !.lo úrgão ou 
cn1idatlc. o respectivo representante judicial dela será imc­
•diatamentc intimado. 

§ s• Não ser:! cabível medida liminar que defira 
oompensação de créditos lribot.lrios oo previdenciários ... (NR) 

"Ar1. 4' .............. .. .. ........ ...... .. .. ........ .. ................. . 

§ 2' O Presidente do Tribunal poderá ouvir o 
autor e o Ministério Público, em sclenla e duas horas . 

§ 3' Do despacho que conceder ou negar a sus­
pensão, caberá agravo, no prazo de cinco dias. que será 
levado a julgamcn10 na sessão seguinte a sua interposição. 

§ 4' Se do julgamento do agravo de que tr:lta o 
§ 3~ resultar a manutenção ou o restabelecimento da de­
cisão que se pretende suspender. caberá novo pedido de 
suspensão ao Presidente do Tribunal competente para co­
nhecer de eventual recurso especial ou extraord inário. 

§ 5' É cabível também o pedido de suspensão a 
que se refere o § 4', quando negado provimento a agravo 
de insLrumento intcrpoi;to contra a liminar a que se refere 
este artigo. 

§ 61 A interposição do agravo de instrumento con­
tra liminar concedida na~ ações movidas contra o Poder Pú­
blico e seus agentes não prejudica nem condiciona o julga­
mento do pedido de suspensão a que se refere este artigo. 

§ 7t O Presidente. do Tribunal poderá conferir 
ao pedido efei to suspensivo liminar. se conslatar. cm juí1.0 
prévio. a plausibilidade do direito invocado e a urgência na 
concessão da medida. 

§ 8' As liminares cujo objeto !ii.cja idêntico po­
derão ser suspensas cm uma única decisão. podendo o 
Presidente do TribunaJ estender os efeitos da suspensão a 
liminares supervenientes, mediante simples aditamento do 
pedido originnl." (NR) 

Ar1. 2' O an. 6' da Lei n• 9.028, de 12 de abril 
de 1995, passa a vigorar acrescido do seguinte§ 21, renumerando-se 
o atuaJ parágrafo único para § 1 ': 

"§ 2' As intimações a serem concretizadas fora 
da sede do juízo serão feitas, necessarinmcn1e. na forma 
prevista no an. 237, inciso 11, do Código de Processo 
Civil." (NR) 

Art. 31 A Lei n! 9.028, de 1995. passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. 3' Os Procuradores Regionais da União 
exercerão a coordenação das atividades das Procuradorias 
da União loca lizadas cm sua área de atuação. 

§ I' O Advogado-GcraJ da União. com o ob­
jetivo de racionalizar os serviços. poderá dcsutivar Pro­
curndoria da Uniria situada em Capi taJ de Unidade da Fe­
deração onde esteja instalada Procuradoria Regional, hi­
pótese cm que esta absorverá as atribuições daquela. 

§ 2! Ocorrendo a hipótese de que trnta o § J!, 
incumbi rá ao Advogado-Geral da União dispor sobre a 
reestruturação da Procuradoria Regional. podendo rema­
nejar cargos e servidores da Procuradoria desativada. 

· § 3' A reestruturação e o remanejamento de que 
trata o § 2! se rão possíveis inclusive na hipótese de coe­
xistência das duas Procuradorias, se conveniente a uti ­
lização de estrutura de apoio única para atender a ambas. 

§ 4' Com a mesma finalidade de racionalização 
de serviços. firu o Advogado-Geral da União igua lmcnle 
autori1..ado a de!ii.ativar ou deixar de instalar Pmcuradoria 
Seccional da União, aplicando-se à hipólesc, no que cou­
ber, o disposto na pane final do § 1 t e no § 2' Llesle 
anigo." (NR) 

"An. 4! 

§ 4! Mediante requisição do Advogado-Geral da 
União ou de dirigente de Procurjdoria da Advocacia-Gcrnl 
da Uniria. e para os fins previstos no caput. os órgãos e as 
en tidades da Administração Federal designarjo se rvidores 
para que aluem como pcrilo!ii. ou as!iioistcntcs técnicos cm 
feitos específicos, aplicáveis a cst..1 requisição a!ii. di spo­
sições e.los §§ J! e 2! do presente anigo." (NR) 

"Art. 8'-A. É criai.la, no Gabi!lclc do Advogado­
Gera l da União, a Coordcnalloria dos Orgãos Vinculados. 
para aux iliá-lo no exercício Llc suas atribuiçücs de oricn­
laçãu normativa e supervisão tl.!cnica dos órgão!ii. jurídicos 
das autarquias e fundaçücs pUb licas. 
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C ÂMARA DOS DEP UT A D OS 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1. 789-4 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte parágrafo 4° ao art. 3°: 

" Art. 3° ······· ······················· ····· ············· ·· ······· ··· ······ 
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§ 4° Caso o resultado efetivamente apurado no Balanço Patrimonial do 
Banco Central for inferior, em mais de 50% ( cinquenta por cento), ao valor previsto 
na Lei de Orçamento Anual, deverá o Presidente do Banco Central do Brasil 
comparecer à Comissão Mista de Planos e Orçamento do Congresso Nacional, a fim 
de expor os motivos que levaram à redução do resultado do Banco Central no 
exercício. 

füSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória esclarece um dos pontos nebulosos da relação 
Tesouro/Bacen, ao definir que o resultado negativo da autarquia será considerado 
obrigação da União para com o Bacen, devendo ser objeto de pagamento até o 10° dia 
úti l do exercício subsequente ao da aprovação do balanço anual da instituição. Esse 
aspecto reforça a relação existente entre a competência do Bacen de conduzir a 
política monetária e cambial e a atribuição do Tesouro de zelar por um resultado fiscal 
adequado. Os custos de uma política monetária ou cambial onerosa, necessariamente 
comprometem as metas para o déficit público, podendo, mesmo, prejudicar o 
financiamento do custeio e do investimento públicos. 

Por isso, dado o impacto das contas do Bacen sobre o orçamento da 
União, é importante que o projeto de lei orçamentária anual, contemple uma previsão 
realista para o resultado do Bacen no exercício, bem como estabeleça instrumentos 
que garantam o comprometimento dos dirigentes da autarquia com a meta traçada, de 
forma a evitar abusos. Assim, apresentamos a presente emenda, estabelecendo que, se 
o resultado do Bacen previsto para o exercício não se concretizar, revelando um saldo 
negativo superior ao esperado, será realizada audiência pública em que o Presidente 
do Bacen exponha de forma circunstanciada os motivos que levaram à modificação do 

_ _resultado · nstituição. ---- \ 
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CÂ MARA DOS DEPUTADOS 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.789-4 

EMENDA MODIFICA TIVA 

O art. l O passa a ter a seguinte redação: 
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" Art. 10 Para pagamento dos valores a que se referem os arts. 3°, 
inciso II, 5º, e 8°, § lº, serão emitidos títulos da dívida pública mobiliária federal 
interna, com as seguintes características: 

I - prazo: no mínimo 10 ( dez) anos; 
II - remuneração: juros de 6% (seis por cento) ao ano, calculados sobre o valor 
nominal, atualizado pela TR, e pagos semestralmente; 
III - modalidade: escriturai e nominativo endossável. 

füSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória define o resultado negativo do Banco Central 
como uma obrigação da União para com a autarquia, devendo ser objeto de 
pagamento até o 1 Oº dia útil do exercício subsequente ao da aprovação do balanço 
anual da instituição. Além disso, determina o pagamento, pela União, do saldo da 
rubrica "Resultado a Compensar" e das participações em organismos internacionais. 
Tais medidas produzem um impacto financeiro significativo, da ordem de R$ 13 
bilhões, a serem pagos com títulos do Tesouro, resgatáveis em 24 parcelas mensais. 

O Governo ressalta que isso não tem impacto no déficit público, porque 
o cálculo das Necessidades de Financiamento do Setor Público consolida o Governo 
Federal, Bacen e Previdência Social. Entretanto, o que deve ser alertado é que 
transferências do Tesouro para o Bacen são despesas que reduzem as disponibilidades 
para custeio e investimentos públicos, afetando a capacidade do governo de cumprir 
com as demandas essenciais da população. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.101-31 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o art. 2°, 

JUSTIFICAÇÃO 

MP 2101-32 
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É compreensível que inúmeros prefeitos de todo o país estejam se 
mobilizando para flexibilizar alguns termos da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
notadamente em relação aos dispositivos que estabelecem metas e limites de gastos 
acima de suas possibilidades e penalidades exageradas para o governante, que nem 
sempre é o responsável pelos desequilíbrios fiscais do município, herdados de 
administrações anteriores. Contudo, o que não se justifica é que o próprio Governo 
Federal, por meio de uma medida provisória, tente alterar regras contidas na referida 
Lei Complementar nº 101/00, numa flagrante agressão à hierarquia das leis e ao seu 
próprio discurso de austeridade. 

O art. 2° que tencionamos suprimir é a clara demonstração dessa 
primeira tentativa do governo de alterar a Lei de Responsabilidade Fiscal somente 
naqueles pontos que lhe interessam. Esse artigo autoriza o Tesouro Nacional a "fazer 
aplicação" em títulos da Dívida Pública Mobiliária Federal interna, em poder do 
Banco Central, com o compromisso mútuo de reversão da operação, observado que a 
taxa de retorno da operação deverá ser igual à rentabilidade intrínseca dos títulos 
adquiridos. Ressalte-se que o parágrafo 4° do art. 39 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal veda ao Tesouro Nacional adquirir títulos da dívida pública federal existentes 
na carteira do Banco Central, ainda que com cláusula de reversão, salvo para reduzir a 
dívida mobiliária. É nítida, portanto, a transgressão à norma contida na Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

O inusitado da operação não reside apenas nos aspectos de 
injuridicidade e na contradição com o discurso governanental. Por meio do artigo 2°, 
o Tesouro passará a repassar recursos para o caixa do Bacen à título de aplicação 
financeira em títulos que o próprio Tesouro emite. A meu ver, configura-se uma 
situação exdrúxula em que o próprio devedor adquire seus papéis representativos de 
dívida como modalidade de "aplicação financeira". 

A relação entre Tesouro e Bacen sempre foi eivada de triangulações 
suspeitas que a Lei de Responsabilidade Fiscal buscou eliminar. Contudo, o art. 2º da 
presente MP é uma forma de driblar esse esforço e criar uma brecha na legislação que 
pereniza a falta de transparência das operações entre Bacen e Tesouro. 

,(WJ ~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.1 O 1-31 

EMENDA ADITIVA 
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Inclua-se o seguinte parágrafo 4° ao art. 3°, renumerando-se os demais: 

" Art. 3° ............ ... ............ ... ....... ...... .. ................. .. . . 

§ 4º Caso o resultado efetivamente apurado no Balanço Patrimonial do 
Banco Central for inferior, em mais de 50% ( cinquenta por cento), ao valor previsto 
na Lei de Orçamento Anual, deverá o Presidente do Banco Central do Brasil 
comparecer à Comissão Mista de Planos e Orçamento do Congresso Nacional , a fim 
de expor os motivos que levaram à redução do resultado do Banco Central no 
exercício. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória esclarece um dos pontos nebulosos da relação 
Tesouro/Bacen, ao definir que o resultado negativo da autarquia será considerado 
obrigação da União para com o Bacen, devendo ser objeto de pagamento até o 1 Oº dia 
útil do exercício subsequente ao da aprovação do balanço anual da instituição. Esse 
aspecto reforça a relação existente entre a competência do Bacen de conduzir a 
política monetária e cambial e a atribuição do Tesouro de zelar por um resultado fiscal 
adequado. Os custos de urna política monetária ou cambial onerosa, necessariamente 
comprometem as metas para o déficit público, podendo, mesmo, prejudicar o 
financiamento do custeio e do investimento públicos. 

Por isso, dado o impacto das contas do Bacen sobre o orçamento da 
União, é importante que o projeto de lei orçamentária anual, contemple uma previsão 
real ista para o resultado do Bacen no exercício, bem como estabeleça instrumentos 
que garantam o comprometimento dos dirigentes da autarquia com a meta traçada, de 
forma a evitar abusos. Assim, apresentamos a presente emenda, estabelecendo que, se 
o resultado do Bacen previsto para o exercício não se concretizar, revelando um saldo 
negativo superior ao esperado, será realizada audiência pública em que o Presidente 
do Bacen exponha de forma circunstanciada os motivos que levaram à modificação do 
resultado da instituição. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.101-31 

EMENDA MODIFICATIV A 

O art. 10 passa a ter a seguinte redação: 

MP 2101-32 
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" Art. 10 Para pagamento dos valores a que se referem os arts. 3º, 
inciso II, 5°, e 8º, § 1 º, serão emitidos títulos da dívida pública mobiliária federal 
interna, com as seguintes características: 

I - prazo: no mínimo 10 ( dez) anos; 
II - remuneração: juros de 6% (seis por cento) ao ano, calculados sobre o valor 
nominal , atualizado pela TR, e pagos semestralmente; 
III - modalidade: escritura] e nominativo endossável. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória define o resultado negativo do Banco Central 
como urna obrigação da União para com a autarquia, devendo ser objeto de 
pagamento até o 1 Oº dia útil do exercício subsequente ao da aprovação do balanço 
anual da instituição. Além disso, determina o pagamento, pela União, do saldo da 
rubrica "Resultado a Compensar" e das participações em organismos internacionais. 
Tais medidas produzem um impacto financeiro significativo, da ordem de R$ 13 
bilhões, a serem pagos com títulos do Tesouro, resgatáveis em 24 parcelas mensais. 

O Governo ressalta que isso não tem impacto no déficit público, porque 
o cálculo das Necessidades de Financiamento do Setor Público consolida o Governo 
Federal, Bacen e Previdência Social. Entretanto, o que deve ser alertado é que 
transferências do Tesouro para o Bacen são despesas que reduzem as disponibilidades 
para custeio e investimentos públicos, afetando a capacidade do governo de cumprir 
com as demandas essenciais da população. 

Diante disso, faz-se necessário reformular o texto do dispositivo acima, 
buscando, acima de tudo, resguardar, minimamente, a situação financeira do erário, já 
fortemente deteriorada pelo crescente déficit operacional. A presente emenda amplia o 
prazo dos títulos emitidos, porém estabelece critérios de remuneração adequados, com 
base nos procedimentos usualmente adotados para débitos daquela natureza. 

Sala das Sessões, 30 de maio de 2001 

GER 3.17.23.004-2 (JU N/00) 
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MEDIDA PROVISÓRIA N2 2 .179 -34, DE 28 DE JUNHO DE 2001. 

Dispõe sobre as relações financeiras entre a União e o 
Banco Central do Brasil, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1 Q As disponibilidades de caixa da União depositadas no Banco Central do Brasil 
serão remuneradas, a partir de 18 de janeiro de 1999, pela taxa média aritmética ponderada da 
rentabilidade intrínseca dos títulos da Dívida Pública Mobiliária Federal interna de emissão do Tesouro 
Nacional em poder do Banco Central do Brasil. 

Art. 2º O resultado apurado no balanço semestral do Banco Central do Brasil após 
computadas eventuais constituições ou reversões de reservas será considerado: 

I - se positivo, obrigação do Banco Central do Brasil para com a União, devendo ser objeto 
de pagamento até o décimo dia útil subseqüente ao da aprovação do balanço pelo Conselho Monetário 
Nacional; 

II - se negativo, obrigação da União para com o Banco Central do Brasil, devendo ser 
objeto de pagamento até o décimo dia útil do exercício subseqüente ao da aprovação do balanço pelo 
Conselho Monetário Nacional. 

§ 1 Q Os valores pagos na forma do inciso I serão destinados exclusivamente ao pagamento 
da Dívida Pública Mobiliária Federal, devendo ser amortizada, prioritariamente, aquela existente junto ao 
Banco Central do Brasil. 

§ 2Q Durante o período compreendido entre a data da apuração do balanço semestral e a 
data do efetivo pagamento, as parcelas de que tratam os incisos I e II terão remuneração idêntica àquela 
aplicada às disponibilidades de caixa da União depositadas no Banco Central do Brasil. 

§ 3Q A constituição de reservas de que trata o caput não poderá ser superior a vinte e cinco 
por cento do resultado apurado no balanço do Banco Central do Brasil. 

Art. 3Q O balanço do Banco Central do Brasil será semestral e considerará o período de 1 Q 
de janeiro a 30 de junho e 1 Q de julho a 31 de dezembro. 

Art. 4Q A União transferirá ao Banco Central do Brasil, até 31 de março de 1999, o valor 
correspondente ao saldo da rubrica "Resultado a Compensar", existente no balanço do Banco Central do 
Brasil ao final do exercício de 1997, acrescido de remuneração idêntica àquela aplicada às 
disponibilidades de caixa da União depositadas no Banco Central do Brasil, computada até a data da 

efetiva transferência. ~- . 

1 
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Art. SQ A União promoverá. até 31 de março de 1999. a substituição de Notas do Tesouro 
Nacional - Série L - NTN-L em poder do Banco Central do Brasil, até o limite da obrigação decorrente do 
Multi-Year Deposit Facility Agreement - MYDFA, por outros títulos de responsabilidade do Tesouro 
Nacional com características semelhantes às da referida obrigação externa, devendo as NTN-L ser 
substituídas pelo seu valor nominal, acrescido da respectiva remuneração pro rata aplicada até a data da 
operação. 

Art. 6Q Serão transferidos para a União, até 31 de março de 1999, os direitos e as 
obrigações decorrentes dos empréstimos compulsórios instituídos pelo Decreto-Lei nQ 2.288 , de 23 de 
julho de 1986, existentes no Banco Central do Brasil. 

§ 1 Q O disposto no caput poderá se efetivar com a transferência, pelo Banco Central do 
Brasil à União, dos seguintes ativos: 

I - títulos de emissão do Tesouro Nacional em poder do Banco Central do Brasil; 

II - créditos decorrentes das dívidas renegociadas nos termos da Lei nQ 8. 727, de 5 de 
novembro de 1993; 

III - créditos pertencentes à rubrica "Resultado a Compensar" de que trata o art. 4Q. 

§ 2Q Os títulos e créditos mencionados no § 1 Q serão transferidos pelo seu valor nominal , 
acrescido da respectiva remuneração pro rata aplicada até a data da transferência. 

Art. 7Q A integralização de cotas e ações de organismos internacionais de que a União 
part1c1pe, à exceção daqueles previstos no § 2Q deste artigo, é de responsabilidade da União, a cujo 
resultado incorporar-se-ão as respectivas receitas e despesas. 

§ 1 Q As cotas e ações dos organismos internacionais referidos no caput, detidas pelo 
Banco Central do Brasil, serão transferidas para a União. 

§ 2!:! A integralização de cotas e ações do Fundo Monetário Internacional e do Banco de 
Compensações Internacionais é de responsabilidade do Banco Central do Brasil, a cujo resultado 
incorporar-se-ão as respectivas receitas e despesas. 

§ 3Q Os haveres dos organismos internacionais serão depositados no Banco Central do 
Brasil. 

Art. 8Q As transferências efetivas para a União das participações nos organismos 
internacionais de que trata o art. 7Q, § 1 Q' e a respectiva contrapartida ao Banco Central do Brasil, 
ocorrerão simultaneamente e até 31 de dezembro de 1999, com base em valores atualizados, constantes da 
contabilidade do Banco Central do Brasil na data das operações. 

Parágrafo único. Até que se efetivem as transferências previstas no caput, a integralização 
referida no art. 72, caput, é de responsabilidade do Banco Central do Brasil. 

Art. 92 Para pagamento dos valores a que se referem os arts. 2Q, inciso II, 4Q e 72, § 12, 

poderão ser emitidos títulos da Dívida Pública Mobiliária Federal interna adequados aos fins de política 
monetária, com características definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda. 



Art. 10. O Ministério da Fazenda, por intermédio da Secretaria Federal de Controle, aferirá 
a exatidão dos valores relativos aos créditos e obrigações transferidos à União a que se referem os arts. 6~. 
caput e § 1 º, e 7º, § 1 º, desta Medida Provisória. 

Parágrafo único. Promover-se-á a compensação de eventuais diferenças apuradas. 
atualizadas com remuneração idêntica àquela aplicada às disponibilidades de caixa da União depositadas 
no Banco Central do Brasil, desde a data da respectiva transferência até a data da efetiva compensação. 
quando dos acertos financeiros previstos no art. 2º. 

Art. 11. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n~ 
2.101-33, de 21 de junho de 2001. 

Art. 12. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 13 . Ficam revogados o Decreto-Lei nº 1.637, de 6 de outubro de 1978, o art. 4º da Lei 
nº 7.862, de 30 de outubro de 1989, e a Medida Provisória nº 2.1 O 1-33, de 21 de junho de 2001. 

Brasília, 28 de junho de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 

Referendas eletrônicas - Pedro Parente 

MP-2101-34(L) 
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Mensagem n2 669 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n2 2 .179 -34, de 28 de junho de 2001 , que 

"Dispõe sobre as relações financeiras entre a União e o Banco Central do Brasil, e dá outras 

providências". 

Brasília, 2 8 de junho de 2001. 



E.M. nº 00294 

Em 28 de junho de 2001. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 
proposta de Medida Provisória que dispõe sobre as relações financeiras entre a União e o Banco 
Central do Brasil. 

Uma vez que o termo final da Medida Provisória nº 2.101-33, de 21 de 
junho de 2001, que dispõe sobre o mesmo assunto, ocorreria no dia 21 de julho próximo, 
proponho a sua conseqüente revogação, de sorte a se evitar a duplicidade de normas sobre a 
matéria, mas convalidando os atos com base nela praticados. 

Registro, por oportuno, que o texto em apreço possui idêntico conteúdo 
normativo constante de proposta anteriormente formulada pelos Senhores Ministros de Estado do 
Planejamento, Orçamento e Gestão e da Fazenda e, se acolhido por Vossa Excelência, conterá 
referenda na forma do Decreto nº 3.723, de 10 de janeiro de 2001. 

Respeitosamente, 

PEDRO PARENTE 
Chefe da Casa Civil da Presidência 

da República 

(Documento assinado eletronicamente) 

EM-2101 REVOGA(L) 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO LEI Nº 2.288, DE 23 DE JULHO DE 1986. 

Cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento, inst1tm 
empréstimo compulsório para absorção temporária de 
excesso de poder aquisitivo, e dá outras providências. 

LEI Nº 8.727, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1993. 

Estabelece diretrizes para a consolidação e o 
reescalonamento, pela União, de dívidas internas das 
administrações direta e indireta dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, e dá outras providências. 

DECRETO-LEI Nº 1.637, DE 6 DE OUTUBRO DE 1978. 

Dispõe sobre a integralização de quotas e reajustes de 
haveres de organismos financeiros internacionais. 

LEI Nº 7.862, DE 30 DE OUTUBRO DE 1989 

Dispõe sobre a absorção, pela União, de obrigações da 
Nuclebrás e de suas subsidiárias, da Infaz, do BNCC e da 
RFFSA e dá outras providências. 

Art. 4° Os resultados positivos do Banco Central do Brasil, apurados em seus balanços 
semestrais, serão recolhidos ao Tesouro Nacional, até o último dia do mês subseqüente ao da 
apuração. 

Parágrafo único. Os recursos transferidos ao Tesouro Nacional, a que se refere o caput, serão 
destinados exclusivamente à amortização de dívida pública federal. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.101-33, DE 21 DE JUNHO DE 2001. 

Dispõe sobre as relações financeiras entre a União e 
o Banco Central do Brasil, e dá outras providências. 

1 
SENADO - Ff DÊRÀ~-·"-·~--

1 
~~{º_º_}/J~;1._ ~/~oi 
Fis . 

- -----------·-· 



Aviso n2 730 - C. Civil. 

Brasília, 2 8 de junho de 2001. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória 

n2 2.179-34,de 28 dejunhode2001. 

1//Jttt{{ ___ 
--,.,., --ic,--,.no PARENTE 

Chefe da Casa Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 

da Presidência da República 

Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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tecnologias cm 
saúde; 

e direção fiscaJ ou tl!cnica: 
d) °quidação extrajudicial; 
e) p edimentos de recuperação financeira das 

operadoras; 
O no de aplicaçfio de penalidades; 
g) g ias assistenciais, para cobertura dos 

planos ou produ1os omercialiwdos ou disponibilizados: 

a) assisté!ncia f macé!utica; 
b) ampliação d ações de prevenção e pro-

moção à sa~dc; 
e) mobilidade de eficiários entre operadoras 

e portabilidade de suas car!nc1 ; 

· XLIIJ - es\ipular lndi 
tl!cnicas sobre invéstimcntos e ou 

- a· serem observadas pelas opcrad 
· t!ncia à sallde. 

i 1 ª A recusa, a omissão, a falsidade ou o 
retardamento injustificado de infonnaç ou documentos 
solicitados pela ANS constitui infração pu fvcl com multa 
diária de R S.000,00 (cinco mil reais), ndo ser au-
mentada em at~ vinte vezes, se necessário, garantir a 
sua eficácia cm razão da situação econômica operadora 
ou prestadora de serviço~. · 

f 4A Estão subordinados às nonnas e fisco• 
liuição da ANS quaisquer modalidades de plano, p uto, 
serviço, contrato ou com:ltllo que · ofereçam garanti de 
prestação de serviço de sai1dc cspccialiuidos, espccí I os 
ou auxiliares, ptlí8 utilização futura ou eventual, tais com : 
cartão de desconto, cobertura de procedimento ou docnç 
específica, UT[ móvel ou remoção, cuidados domiciliares, 
dentre outros, confonne disciplinamcnto específico da 
ANS." (NR) 

"~. 10 ........ : ... .. . , ....... ........................ . 

f 1 ª A Diretoria reunir•se-á com a presença de, 
pelo menos, tres diretores, dentre eles o Diretor-Presidente 
ou seu substituto legal, .e deliberará cpm, no mínimo, tres 
votos coincidentes. 

§ 2a Dos atos praticados pelos Diretores caberá 
recurso à Diretoria Colegiada como liltima instância ad­
ministrativa. 

An. 13 ..... 

IV - ... .. 

p) Federação Nacional das Emp as de Seguros 
Privados e de Capitalização; 

q) Associação M~dica Brasite· ; 

V- ...... . 

saúde; 
b) dns empresas de m icina de grupo; 
c) das cooperativas e serviços médicos que 

atilem na sal.ide suplemCntar; 
d) dns empresas d odon1ologia de grupo; 
e) das cooperati s de serviços odontológicos 

que atuem na área de saú suplementar; 

a) de dcf a do consumidor; 
b) de ociaçõcs de consumidores de planos 

privados de assist eia à saúde; 
•• 1 c) da entidades de portadores de deficiencia e 

de patologias e iais. 

2ª As entidades de que tratam as alíneas dos 
incisos V e VI escolherão entre si, dentro· de cada ca-

t~~• d! ~~sd;cf:;i::~: .• ~ (~~ctivos suplentes na 

"Art. 19. Silo sujeitos passivos da taxa de saúde 
su ementar as pessoas jurídicas, condomínios ou consór-

Diário Oficial 

cios consLitufdos sob a modalidade de sociedade civ· ou 
comercial, coopcra1iva ou enlidadc de autogestào, ainda 
que não assumam o risco financeiro da cobcrtu assis• 
tenciaJ, que operem produto, serviço, contrato ou rrelato, 
com a finalidade de gllJ1llltir a assistSncia à saúd , visando 
à assistência m~dica, hospitalar ou odontológic .'' (NR) 

"An. 20. 

§ &> As operadoras de plnn 
sistência à saúde que se enquadram os segmentos de 
auloKt:Stão por depanamcnto de rccu os humanos, ou de 
filantropia, ou que tenham mlmcro e usuários inferior a 
vinte mil, ou que despendem, cm s rede própria, mais de 
sessenta por cento do custo assis cial relativo aos gastos 
em serviços hospitalares referen s a seus Planos Privados 
de AssistSncia à Saúde e que P. ta_m ao menos trinta por 
cento de sua atividade ao Sist a Unico de Saúde • SUS, 
farão jus a um desconto de nta por cento sobre o mon• 
tante calculado na fonna do nciso I deste nrtigo, conforme 
dispuser a ANS. 

oras de planos privados de as• 
crcializam exclusivamente planos 

odontológicos farlo a um desconto de cinquenta por 
cento sobre o mon te calcu lado na fonna do inciso I 
deste artigo, confo e dispuser a ANS. 

§ 8,11 s operadoras com número de usuários 
inferior a vin mil poderão optar pelo recolhimento cm 
parcela linica o lms de março, fazendo jus a um desconto 
de cinco por ento sobre o montante calculado na fonnu do 
inciso I d~ artigo, al~m dos descontos previstos nos §§ 
6D e 7ª, c forme dispuser a ANS. 

§CJD Os valores constantes do Anexo Ili desta 
Lei .fi reduzidos cm cinquenta ~r cento, no caso das 
emp as com ni1.mcro tle usuários mferior a vinte mil. 
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FERNANDO HENRIQUE 
José Gregori 
Pedro Malan 
Josi Serra 
Silvano Giarou 

MEDIDA PROVISÓRIA N-2.179-35, UE TI DE JULHO'DE 2001 

Dispõe sobre as relações financeiras ·entre a 
Uni.ão .e ·o Banco CcnlI1ll do BrasiL e d4 
outras providencias. 

O PRESIDEN:ra DA REPÚBLlCl\, :no .uso 
du atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, · adota a 
seguinte Medida Proviiória, com ,força de lei: 

Art. l• A< .disponibilidades de-cru"" da ·uni.ão 
depositadas no Banco Central do Brasil serio rcmuncradai, a partir.de 

:.Snt~~id:~~~n~n.1!\:'~ru:" da~~daari~I~: G~=: 
dernJ interna de emissão do Tesouro Nacional cm poder elo Banco 
Central do Brasil. 

§ 10. Ptlí8 fins do disposto no Inciso li deste -- --- - - - ._ 
1go,· os casos de aJteração de dados referentes a produtos ------
a operadoras, ar~ edição do. nonna correspondente aos --~O resulta.do apurado no balanç~ scmes-

seus registros definitiv_os, confonne o ~isposto na Lei na--mi~dãlTDJI~ Ccn~ do Brasil após co~putadas cvcnwaJs coas• 
9.656, de 1998, ficam isentos da rcspecuva Taxa de Saúde titu1ções ou reveriõcs ·dcTCSCrVa.s Kn1 considerado: 
Suplementar. 

§ 11. Para fins do disposto no inciso 1 deste 
artigo, nos casos de alienação compulsória de carteira, ns 
operadoras de planos privados de assistencia à saúde ad­
quirentes ficam isentas de pagamento da respectiva Taxa 
de Sal.ide Suplementar, relativa aos beneficiários integran• 

s d.aquela carteira, pelo prazo de cinco anos." (NR) 

"An. 21. .. . 

§ lª Os débitos relativos à Taxa de 
Saúde plementar poderão ser partelados, a juízo da 
ANS. de cordo com os critüios fixados na legislação 
tribu1ária. 

§ 2ª Al~m dos acrnscimos previstos 
nos incisos l li deste artigo, o nilo recolhimento da Taxa 
de Saúde Sup menlar implicará a perda dos descontos 
previstos nesta i." (NR) 

"An. A ANS designará pessoa física de 
comprovada capaci de e expcriencia, reconhecida idonei­
dade moral e registro m conselho de fiscalização de pro­
fissões regu lamentad para exercer o encargo de diretor 
fiscal, de diretor técnic ou de liquidante de operadora de 
planos privados de assis eia à saúde. 

§ Iª A remune ão do diretor ,~nico, do di ­
retor fiscal ou do liquidan 
operadora ou pela massa. 

§ 2u Se a operadora o a massa não dispuserem 
de recursos para custear a remu ração de que 1ra1a este 
artigo, a ANS poderá, excepcion mente, promover cs1e 
pagamento, em valor equivalente à o cargo em comissão 
de Gerência Executiva, nível lll, s bolo CGE·IU, rcs• 
sarcindo-sc dos valores despendidos c m juros e correção 
monetária junto à operadora ou à massa, confonne o caso." 
(NR) 

An. 5" O § 3" do an. J• da Lei 
de fevereiro de 2001, passa a vigorar com 
dação: 

"§ Ja Caberá, exc lusivamente, ao C se lho de 
Saúde Suplementar - CONSU, nos termos da Lei 9.656, 
de 1998, e à ANS, nos termos da Lei n• 9.961, 2000, 
disciplinar o seguro de que trato este artigo qu to às 
matérias previstas nos incisos I e IV do art. 35- da 
referida Lei n• 9.656, de 1998, e no an. 4" da Lei n• 9. 61, 
de 2(X)(), bem como quanto à autorização de funci a-

I - se positivo, obrig"l'ão do Banco Central do 
Brnsil para com a Unillo, devendo ser objeto d.e pagamento até o 
décimo dia útil subsequente ao da aprovação do balanço pelo Coo• 
selho Monetário Nacional; 

II - se negativo, obrigação da União para com o 
Banco Central do Brasil. devendo ser objeto d.e pagamento até o 
décimo dia útil do exercício subseqüente ao da aprovação do balanço 
pelo Conselho Monetário Nacional. 

. § ta Os valores pagos na fonna do inciso I serão 
destinados exclusivamente ao pagamento da Dívida Pública Mobi• 
li ruia Federal, devendo ser amortizada, prioritariamente. aquela exi,­
tente junto ao Banco Central do Brasil. 

. § 2ª Durante o período comprccodido entre a 
data da apuração do balanço semestral e a dala do efetivo pagamento, 
us purcelus de que tratam os incisos I e U terão remuncraçüo idênt.i.cu 
àquela aplicada às disponibilidades de caixa da União depositadas ao 
Banco Central do Brasil. 

§ Ja A constituição de resefVas de que trata o 
caput não poderá ser superior a vinte e cinco por cento do resultado 
apurado no balanço do Banco CentrJH do Brasil. 

An . 3ª O balanço do Banco Central do Brasil 
será semestral e considerará o período de 1 a de janeiro a 30 de junho 
e 11:1 de julho a 3 1 de dezembro. 

An. 411 A União transferirá ao Banco Central do 
Brasil, até 31 de março de 1999, o valor-correspondente ao saldo da 
rubrica •Resultado a Compensar•. existente no balanço do Banco 
Central do Brasil ao final do exercício de 1997, acrescido de rc-­
muneração idêntica àquela aplicada às disponibilidades de caixa da 
Uni:lo depositada"i no Banco Central do Brasil, computada até a data 
da efet iva transícrência. ' 

Art . 91 A Unido promoverá, at~ 31 de março de 
1999, a substituição de Notas do Tesouro Nacional - Série L - NTN­
L cm poder do Banco Central do Brasil, nté o limite da obrigação 
decorrente do Multi• Ycar Deposlt Facility Agreement - MYDFA, 
por outros títulos de responsabilidade do Tesouro NacionaJ com ca­
racterísticas semelhantes às da referida obrigação externa, devendo QS 

NTN-L ser substituídas pelo seu valor nominal, acr~ido da res­
pectiva remuneração pro rata aplicada até a data da operação. 

An. &i Serão transferiçlos para a Unido, até 3 l 
de março de 1999. os direitos e as obrigações decorrentes dos em• 
préstimos compulsórios instituídos pelo Decreto.Lei nª 2.288. de 23 
de julho de 1986, existentes no Banco Central do Brnsil. 

§ Iª O disposto no caput poderá se efetivar com 
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a transferencia, pelo Banco Central do Brasil à União, dos seguintes 
ativos: 

t - títulos de emissão do Tesouro N11Cional cm 
poder do Banco Central do Brasil; 

li - crMitos decorrentes das dívidas renegocia­
das nos 1cnnos da Lei n" 8. 727, de 5 de novembro de 1993: 

111 - crMitos pertencentes à rubrica •Resultado a 
Compensar" de que traia o art. 4". 

§ 211 Os tJ'tulos e c~itos mencionados no § 111 

serão transferidos pelo seu valor nomina.1 , acrescido da respectiva 
remuneração pro rata aplicada at6 a data da transfer!ncia. 

An. 7• A in1cgralização de cotas e ações de 
organismos internacionais de que a União participe, à exceção da­
queles previstos no § 2ª deste artigo, 6 de responsabilidade da União, 
a cujo resultado incorporar-se-ão as respectivas rccc:itas e despesas. 

§ 111 As cotas e ações dos organismos inter­
nacionais referidos no caput, detidas pelo Banco Central do Brasil, 
serão transferidas para a União. 

§ 211 A integralização de cotas e ações do Fundo 
Monetário Internacional e do Banco de Compensações Internac ionais 
i de responsabilidade do Banco Central do Brasil , a cujo resultado 
incorporar-se-ão as respectivas receitas e despesas. 

§ 3" Os haveres dos organismos internacionais 
serão depositados no Banco Central do Brasil. 

Art. 851 As transferências efetivas para a União 
das participações nos organismos internacionais de que tmta o nn. 7ª. 
t Iª, e a respectiva conlnlpartida ao Banco Central do Brasil, ocor­
rerão simultaneamente e at~ 31 de dezembro de 1999, com base em 
valores atuaJizados, constantes da contabilidade do Banco Central do 
Brasil na daia das operações." 

Parágrafo único. At~ que se efetivem as trans­
fer!ncias previstas no caput, a integralização referida no nn. 7ª. 
caput, t de responsabilidade do Banco Ccnlnll do Brasil. 

Art. ~ Fica a União autorizada a adquirir do 
Banco Ccnlral do Brasil, att 31 de dezembro de 2002: 

I - crfditos contro1tua..is com estados da fede­
ração: 

ll - ~tos com estados estrangeiros; 

li - créditos decorrentes do acerto de contas 
com o lnsti1u10 Nacional do Seguro Social - INSS e com o Plano de · 
Seguridade do Servidor - PSS, confonne previsto no an. 21 da Lei n'l 
9.650, de 28 de maio de 1998; 

IV - tlllllos de emissão do Tesouro Nacional , 
não adequados à condução das políticas monetária e cambial . 

Art. 1 O. Para pagamento dos valores a que se 
referem os arts. 21l, inciso ll, 4'1, 7ª, t Jri, e 9", poderão ser emitidos 
títulos da Dívida Pública Mobiliária Federal interna adcqundos aos 
fins de poUtica monetária, com caracterlstica., definidas pelo Ministro 
de Esiado da Fazenda. 

Art. 11. O Ministlrio da Fazenda, por in1er­
m6:lio d.u Secretaria Federal de Controle Interno, aferirá a exatidão 
dos valores relativos aos criditos e obrigações transferidos à União, a 
que se referem os arts. 60, caput e § I•, 70, § 1°, e 9' dcsla Medida 
Provisória. 

Parágrafo único. Promover-se-li a compensação 
de eventuais diferenças apuradas, atualizadas com remuneração idên­
tica àquela aplicada às disponibilidades de caixa da União deposillldas 
no Banco Central do Brasil, desde a daia da respectiva lranSfcrtncin 
att a data da efetiva compensação, quando do! acenos financeiros 
previstos no an. 20. 

Art. 12. Ficam convalidados 01 atos praticados 
com base na Medida Provisória n" 2.179-34, de 28 de junho de 
2001. 

An. 13. Esia Medida Provisória entra cm vigor 
na daia de sua publicaçlo. 

Art. 14. Ficam revogados o Decreto-Lei no 
1.637, de 6 de oulUbro de 1978, e o art. 4" da Lei n" 7.862. de 30 de 
ouiubro de 1989. 

Brasflia, 27 de julho de 2001; 1800 da Inde-
pendência e 11 3" da Rcp<lblica. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
Martus Tavares 

Diário Oficial 

DIDA PROVISÓRIA N• 2.180-34, DE 27 DE JULHO DE 200 1 

Acresce e altera dispositivos das Leis nAs 
8.437, de 30 de junho de 1992, 9.028, de 
12 de abril de 1995, 9.494, de 10 de se­
lembro de 1997, 7.347, de 24 de julho de 
1985, 8.429, de 2 de junho de 1992, 9.704, 
de 17 de novembro de 1998, do Decreto­
Lei n" 5.452, de 1° de maio de 1943, das 
Leis n's 5.869, de 11 de janeiro de 1973, e 
4.348, de 26 de junho de 1964, e dá oulrnS 
provid!ncias. 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso 
da auibuição que lhe nfcre o an. 62 da Constiluição, adoia a 
seguinte Medida Provisó ·a, com força de lei : 

An. 1 Lei n" 8.437, de 30 de junho de 1992, 
passa a vigorar com as segui tes alterações: 

§ 4A Nos casos que cabível medida liminar, 
sem prejuízo da comunica o ao dirigente do órgão ou 
entidade, o respectivo represe te judicial dela será ime­
diauunente intimado. 

§ 5A Não será cabível dida liminar que defira 
cbmpensação de c~ditos tributári ou previdenciários." 
(NR) 

§ 3a Do despacho que conceder ou nc 
pensão, caberá agravo, no prazo de cinco dias, e sera 
levado a julgamento na sessão seguinte a sua int 
ção. 

t 40 Se do julgamento do agravo de que trn o 
t 3A resultar a manutenção ou o restabelecimento da 
cisão que se pretende suspender, caberá novo pedido de 
suspensão ao Preaidcntc do Tribunal competente para co­
nhecer de eventual recurso especial ou extraordinário. 

§ 5A É cabível tambtm o pedido de suspensão a 
que se refere o § 4-íl, quando negado provimento a agravo 
de instrumento interposto contra a liminar a que se rcícre 
este artigo. 

§ 60 A inlcrposição do agravo de inslrumcn 
contra liminar concedida nas ações movidas contra o P er 
Pllblico e seus agentes não prejudica nem condicio o 
julgamento do pedido de suspensão a que se refe este 
artigo. 

§ 7a O Presidente do Tribunal pode conferir 
ao pedido efeito suspensivo liminar, se constai , cm juízo 
p~vio, a plausibilidade do direito invocado e rgSncia na 
conccssílo da mcdlda. 

§ gg As liminarcs cujo objeto ja idêntico po­
derão ser suspensas cm uma única são, podendo o 
Presidente do TribunaJ estender os cíci s da suspensão a 
liminares supervenientes, mediante si les aditamento do 
pedido original." (NR) 

An. 2° O art. 60 da Lei 9.028, de 12 de abril 
de 1995, passa a vigorar 11eresciclo do segu· te§ 2ª, renumerando-se 
o aluai paragrafo wtico para § I•: 

"§ 2• As intimaç 
da sede do julw serão fci 
prevista no an. 237, · · 
Civil." (NR) 

n" 9.028, de 1995, passa a vigorar 

"An. JA Procuradores Regionais da União 
nação das ativid.udcs das Procuradorias 

em sua área de atuação. 

O Advogado-Geral . da União, com o oó­
onaJizar os serviços, poderá desativar Pro­

curadoria União situada cm Capital de Unidade da Fe-
deração o de esteja instalada Procuradoria Regional, hi­
pótese e que esta absorverá as atribuições daquela. 

§ 2ª Ocorrendo a hipótese de que trata o § 1°. 
irá ao Advogado-Geral da Unitlo dispor sobre a 

turação da Procuradoria Regional, podendo rema-
cargos e servidores da Procuradoria desativada. 

no 144-E, sábado, 28 de julho de 2001 
ISSN 1415-1537 

§ 3" A reestruturação e o remanejamento de e 
trata o § 2ª ser.lo possíveis inclusive na hipótese de 
xistência das duas Procuradorias, se convcnienlc uti­
lização de estrutura de apoio única para atender a 1bas. 

§ 4íl Com a mesma finalidade de raci nliznçilo 
de serviços, fica o Advogado-Geral da União · ualmcnte 
autorizado a desativar ou deixar de instalar urudori a 
Secciona] da União, aplicando-se à hipótese no que cou­
ber, o disposto na pane final do § 1 a e o § 2ª deste 
artigo." (NR) 

"An. 4" ..... 

§ 4" Mcdianlc requisição o Advogado-Geral da 
União ou de dirigente de Proc ria da Advocacia-Geral 
da União, e para os fins previsto no caput, os órgãos e as 
entidades da Admirustração F designarão servidores 
para que atuem como perito ou assistentes t~cnicos em 
feitos específicos, aplicávei a esta requisição as dispo­
sições do~.§§ I• e 2• do p scnle artigo." (NR) 

"An. 8'-A. É ·ada, no Gabinc1c do Advogado­
Geral da União, a Coo nadaria dos Órgãos Vincula.dos, 
para auxiliá-lo no exe feio de suas atribuições de orien­
tação normativa e su is3o t6cnica dos órgãos jurídicos 
das autarquias e fu ações públicas. 

§ Iª O oordenador dos órgãos Vinculados será 
Consultor da U ,ao, designado pelo Advogado-Geral du 
União. 

§ a O Advogado-Geral da União editará ato , 
nos tennos o un. 45 da Lei Complementar n" 73, de 10 de 
fevereiro 1993, dispondo sobre a Coordenadoria de que 
1ra1a csl artigo." (NR) 

"An. 8'-B. São insti1uldas na Advocacia-Geral 
ião, com funções de integração e coordenação, u 

de Atividades de Contencioso e a Cãma.ra de Ati­
des de Consultoria. 

Parágrafo dnico. As Câmaras objc10 do caput, 
direta e imediatamente subordinadas ao Advogado.Geral 
da União, -o disciplioamcnlo cm alo dcslc." (NR) 

"An. 8'-C. O Advogado-Geral da União, na de ­
fesa dos interesses desta e cm hipóteses as quais possam 
trazer reflexos de natureza econõmica, ainda que indiretos , 
ao erário federal, poderá avocar, ou integrar e coordenar, 
os trabalhos a cargo de órgão jurídico de empresa p<lblica 
ou sociedade de economia mista. a se de.scnvolvcrem cm 
sede judicial ou extrajudicial. 

Parágrafo único. Poderão ser cometidas, à Cfl­
ara competente da Advocacia-Geral da União, as funções 

executar a integração e a coordenação previstas neste 
·go." (NR) 

"An . 8'-D. É criado o Dcpanamcn10 de Cál­
Perfcias da Advocucia-Gcrul du União, integrante 
ura organizacional da Procuradoria-Geral da Uniõc 

e ao titu desta imediatamente subordinado. 

1 - s 
acompanhar os 
referentes aos feit 
tarquias e fundações 
aos processos de ex 

rvisionar, coordenar, realizar, rever 
s t6cnicos, de cálculo e periciai~ 

de interesse da União, de suas au 
blicas, às liquidações de sentença 
ção: e 

os cálculos constantes dos prf 
osabilidadc da União, das a, 

federais, anlCs do pagamcnl 

lJ - exami 
catórios judiciários de 
tarquias e fundações pdbli 
dos respectivos débitos. 

§ 2• O Dcpartamenl de Cálculos e Pericias pa 
ticipa.rá, no, aspectos de sua ompelência, do acomp; 
nhamcnto, controle e centrali de precatórios, de i1 
teres.se da Administração Fede direta e indireta, ali 
bufdos à Advocacia-Geral da Uni la Lei n" 9.995, < 
25 de julho de 2000. 

uias e fundaçõ 
públicas, que tenham a seu cargo as térias de cor 

~~e;~~~~ra1DcJ:.~:~1~t~Joál~~o~ :u ríci~3:~ ~:Cj, 
dcslC. 

§ 4A Os órgi\os e entidades da Adr 'nistraç 
Federal prcstari\o, ao Departamento de Cálculos e erfci: 
o apoio que se faça necessário ao desempenho 
atividades, inclusive colocando à sua disposição 
especializado. 

§ 5A O Advogado-Geral da Unido disporá, n 



SENADO FEDERAL 
Gabinete do Líder do PFL 

OF. N2 216/01-GLPFL 

Senhor Presidente, 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

Em 1 + 1 aJ /2001 

Brasília, 16 de agosto de 2.001. 

Nos termos regimentais, solicito seja feita a substituição na 

indicação dos membros da Comissão Mista incumbida do estudo e parecer da 

Medida Provisória n2 2.179-35, de 27 de julho de 2001, que "Dispõe sobre as 

relações financeiras entre a União e o Banco Central do Brasil e dá outras providências", 

ficando assim constituída: 

TITULARES 

Bello Parga 

Freitas Neto 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador EDISON LOBÃO 

Atencio amente 

Presidente do Senado Federal, em exercício 

SUPLENTES 

Moreira Mendes 

Jonas Pinheiro 

Í'I\~ J 8/2, -;;g -3 S 

lt 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.179-35, DE 2 7 DE JULHO DE 2001. 

Dispõe sobre as relações financeiras entre a União e o 
Banco Central do Brasil, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1 º As disponibilidades de caixa da União depositadas no Banco Central do Brasi 1 
serão remuneradas, a partir de 18 de janeiro de 1999, pela taxa média aritmética ponderada da 
rentabilidade intrínseca dos títulos da Dívida Pública Mobiliária Federal interna de emissão do Tesouro 
Nacional em poder do Banco Central do Brasil. 

Art. 2º O resultado apurado no balanço semestral do Banco Central do Brasil após 
computadas eventuais constituições ou reversões de reservas será considerado: 

I - se positivo, obrigação do Banco Central do Brasil para com a União, devendo ser objeto 
de pagamento até o décimo dia útil subseqüente ao da aprovação do balanço pelo Conselho Monetário 
Nacional; 

II - se negativo, obrigação da União para com o Banco Central do Brasil, devendo ser 
objeto de pagamento até o décimo dia útil do exercício subseqüente ao da aprovação do balanço pelo 
Conselho Monetário Nacional. 

- § 1 º Os valores pagos na forma do inciso I serão destinados exclusivamente ao pagamento 
da Dívida Pública Mobiliária Federal, devendo ser amortizada, prioritariamente, aquela existente junto ao 
Banco Central do Brasil. 

§ 2º Durante o período compreendido entre a data da apuração do balanço semestral e a 
data do efetivo pagamento, as parcelas de que tratam os incisos I e II terão remuneração idêntica àquela 
aplicada às disponibilidades de caixa da União depositadas no Banco Central do Brasil. 

§ 3º A constituição de reservas de que trata o caput não poderá ser superior a vinte e cinco 
por cento do resultado apurado no balanço do Banco Central do Brasil. 

Art. 3º O balanço do Banco Central do Brasil será semestral e considerará o período de 1 º 
de janeiro a 30 de junho e 1 º de julho a 31 de dezembro. 

Art. 4º A União transferirá ao Banco Central do Brasil, até 31 de março de 1999, o valor 
correspondente ao saldo da rubrica "Resultado a Compensar", existente no balanço do Banco Central do 
Brasil ao final do exercício de 1997, acrescido de remuneração idêntica àquela aplicada às 
disponibilidades de caixa da União depositadas no Banco Central do Brasil, computada até a data da 
efetiva transferência. 

:.: ub~ Cod l - :1:: ' l ,O 
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Art. SQ A União promoverá, até 31 de março de 1999, a substituição de Notas do Tesouro 
Nacional - Série L - NTN-L em poder do Banco Central do Brasil, até o limite da obrigação decorrente do 
Multi-Year Deposit Facility Agreement - MYDF A, por outros títulos de responsabilidade do Tesouro 
Nacional com características semelhantes às da referida obrigação externa, devendo as NTN-L ser 
substituídas pelo seu valor nominal, acrescido da respectiva remuneração pro rata aplicada até a data da 
operação. 

Art. 6Q Serão transferidos para a União, até 31 de março de 1999, os direitos e as 
obrigações decorrentes dos empréstimos compulsórios instituídos pelo Decreto-Lei nº 2.288, de 23 de 
julho de 1986, existentes no Banco Central do Brasil. 

§ 1 Q O disposto no caput poderá se efetivar com a transferência, pelo Banco Central do 
Brasil à União, dos seguintes ativos: 

I - títulos de emissão do Tesouro Nacional em poder do Banco Central do Brasil ; 

II - créditos decorrentes das dívidas renegociadas nos termos da Lei nQ 8.727, de 5 de 
novembro de 1993; 

III - créditos pertencentes à rubrica "Resultado a Compensar" de que trata o art. 4Q. 

§ 2Q Os títulos e créditos mencionados no § 1 Q serão transferidos pelo seu valor nominal , 
acrescido da respectiva remuneração pro rata aplicada até a data da transferência. 

Art. 7Q A integralização de cotas e ações de organismos internacionais de que a União 
part1c1pe, à exceção daqueles previstos no § 2Q deste artigo, é de responsabilidade da União, a cujo 
resultado incorporar-se-ão as respectivas receitas e despesas. 

§ 1 Q As cotas e ações dos organismos internacionais referidos no caput, detidas pelo 
Banco Central do Brasil, serão transferidas para a União. 

§ 2Q A integralização de cotas e ações do Fundo Monetário Internacional e do Banco de 
Compensações Internacionais é de responsabilidade do Banco Central do Brasil , a cujo resultado 
incorporar-se-::i.o as respectivas receitas e despesas. 

§ 3Q Os haveres dos organismos internacionais serão depositados no Banco Central do 
Brasil. 

Art. 8Q As transferências efetivas para a União das participações nos organismos 
internacionais de que trata o art. 7Q, § 1 Q' e a respectiva contrapartida ao Banco Central do Brasil, 
ocorrerão simultaneamente e até 31 de dezembro de 1999, com base em valores atualizados, constantes da 
contabilidade do Banco Central do Brasil na data das operações. 

Parágrafo único. Até que se efetivem as transferências previstas no caput, a integralização 
referida no art. 7Q, caput, é de responsabilidade do Banco Central do Brasil. 

Art. 9Q Fica a União autorizada a adquirir do Banco Central do Brasil, até 31 de dezembro 
de 2002: 

, , J ' , ' \ I - créditos contratuais com estados da federação; 
. \ 

__ ,ii .~. \ 
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II - créditos com estados estrangeiros; 

III - créditos decorrentes do acerto de contas com o Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS e com o Plano de Seguridade do Servidor - PSS, conforme previsto no art. 21 da Lei nº 9.650, de 28 
de maio de 1998; 

IV - títulos de emissão do Tesouro Nacional, não adequados à condução das políticas 
monetária e cambial. 

Art. 1 O. Para pagamento dos valores a que se referem os arts. 212, inciso II , 4º, 7º, § 1 º, e 9º, 
poderão ser emitidos títulos da Dívida Pública Mobiliária Federal interna adequados aos fins de política 
monetária, com características definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda. 

Art. 11. O Ministério da Fazenda, por intermédio da Secretaria Federal de Controle 
r ntemo, aferirá a exatidão dos valores relativos aos créditos e obrigações transferidos à União, a que se 
referem os arts. 6º, caput e § 1 º, 7º, § 1 º, e 9º desta Medida Provisória. 

Parágrafo único. Promover-se-á a compensação de eventuais diferenças apuradas, 
atualizadas com remuneração idêntica àquela aplicada às disponibilidades de caixa da União depositadas 
no Banco Central do Brasil, desde a data da respectiva transferência até a data da efetiva compensação, 
quando dos acertos financeiros previstos no art. 2º. 

Art. 12. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 
2.1 79-34, de 28 de junho de 2001. 

Art. 13. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 14. Ficam revogados o Decreto-Lei nº 1.637, de 6 de outubro de 1978, e o art. 42 da 
Lei nº 7.862, de 30 de outubro de 1989. 

Brasília, 2 7 de julho de 200 l; 180º da Independência e 113º da República. 

Referendas eletrônicas - Martus Tavares e Pedro Sampaio Malan 

MP-2 I 79-35(L) 



Mensagem n2 8 O 3 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n2 2.179-35, de 2 7 de julho de 2001 , que 

"Dispõe sobre as relações financeiras entre a União e o Banco Central do Brasil, e dá outras 

providências". 

Brasília, 2 7 de julho de 2001. 

1 1, 

\wJ iu1~-3!j 
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MF 00132 EM REEDIÇÃO MP 2179-34 

Excelentíssimo Senhor Presidente da , c., h rntes 

Submeto à consideração de Vossa Excelência proposta de 

reedição, com alteração, da Medida Provisória nº 2.179-34, de 28 de 

junho de 2001, que "Dispõe sobre as relações financeiras entre a 

União e o Banco Central do Brasil, e dá outras providências", 

objetivando maior harmonização de procedimentos 

entidades. 

entre as duas 

2. o principal fator que leva à procura dessa maior 

harmonização está no art. 34 da Lei Complementar n2 101, de 4 de maio 

de 2000, que veda, a partir de dois anos a contar da sua publicação, 

a emissão de títulos próprios do Banco Central do Brasil para a 

execução da política monetária. 

3. O Grupo de Trabalho instituído pela Portaria MF nº 155, de 

22 de maio de 2000, avaliando o impacto da referida vedação, concluiu 

pela necessidade de aporte de títulos públicos federais da União para 

o Banco Central do Brasil. 

4. Assim, na seqüência dos procedimentos adotados na primeira 

edição da referida Medida Provisória (originalmente Medida Provisória 

nº 1.789, de 29 de dezembro de 1998), relacionados à adequação 

patrimonial do Banco Central do Brasil, a presente alteração prevê a 

transferência e substituição de créditos e títulos, inclusive de 

responsabilidade do Tesouro Nacional, não adequados aos fins de 

política monetária, por outros instrumentos mais apropriados a essa 

finalidade. 



FLS. 2 DA E.M. NQ /MF, DE DE DE 2001. 

5. Os títulos incluem as Notas do Tesouro Nacional - Série Al0 

(NTN-Al0), por não mais se justificar sua permanência no ativo do 

Banco Central do Brasil, visto que a dívida externa de 

responsabilidade da União, para a qual as NTN-Al0 serviam de lastro, 

já está quase que totalmente conciliada e transferida para o Tesouro 

Nacional, e esses títulos têm prazos e encargos que não atendem às 

necessidades de política monetária. 

6. Relativamente aos créditos, cabe ãestacar aqueles com a 

República da Polônia, com o Instituto Nacional do Seguro Social 

( INSS) e com o Fundo de Compensação das Variações Salariais ( FCVS) , 

os quais dependem de providências a serem adotadas pelo Banco Central 

do Brasil para que seja possível a sua transferência até dezembro de 

2002. 

7. Os créditos e títulos a serem adquiridos pela União somam 

aproximadamente R$14, O bilhões na posição de junho de 2001. Esses 

créditos serão atualizados até a data da transferência, a ser 

processada pelo justo valor contratado entre o Banco Central do 

Brasil e o Tesouro Nacional, que entregará, em contrapartida, títulos 

de sua emissão, adequados à execução da política monetária, com 

características a serem definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda. 

8. Com o 

envolvidos, está 

intuito 

previsto 

de 

o 

assegurar a exatidão dos valores 

acompanhamento do processo e a 

verificação dos cálculos pela Secretaria Federal de Controle Interno 

e, ainda, a efetiva compensação de eventuais diferenças apuradas. 
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9. Ressalte-se que essa alteração não causa impacto no déficit 

público, visto que o cálculo das Necessidades de Financiamento do 

Setor Público, no conceito tradicionalmente utilizado, consolida o 

Banco Central do Brasil com o Governo Federal e a Previdência Social. 

Assim, qualquer alteração patrimonial entre o Banco Central do Brasil 

e a União, como a substituição de créditos proposta, ou mesmo a 

permuta de títulos da carteira do Banco Central do Brasil com o 

Tesouro Nacional , não produz efeito sobre as contas do Governo 

Federa l. 

10. Cabe salientar que a alteração ora proposta visa dar 

continuidade às ações implementadas a partir da edição original da 

referida Medida Provisória, na busca de conferir maior transparência 

às contas públicas, atendendo, também, à necessidade de evitar a 

ocorrência de limitações à execução das políticas monetária e 

cambial, requeridas para a estabilidade macroeconômica do País, em 

que se destaca a vedação contida no art. 34 da Lei Complementar nº 

101, de 2000, de emissão de títulos pelo Banco Central do Brasil. 

11. Por esse motivo, a alteração ora proposta está a requerer, 

por sua relevância, ação governamental urgente, amparada, portanto, 

no art. 62 da Constituição. 

Respeitosamente, 

PEDRO SAMPAIO MALAN 
Ministro de Estado da Fazenda 

-------



LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO LEI Nº 2.288, DE 23 DE JULHO DE 1986. 

Cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento, inst1tu1 
empréstimo compulsório para absorção temporária de 
excesso de poder aquisitivo, e dá outras providências. 

LEI Nº 8.727, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1993. 

Estabelece diretrizes para a consolidação e o 
reescalonamento, pela União, de dívidas internas das 
administrações direta e indireta dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, e dá outras providências. 

DECRETO-LEI Nº 1.637, DE 6 DE OUTUBRO DE 1978. 

Dispõe sobre a integralização de quotas e reajustes de 
haveres de organismos financeiros internacionais. 

LEI Nº 7.862, DE 30 DE OUTUBRO DE 1989 

Dispõe sobre a absorção, pela União, de obrigações da 
Nuclebrás e de suas subsidiárias, da Infaz, do BNCC e da 
RFFSA e dá outras providências. 

Art. 4° Os resultados positivos do Banco Central do Brasil, apurados em seus balanços 
semestrais, serão recolhidos ao Tesouro Nacional , até o último dia do mês subseqüente ao da 
apuração. 

Parágrafo único. Os recursos transferidos ao Tesouro Nacional, a que se refere o caput, serão 
destinados exclusivamente à amortização de dívida pública federal. 

LE Nº 9.650, DE 27 DE MAIO DE 1998 

Dispõe sobre o Plano de Carreira dos servidores do 
Banco Central do Brasil e dá outras providências. 

Art 21. O Banco Central do Brasil, até 31 de julho de 1997, apurará o valor dos recolhimentos e 
pagamentos efetuados por uma ou ambas as partes a título de contribuição para o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS, Instituto Nacional de Seguro Social - INSS e para entidades de previdência 
complementar, e os não recolhidos ao Plano de Seguridade Social do Servidor, para efeito de acerto de 
contas entre as Instituições e entre estas e o servidor, na forma que dispuser o regulamento. 



§ 1° Enquanto não for efetuado o acerto de contas a que se refere este artigo, são mantidas as cotas 
patronais relativas a complementações previdenciárias devidas aos que se aposentaram a partir de 1° de 
janeiro de 1991. 
§ 2° Os depósitos efetuados na conta do FGTS dos empregados do Banco Central do Brasil, de 
competência até 31 de dezembro de 1990, atualizados até a data do saque, terão movimentação livre a 
partir de 1 O de janeiro de 1997, descontados os saques efetuados após aquela data. 
§ 3° Os depósitos efetuados na conta do FGTS dos servidores do Banco Central do Brasil , de 
competência após 31 de dezembro de 1990, ficarão indisponíveis inclusive para as hipóteses de saques 
autorizados com base no art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, até a completa apuração e 
edição do regulamento de que trata este artigo. 
§ 4° A Caixa Econômica Federal, a partir da edição do regulamento previsto neste artigo, providenciará a 
devolução, ao Banco Central do Brasil dos depósitos efetuados na conta do FGTS dos servidores da 
Autarquia , de competência aos 31 de dezembro de 1990, tomados indisponíveis na forma desta Lei. 
§ 5° Os servidores ativos e inativos, como também aqueles exonerados ou demitidos, titulares das contas 
vinculadas ao FGTS, que realizaram saques de saldos constituídos por depósitos efetuados pelo Banco 
Central do Brasil , de competência após 31 de dezembro de 1990, indenizarão a Autarquia pelo valor de 
responsabilidade de cada um, observado o seguinte, quanto à indenização: 
1 - aos servidores ativos e inativos, bem como aos exonerados e aos pensionistas que permaneçam na 
cond ição de servidores da União, Autarquia e Fundações Pública Federais, aplicar-se-á o previsto no art. 
46 , § 1°, da Lei nº 8.112, de 1990; 
li - aos ex-servidores do Banco Central do Brasil que tenham sido demitidos, bem como aos exonerados 
a partir de 1° de janeiro de 1991 , que não permaneçam no Serviço Público Federal, é facultado requerer 
à Autarquia o parcelamento, em até sessenta meses, dos valores de sua responsabilidade. 
§ 6° O disposto no parágrafo anterior aplica-se, ainda, aos sucessores dos servidores do Banco Central 
do Brasil , falecidos , que permaneçam como pensionistas da União, autarquias e fundações públicas 
federais . 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.179-34, DE 28 DE JUNHO DE 2001. 

Dispõe sobre as relações financeiras entre a União e 
o Banco Central do Brasil , e dá outras providências. 

. r 
\~~ J ~ 1l:! _35_ 
l fls.U 



Aviso n2 8 7 8 - C. Civil. 

Brasília, 2 7 de julho de 2001. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória 

n2 2.179-35, de 2 7 de julho de 2001. 

SIL V ANO GIANNI 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República, Interino 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 

NW J ;2J'l3-ô5 
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Art. 2' Os arts. 3', 51, 25: 27, 35-A, 35-B, 35-D 
e 35-E da Lei n1 9,656, de 3 de junho de 1998, entram em vigor cm 
5 de junho de 1998, resguardada às pessoas jurídicas de que trata o 
art. 1' n data limite de 31 de dezembro de 1998 para adaptação ao 
que dis~m os . 14, 17, 30 e 31. 

rt. 3' O Poder Executivo fan'i publicar no Di:'irio 
Oíicial da União, no p zo de trinta dias, após a conversão desta Me­
dida Provisória em lei, 1 to consolidado da Lei n' 9.656, de 1998. 

A Lei n1 9.961, de 28 de janeiro de 
2000, passa a vigorar com ~ seguintes alterações: 

XVII - autori reajustes e revisões das con-
trnprestações pecuniárias d s planos privados de assisten­
cia à sallde, ouvido o Minis rio da Fazenda; 

xxn - auwrizar o istro e o funcionamento 
das opcradoru de planos privad de assistSncia à saúde, 
bem ass im sua cisão, fusão, inc rporação, alteração ou 
transferencia do controle societário sem prejuízo do dis-
posto na Lei n' 8.884, de li de ju de 1994; 

XXXIV - proceder à liquidnç 
tori1..ar o llquidnntc a requerer a fnJencia o 
das operadores de planos privados de assis 

XXXV - detem1inar ou promover 
eancira de planos privados de assistSncía à sa 
rndora!; 

XXXIX - celehrar, nas condições que e. 
lccer, lenno de compromisso de ajuste de conduta e t 
de compromisso e fiscalizar os seus cumprimentos; 

XL - defi nir as atribuições e competências 
diretor t&:nico, diretor fiscal, do liquidanle e do rcspon 
sável pela alienação de carteira. 

XLI - fürnr as norma1i para consti tuição. r­
ganizaçlio, funcionamcnlo e fiscalização das operado de 
produtos de que traiam o inciso I e o § 1' do art. 1' a Lei 
n' 9.656, de 3 de junho de 1998, incluindo: 

saúde; 
c) direção fiscal ou 1&:nica; 
d) liquidação extrajudicial; 
e) procedimentos de recupera 

operadoras; 
f) oormas de aplicação de 
g) gar,rntias assistenciai para cobertura dos 

planos ou produtos comercializado ou disponibilizados; 

XLII - eslipular fndic e demais condições 1&:­
nicas sobre inveslimentos e ou relações palrimoniais a 
serem observadas pelas opc ras de planos de assislência 
à saúde. 

§ 1' A recusa, omissão, a fa]sidade ou o re­
lardamenlo injustificad de infom1açõcs ou documentos 
soli ci1ados pela ANS c nstilui infração punível com mulla 
diária de RS 5.000, (c inco mil reais). podendo ser au­
mentada em nté vin ve1,es, se necessário, para garantir a 
sua eficácia em ra1 o da situação econômica da operadora 
ou prestadora de rviços. 

........ " (NR) 

§ I' A Diretoria reunir-se-á com a presença de, 
pelo meno!ii, três direlorcs. denlrc eles o Diretor-Presidente 
ou seu substiluto legal, e deliberará com. no mínimo. trei; 
votos coiocidenles. 

§ 2' Dos atos praticados pelos Diretores caberá 
recurso à Diretoria Colegiada como última instância ad­
ministrativa. 

Art. 13. 

IV - .... 

V-

saúde; 
b) d medicina de grupo; 
c) d de serviços m&licos que 

atuem na saúde 
d odontologia de grupo; 

de serviços odontológicos 
plementar; 

a) de defesa do consumidor; 
b) de associações de consumidores de planos 

de assistê.Acia à saúde; 
c) du entidades de portadores de deficiencia e 

ologias especiais. 

§ 2' As entidades de que tratam as alíneas dos 
incisos V e VI escolherão entre si, dentro de cada ca­
tegoria, os seus representantes e respectivos suplentes na 
CAmara de Saúde Suplementar." (NR) 

"Art. 20 .......... . 

§ 6' As operadoras de planos privados de as• 
sis1ência à saúde que se enquadram nos segmentos de 
autogestão por depanamcnto de recursos humanos. ou de 
filantropia. ou que lenham número de usuários inferior a 
vin1e mil, ou que despendem, em sua rede própria, mais de 
sessenta por cen to do custo assistencial relativo aos gastos 
em serviços hospitalares referentes a seus Planos Privados 
de Assistência à Saúde e que presta,m ao menos trinta por 
cento de sua atividade ao Sistema Unico de Saúde - SUS, 
farão jus a um desconto de trinta por cenlo sobre o mon­
tante calculado na forma do inciso I deste artigo, confonne 
dispuser a ANS. 

§ 7' As operadoras de planos privados de as­
sistência à saúde que comcrciaJi1.am eÃclusivamente planos 
odontológicos farão jus a um desconto de cinquenta por 
cento sobre o montante calculado na forma do inciso I 

ste artigo, confonne dispuser a ANS. 

§ 8! As operadoras com número de usuários 
in rior a vinle mil poderão optar pelo recolhimenlo em 
par la única no m~s de março, fa1.cndo jus a um desconto 
de c, o por cento sobre o montante calculado na fonna do 
inciso deste artigo. além dos descontos previstos nos H 
6' e 7 confonne dispuser a ANS. 

§ 9' Os vaJores constantes do Anexo IIJ desta 
Lei ficam duzidos em c inqüenta por cento, no caso das 
empresas e número de usuários inferior a vinte mil. 

§ 1 . Para fins do disposto no inciso II deste 
artigo, os casos e alleração de dados referentes a produlos 
ou a operadoras, até ed ição da norma correspondente aos 
seus registros de itivos, confonnc o disposto na Lei n! 
9.656, de 1998, fi isentos da respectiva Taxa de Saúde 
Suplementar. 

§ 11. Para ms do disposlo no inciso· J deste 
artigo. nos casos de ai nação compulsória de carteira. a.lõ 
opcradora.lõ de planos p ·vados de assistência à saúde ad­
quirentes ficam isentas pagamento da respectiva Taxa 
de Saúde Suplementar, re tiva aos beneficiários integran-
tes daquela caneira, pelo o de cinco anos." (NR) 

"Art. 

§ 1 ! Os débilos relativ 
plemcntar poderão ser parcelados. a juízo da J\NS. de 
acordo com. os critérios fixados na legislação tributária. 

, ... 
§ 2! Além dos acréscimo<,; previstos nos inci-.os 

1 e li deste artigo, o não rccolhimemo da Taxa de SaUdc 
Suplementur implicará a perda dos descontos prev·s1os 
nesta Lei." (NR) 

"Art. 33. A ANS designará pessoa C. ica de 
comprovadn capacidade e experiência. reconhec i a idonei ­
dade moral e registro em conselho de fisca lizaç u de pro­
fissões rcgu lamc ru adas. para exercer o encarg de diretor 
fi scal, de diretor técnico ou de liquidante de radora de 
planos privudos de assistência à saúde. 

§ I' A remuneração do diretor écnico, do di­
tor fiscal ou do liquidante deverá se suportada pela 

o radora ou pela massa. 

§ 2! Se a operadora ão di spuserem 

s ~~~~á~~~c: r<:1 p~~~~c~~~c e~~~ 
· · cm comissão de 

E-IH. ressarcindo­
e correção monetária 

j o caso." (NR) 

Saúde , nos termos da Lei n' 9.656, 
de I os da Lei n• 9.961, de 2000, 

~~trl ~!~1
\ cr~ ~i~.q35~t l! 

referi 8, e no art. 4' da Lei n' 9.961, 
de 2 à autorização de funciona-
ment iedades seguradoras espec ia-
li 

Art. 8' Ficam revoga s os ans. 2! a 7', o 
inciso Ido art. 10, o§ 3' do art. 12. o p rafo único do urt . 27 

. 28 da Lei n' 9.656, de 3 de junho de 8, e o § 31 do art. 
Lei n' 9.961, de 28 de janeiro de 2000. 

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180' da ln-
dependência e 1131 da Repúblicn. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
José Grexori 
Pedro Malan 
José Serra 
Pedro Parrnlt 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 2.179-36, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

Dispõe sobre a.~ relações financeiras entre a 
União e o Banco Centra] do Brasil, e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribui­
ção que lhe confere o an. 62 da Constituição, adota a seguinte 
Medida Provisória, com for.a de lei: 

Art. 1 ! As disponibilidades de caixa da União depositadas 
no Banco Central do Brasil serJo remuneradas. a partir de 18 de 
janeiro de 1999, pela taxa média aritmética ponderada da rentabi­
lidade intrínseca dos títulos da Dívida Pública Mobiliária Federal 
interna de emissão do Tesouro Nacional cm poder do Banco Central 
do Brasil. 

Art. 2' O resultado apurado no balanço semesLral do Banco 
Central do Brasil após computadas evenluais constituições ou rc• 
versões de reservas será considerado: 

1 - se posilivo. obrigação do Banco Centra] do Bra1õil para 
com a União, devendo ser objeto de pagamento até o décimo dia lÍtil 
subseqüente ao da aprovação do baJanço pelo Conselho Monetário 
NacionaJ : 

li - se negativo. obrigação da Un ião para com o Banco 
Central do Brasil. devendo ser objeto de pagamento até o décimo dia 
útil do exercício subseqüente ao da aprovação do balanço pelo Con­
selho Monetário NacionaJ. 

§ 1' Os valores pagos na fom1a do inciso I serão des­
tinados uclusivamcnte ao pagamento da Dívida Pública Mobiliária 
Federal, devendo ser amortiwda, prioritariamente, aque la CÃislcnte 
junto ao Banco CentrnJ do Brasil. 

§ 2! Durante o período compreendido enl re a daln da 
apuração do balanço semestra l e a data do efetivo pagamento, as 
parcelas de que traiam os incisos I e li lcrilo remuneração idêntica 
àquela ap licada às disponibilidades de caixa da União depositada.li no 
Banco Central do Brasil. 

§ 3' A constituição de reservas de que trata o cupul não 
poderá se r superior a vinte e cinco por cento do resultado apurado no 
balanço do Banco Centra l do Brasil. 

.,f NADO FfDERAL 
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Art. 31 O balanço do Banco CcnLraJ do Brasil será se­
mestral e considcmrá o período de I t de janeiro a 30 de junho e l' de 
julho a 31 de dezembro. · 

Art. 4' A União transferirá ao Banco Central do Brasil. até 
31 de março de 1999, o va lor correspondente ao sa ldo da rubrica 
•Resultado a Compensar-. cxis1en1c no balanço do Banco Ccnlrnl do 
Brasil no final do exercício ele 1997, acrescido de ,:emuneração idên­
tica àquela aplicada às disponibilidades de caixa da União depositada~ 
no Banco Central do Brasil , computada atf a data da efetiva trans­
ferência. 

Art. 51 A União promoverá. a i~ 31 de março de 1999, a 
substituição de Notm; do Tesouro Nacional - Série L - NTN-L cm 
poder do Banco Central do Brasil, até o limite da obrigação de­
corrente do Multi-Year Deposil Facility Agreemenl - MYDFA, por 
outros títulos de responsabilidade do Tesouro Nacional com carac-
1erfs1ic~ semelhantes às da referida obrigação externa. devendo as 
NTN-L ser substituídas pelo seu valor nominal, acrescido da res­
pectiva remuneração pro rata aplicada atl!: a data da operação. 

An. 6' Serão transferidos para a Unino, n16 31 de março de 
1999, OS direitos e as obrigações decom:ntes dos cmp~stimos com­
pulsórios instituídos pelo Dccrt:10-Lei n• 2.286, de 23 de julho de 
I 986, existentes no Banco Ccnlral do Brasil. 

§ 1' O disposto no caput poderá se efetivar com a trans­
fcr!ncia, pelo Banco Central do Brasil à União, dos seguintes ativos: 

1 - títulos de emissão do Thsouro Nacional cm poder do 
Banco Cenlral do Brasil; , 

II - créditos' decorrentes das dívidas renegociadas nos ter­
mos da Lei n• 8.727, de 5 de novembro de 1993; 

m - créditos pertencentes à rubrica •Resultado a Com­
pensar" de que trata o art. 4 • . 

§ 2' Os títulos e créditos mencionados no § 11 serão 
--.. transferidos pelo seu vaJor nominal, acrescido da respectiva remu­

neração pro rata aplicada a~ a data da lmnsfcrencia. 

An. 7' A inLegralização de cotas e ações de organismos 
internacionais de que a União participe. à exceção daqueles previstos 
no § 2' de.'itC artigo, ~ de responsabilidade da União, n cujo resultado 
incorporar-se-ão as respectivas mccitas e despesas. 

§ 1' As cotas e ações dos organismos internacionais re­
feridos no caput, detidas pelo Banco Central do Brasil, serão trans­
feridas para a União. 

§ 2' A integmli7..ação de cotas e ações do Fundo Monetário 
Internac ional e do Banco de Compensações Internacionais é de res­
ponsabilidade do Banco CenLral do Bra.'i il, a cujo resultado incor­
porar-se-ão as respectivas receitas e despesa.o;, 

§ 3! Os haveres dos organismos inlcmacionais serão de­
positados no Banco Central do Brasil. 

Art. 8! As tmnsfcrências efetivas pam a União das par­
ticipaçõc.t. nos organismos inlcrnacionais de que traia o art. 7' . § 11 

, e a respectiva contrapartida ao Banco Cc111ral do Brasil, ocorrerJo 
simultaneamente e até 3 1 de de1.cmbro de 1999. com ba-.c cm valores 
atuali1.ados, constantes da contabilidade do Banco Central do Brasil 
na data das operações. 

Par.igrafo único. Até que se efetivem as transferênc ias pre­
vistas no caput, n integralização referida no art. 7' , caput, ~ de 
responsabilidade do Banco CenLral do Brasil. 

Art. 9' Fica a União autorizada a adquirir do B~ Cen-
tral do Brasil os seguintes crátitos: 

1 - nt6 31 de dezembro de 2002: 

a) crát itos contratuais com Estados da Federação; 

b) créditos com cslados estrangeiros; · 

e) créditos decorrentes do acerto de contas com o Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS e com o Plano de Seguridade do 
Servidor - PS$, confom1e prcvis10 no art. 21 da Lei n' 9.650, de 28 
de mnio de 1998: 

li - tílulos de emissão do Tesouro Nacional, nào adequados 
à condução das polfticas monetária e cambial. 

Art. 1 O. Para pagamento dos valores a que se referem os 
arts. 2' , inciso 11, 4' . 7' , § I' . e 9' , podcr:io ser emitidos títu los 
da Dívida Pública Mobi liária Federal interna adequados aos fin s de 
polftica monetária, com caract.crfst.icas definidas pelo Ministro de 
Estado da Fazenda. 

Art. 11. O Ministério da Fazenda, por intermédio da Sc­
crelaria Federal de Controle Interno, aferirá a exatidão dos valores 
relativos aos crédilos e obrigações transfcrido5 à União, a que se 
referem os arts. 6' , caput e § 11 • 7' , § 1' , e 9' desta Medida 
Provisória. 

Par:.ígrafo único. Promover-se-á a compensação de cven• 
tuais diferenças apuradas, a1uali1 .. ad~ com remuncrai.,:ão idêntit.:a 
l\quela aplicada às disponibilidades de caixa da União depositadas no 
Banco Central do Bra...;il, desde a data da respectiva lransfcrênc ia até 
a data da efetiva compensação, quando dos acenos financeiros prc• 
vistos no art. 2' . · 

An. 12. Ficam convalidados os atos prJticados com base 
na Medida Provisória n' 2.179-35, de 27 de julho de 2001. 

Art. 13. Esta Medida Provisória entra cm vigor na data de 
sua publicação. 

Art . 14. F.jl:am revogados o Decreto-Lei n' 1.637. de 6 de 
outubro de 1978, e o an. 4' da Lei n' 7.862, de 30 de outubro de 
1989. 

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180' da Independência e 
113' da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
Martus Tavares 

MEDIDA PROVISÓRIA N'.:Z.180-35, DE 24 DE AGOSTO õE2001 

Acresce e altera di spositivos das Leis n9 

8.437, de 30 de junho de 1992, 9.028, de 
12 de abril de 1995, 9.494, de 10 de se­
tembro de 1997, 7.347, de 24 de julho de 
1985, 8.429, de 2 de junho de 1992 9.704, 
de 17 de novembro de 1998, do ecrcto­
Lei n' 5.452, de 1' de maio de 1 43. das 
Leis n11 5.869, de l 1 de janeiro d 1973. e 
4.348, de 26 de junho de 1964, e dá outras 
providências. 

§ 4' dida liminar. 
sem prejuízo d do órgão ou 
entidade. o res ela será imc-
diatamcnlc inti 

§ J' Do despacho <Jl conceder ou negar a sus­
pensão. caberá agravo, no pr, de cinco dias. que se rá 
levado a julgamento na sessã se inte a sua interposição. 

§ 4' Se do ju 
§ 3' resultar a manute c imento da de-
cisão que se pretende ovo pedido de 
suspensão ao Presidcn teme para co-
nhecer de eventual ordinário. 

§ 5' É ca e suspensão a 
que se refere o § 4' 1110 a agravo 
de inslrumcnto inte que se refere 
este artigo. 

§ 6' A instrumento 
contra liminar co tm o Poder 
Público e seus · diciona o 
julgamento do fere este 
artigo. 

§ 7! O erá conferir 
ao pedido efeito s spcnsivo liminar, se consta r, cm juíw 
prévio, a plausibil dade do direito invocado e a rgência na 
concessão da m ida. 

§ 8! s liminarcs cujo objeto seja id ntico po­
der.lo ser suspc u.;as cm uma única decisão. p cndu o 
Presidente do Tribunal cstcudcr os efeitos da su. ·nsão a 
liminarcs supervenientes, mediante simples adita cnto do 
pedido original. 

§ 9! A suspensão dcíerida pelo PrcsiLlcntc do 
Tribunal vigurará a1é o trfinsi to cm julgado & decisão de 
mérito na ação principal.'" (NR) 

Art. 2' O art. 6' da Lei n' 9.028. de 12 de ahri l 
de 1995, p :sa a vigorar acrescido do seguinte§ 2', rcn mcrnndo-sc 
o atual parág fo único para § 1 ': 

t 

"§ 2' As intim:içõcs a serem concrc iz.aclas fmu 
da se e do juízo serão feitas, neccssariamcnl , na forma 
prcvist no an. 237. inciso II, do C:6digo e Processo 
Civil." NR) 

·sn n vigorar 

'Art . 3! Os Procurndorcs Regio ais da União 
exercerão coordenação das atividades das Procuradorias 
da União I alizadas em sua área de atuaç- o. 

Advogado-Geral d com o oh-
jetivo de · os serviços. s:i tivar Pro-
curadoria · dadc da Fc• 
deração o cgional, hi -
pótese em quela . 

trnta o~ 1', 
incumbir:i a ispor sohre a 
rccstruturaçã lendo rema-
nejar cargos desativada. 

§ 3 cjamcnto de que 
traia o § 2' se hipótese de coe-
xiiaência das nveniente a uti­

atcnder a ambas. 

§ 4' C e de racionalin1ção 
de serv iços, fica a Uni:lo igualmcnlc 
autorizado a desat in~talar Procuradoria 
Seccional da Uniã ipólcsc, no que cou-
ber. o disposto na 11 e no § 2' deste 
artigo." (NR) 

§ 4' Mediante rc 
União ou de dirigente de 
da União. e para os íins p v1 ·1os no caput. os órgãos e as 
entidades da Adminislrnç dcral designarão scrvidorc~ 
para que atuem como ilos u a.,;;sislentcs técnicos cm 
feitos cspccfíicos, aplic •eis a esta requisição as dispo• 
siçõcs dos §§ I' e 2' d prcsen artigo." (NR) 

on..;ultoria-Gcral da 
nculadus. para au-

xil iá-la na coordcn icos das c111id,ulcs 
vinculad~ aos M" 

§ I' Vinculados se rá 
designado pelo 

§ 2' "ão editará ato. 
nos tcm10!- do: 1' 73. de 1993. 
disrondo sobr a c-.te artigo. 
bem como so •cnham a ser 
instaladas na R) 

O Advogado-Geral d llni:in, na 
defesa dos i !cresses desta e cm hipóteses as q ais p11s~a111 
trazer rcflc s de na1ure1.a econômica, :1ind:1 q indireto, , 
ao erári o ~ dcral. podcrj avocar. ou in1cgrar e coordenar. 
us trabnlht · a cargo de órgão jurídico de empr ·a púhlica 
ou socied; · e de economia mista, a se dcsenvol crcm cm 
sede judi ai ou e1ttrajudiciaJ. 

Parágrafo tínico. Poderão ser cornclid; . ;) Câ ­
mara cm pc tentc da Advocaci,1-Gcral da União. a,; unçik-. 
de cxec tur a inlcgração e a coordenação previst· · ncslc 
anigo." NR) 

"Art. 8' •D. É cri:ulo o Dcpanamcnto de Cál­
culos Períc ias da Advocacia-Geral da União , intq!ranlc 
da cs lrutura organizac ional da Procuradoria-Gera l da Uniílo 
e ao titular desta imediatamente subordinado. 

§ 1 ! Ao Departamento de Cfllculqs e Perícia-. 
cum1X! tc. especialmente; . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO LÍDER DO PSDB 

OF. PSDB/1/Nº 5'55 /2001 

Senhor Presidente, 

Brasília, OL( de setembro de 2001 

Venho solicitar a Vossa Excelência a gentileza de determinar a 

substituição do Deputado AÉCIO NEVES pelo Deputado XICO GRAZIANO, como 

membro titular, na Comissão Mista destinada a analisar a MP 2179-36/01 (Dispõe sobre 

as relações financeiras entre a União e o Banco Central do Brasil e dá outras 

providências). 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado EFRAIM MORAES 

Atenciosamente, 

oJU~?:~ 
Líder do PSDB 

Presidente do Congresso Nacional em exercício 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/00) 
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MEDIDA PROVISÓRIA NQ 2.179-36, DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

Dispõe sobre as relações financeiras entre a União e o 
Banco Central do Brasil, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1 Q As disponibilidades de caixa da União depositadas no Banco Central do Brasil 
serão remuneradas, a partir de 18 de janeiro de 1999, pela taxa média aritmética ponderada da 
rentabilidade intrínseca dos títulos da Dívida Pública Mobiliária Federal interna de emissão do Tesouro 
Nacional em poder do Banco Central do Brasil. 

Art. 2Q O resultado apurado no balanço semestral do Banco Central do Brasil após 
computadas eventuais constituições ou reversões de reservas será considerado: 

I - se positivo, obrigação do Banco Central do Brasil para com a União, devendo ser objeto 
de pagamento até o décimo dia útil subseqüente ao da aprovação do balanço pelo Conselho Monetário 
Nacional; 

II - se negativo, obrigação da União para com o Banco Central do Brasil, devendo ser 
objeto de pagamento até o décimo dia útil do exercício subseqüente ao da aprovação do balanço pelo 
Conselho Monetário Nacional. 

§ 1 Q Os valores pagos na forma do inciso I serão destinados exclusivamente ao pagamento 
da Dívida Pública Mobiliária Federal, devendo ser amortizada, prioritariamente, aquela existente junto ao 
Banco Central do Brasil. 

§ 2Q Durante o período compreendido entre a data da apuração do balanço semestral e a 
data do efetivo pagamento, as parcelas de que tratam os incisos I e II terão remuneração idêntica àquela 
aplicada às disponibilidades de caixa da União depositadas no Banco Central do Brasil. 

§ 3Q A constituição de reservas de que trata o caput não poderá ser superior a vinte e cinco 
por cento do resultado apurado no balanço do Banco Central do Brasil. 

Art. 3Q O balanço do Banco Central do Brasil será semestral e considerará o período de 1 Q 
de janeiro a 30 de junho e 1 Q de julho a 31 de dezembro. 

Art. 4Q A União transferirá ao Banco Central do Brasil, até 31 de março de 1999, o valor 
correspondente ao saldo da rubrica "Resultado a Compensar", existente no balanço do Banco Central do 
Brasil ao final do exercício de 1997, acrescido de remuneração idêntica àquela aplicada às 
disponibilidades de caixa da União depositadas no Banco Central do Brasil, computada até a data da 
efetiva transferência. 

1 ·-:-~:õõ- F t: DEFU\L 
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Art. 5º A União promoverá, até 31 de março de 1999, a substituição de Notas do Tesouro 
Nacional - Série L - NTN-L em poder do Banco Central do Brasil, até o limite da obrigação decorrente do 
Multi-Year Deposit Facility Agreement - MYDF A, por outros títulos de responsabilidade do Tesouro 
Nacional com características semelhantes às da referida obrigação externa, devendo as NTN-L ser 
substituídas pelo seu valor nominal, acrescido da respectiva remuneração pro rata aplicada até a data da 
operação. 

Art. 6º Serão transferidos para a União, até 31 de março de 1999, os direitos e as 
obrigações decorrentes dos empréstimos compulsórios instituídos pelo Decreto-Lei nº 2.288, de 23 de 
julho de 1986, existentes no Banco Central do Brasil. 

§ 1 º O disposto no caput poderá se efetivar com a transferência, pelo Banco Central do 
Brasil à União, dos seguintes ativos: 

I - títulos de emissão do Tesouro Nacional em poder do Banco Central do Brasil; 

II - créditos decorrentes das dívidas renegociadas nos termos da Lei nº 8. 727, de 5 de 
novembro de 1993; 

III - créditos pertencentes à rubrica "Resultado a Compensar" de que trata o art. 4º. 

§ 2º Os títulos e créditos mencionados no § 1 º serão transferidos pelo seu valor nominal, 
acrescido da respect!va remuneração pro rata aplicada até a data da transferência. 

Art. 7º A integralização de cotas e ações de organismos internacionais de que a União 
part1c1pe, à exceção daqueles previstos no § 2º deste artigo, é de responsabilidade da União, a cujo 
resultado incorporar-se-ão as respectivas receitas e despesas. 

§ 1 º As cotas e ações dos organismos internacionais referidos no caput, detidas pelo 
Banco Central do Brasil, serão transferidas para a União. 

§ 2º A integralização de cotas e ações do Fundo Monetário Internacional e do Banco de 
Compensações Internacionais é de responsabilidade do Banco Central do Brasil, a cujo resultado 
incorporar-se-ão as respectivas receitas e despesas. 

§ 3º Os haveres dos organismos internacionais serão depositados no Banco Central do 
Brasil. 

Art. 8º As transferências efetivas para a União das participações nos organismos 
internacionais de que trata o art. 7º, § 1 º, e a respectiva contrapartida ao Banco Central do Brasil, 
ocorrerão simultaneamente e até 31 de dezembro de 1999, com base em valores atualizados, constantes da 
contabilidade do Banco Central do Brasil na data das operações. 

Parágrafo único. Até que se efetivem as transferências previstas no caput, a integralização 
referida no art. 7º, caput, é de responsabilidade do Banco Central do Brasil. 

Art. 9º Fica a União autorizada a adquirir do Banco Central do Brasil os seguintes 
créditos: 

I - até 31 de dezembro de 2002: 
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a) créditos contratuais com Estados da Federação; 

b) créditos com estados estrangeiros; 

c) créditos decorrentes do acerto de contas com o Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS e com o Plano de Seguridade do Servidor - PSS, conforme previsto no art. 21 da Lei nil 9 .650, de 28 
de maio de 1998; 

II - títulos de emissão do Tesouro Nacional, não adequados à condução das políticas 
monetária e cambial. 

Art. 1 O. Para pagamento dos valores a que se referem os arts. 22, inciso II, 42, 7º, § 1 º, e 9il, 
poderão ser emitidos títulos da Dívida Pública Mobiliária Federal interna adequados aos fins de política 
monetária, com características definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda. 

Art. 11. O Ministério da Fazenda, por intermédio da Secretaria Federal de Controle 
Interno, aferirá a exatidão dos valores relativos aos créditos e obrigações transferidos à União , a que se 
referem os arts. 6º, caput e § 12, 7º, § 12, e 92 desta Medida Provisória. 

Parágrafo único. Promover-se-á a compensação de eventuais diferenças apuradas, 
atualizadas com remuneração idêntica àquela aplicada às disponibilidades de caixa da União depositadas 
no Banco Central do Brasil, desde a data da respectiva transferência até a data da efetiva compensação, 
quando dos acertos financeiros previstos no art. 22. 

Art. 12. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 
2.179-35, de 27 de julho de 2001. 

Art. 13. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 14. Ficam revogados o Decreto-Lei nº 1.637, de 6 de outubro de 1978, e o art. 42 da 
Lei nº 7.862, de 30 de outubro de 1989. 

Brasília, 2 4 de agosto de 2001; 1802 da Independência e 1132 da República. 

Referenda eletrônica - Martus Tavares e Pedro Sampaio Mala11 

MP-2 l 79-36(L) 

~~J J., it~ -3C ~1 
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Mensagem n2 g O 8 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n2 2.179-36, de 24 de agosto de 2001 , que 

"Dispõe sobre as relações financeiras entre a União e o Banco Central do Brasil, e dá outras 

providências". 

de agosto de 2001. 



.. 

MF 00165 EM REEDIÇÃO MP 2179-35 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à consideração de Vossa Excelência proposta de reedição, com alterações, da 

Medida Provisória nº 2.179-35, de 27 de julho de 2001, que "dispõe sobre as relações financeiras 

entre a União e o Banco Central do Brasil, e dá outras providências". 

2. O art. 34 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, veda, a partir de dois 

anos a contar da sua publicação, a emissão de títulos próprios do Banco Central do Brasil para a 

execução das políticas monetária e cambial. 

3. Na seqüência dos procedimentos adotados na primeira edição daquela Medida 

Provisória (originalmente MP nº 1789, de 29 de dezembro de 1998), propõe-se alteração que deixa 

em aberto o prazo para aquisição, pela União, de títulos de emissão do Tesouro Nacional existentes 

na carteira do Banco Central do Brasil, não adequados à condução das políticas monetária e cambial, 

com o intuito de promover maior agilidade às ações que visam dotar a Autarquia dos instrumentos 

necessários ao desempenho de suas funções. 

4. Assim, qualquer alteração patrimonial entre o Banco Central do Brasil e a União 

(Tesouro Nacional), como a proposta de aquisição de títulos da carteira do Banco Central do Brasil 

pelo Tesouro Nacional, não produz efeito sobre as contas do Governo Federal. 

5. A alteração visa evitar a ocorrência de limitações à execução das políticas monetária e 

cambial, requeridas para a estabilidade macroeconômica, em que se destaca a vedação contida no art. 
{ ----· 
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(Fls. 2 da EM nº /MF, de de agosto de 2001) 

34 da Lei Complementar nº 101, de 2000, de emissão de títulos pelo Banco Central do Brasil, a partir 

de dois anos após a sua publicação. 

6. Essas, Senhor Presidente, são as razões pelas quais submeto a Vossa Excelência a 

reedição, com alterações, da Medida Provisória n~ 2.179-35, de 2001. 

Respeitosamente, 

PEDRO SAMPAIO MALAN 
Ministro de Estado da Fazenda 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO LEI Nº 2.288, DE 23 DE JULHO DE 1986. 

Cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento, institui 
empréstimo compulsório para absorção temporária de 
excesso de poder aquisitivo, e dá outras providências. 

LEI Nº 8.727, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1993. 

Estabelece diretrizes para a consolidação e o 
reescalonamento, pela União, de dívidas internas das 
administrações direta e indireta dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, e dá outras providências. 

Art. 4º O Poder Executivo, por intermédio do Ministério da Fazenda, assegurará aos estados, ao Distrito Federal e 
aos municípios, bem como às suas autarquias, fundações públicas e empresas das quais detenham direta ou 
indiretamente o controle acionário, em suas operações de crédito externo alcançadas por renegociações junto a 
credores estrangeiros, as mesmas condições que o Brasil venha a obter para pagamento e refinanciamento da dívida 
externa. 
Parágrafo único. As dívidas dos estados, do Distrito Federal e dos municípios junto ao Tesouro Nacional, 
decorrentes de negociações de contratos de dívida externa, deverão receber as mesmas garantias de que trata o art. 3° 
e, sendo essas insuficientes, outras garantias admitidas em Direito 

DECRETO-LEI Nº 1.637, DE 6 DE OUTUBRO DE 1978. 

Dispõe sobre a integralização de quotas e reajustes de 
haveres de organismos financeiros internacionais. 

LEI Nº 7.862, DE 30 DE OUTUBRO DE 1989 

Dispõe sobre a absorção, pela União, de obrigações da 
Nuclebrás e de suas subsidiárias, da lnfaz, do BNCC e da 
RFFSA e dá outras providências. 

Art. 4° Os resultados positivos do Banco Central do Brasil, apurados em seus balanços 
semestrais, serão recolhidos ao Tesouro Nacional, até o último dia do mês subseqüente ao da 
apuração. 

Parágrafo único. Os recursos transferidos ao Tesouro Nacional, a que se refere o caput, serão 
destinados exclusivamente à amortização de dívida pública federal. 

... .... ... .................................. ..... .. .... ..... .... ...... ........ ........................................................................ .. ... ... ... 



LE Nº 9.650, DE 27 DE MAIO DE 1998 

Dispõe sobre o Plano de Carreira dos servidores do 
Banco Central do Brasil e dá outras providências. 

Art 21. O Banco Central do Brasil , até 31 de julho de 1997, apurará o valor dos recolhimentos e 
pagamentos efetuados por uma ou ambas as partes a título de contribuição para o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS, Instituto Nacional de Seguro Social - INSS e para entidades de previdência 
complementar, e os não recolhidos ao Plano de Seguridade Social do Servidor, para efeito de acerto de 
contas entre as Instituições e entre estas e o servidor, na forma que dispuser o regulamento. 
§ 1° Enquanto não for efetuado o acerto de contas a que se refere este artigo, são mantidas as cotas 
patronais relativas a complementações previdenciárias devidas aos que se aposentaram a partir de 1° de 
janeiro de 1991 . 
§ 2° Os depósitos efetuados na conta do FGTS dos empregados do Banco Central do Brasil, de 
competência até 31 de dezembro de 1990, atualizados até a data do saque, terão movimentação livre a 
partir de 10 de janeiro de 1997, descontados os saques efetuados após aquela data. 
§ 3° Os depósitos efetuados na conta do FGTS dos servidores do Banco Central do Brasil , de 
competência após 31 de dezembro de 1990, ficarão indisponíveis inclusive para as hipóteses de saques 
autorizados com base no art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, até a completa apuração e 
edição do regulamento de que trata este artigo. 
§ 4° A Caixa Econômica Federal, a partir da edição do regulamento previsto neste artigo, providenciará a 
devolução, ao Banco Central do Brasil dos depósitos efetuados na conta do FGTS dos servidores da 
Autarquia, de competência aos 31 de dezembro de 1990, tomados indisponíveis na forma desta Lei. 
§ 5° Os servidores ativos e inativos, como também aqueles exonerados ou demitidos, titulares das contas 
vinculadas ao FGTS, que realizaram saques de saldos constituídos por depósitos efetuados pelo Banco 
Central do Brasil , de competência após 31 de dezembro de 1990, indenizarão a Autarquia pelo valor de 
responsabilidade de cada um, observado o seguinte, quanto à indenização: 
1 - aos servidores ativos e inativos, bem como aos exonerados e aos pensionistas que permaneçam na 
condição de servidores da União, Autarquia e Fundações Pública Federais, aplicar-se-á o previsto no art. 
46 , § 1°, da Lei nº 8.112, de 1990; 
li - aos ex-servidores do Banco Central do Brasil que tenham sido demitidos, bem como aos exonerados 
a partir de 1° de janeiro de 1991 , que não permaneçam no Serviço Público Federal, é facultado requerer 
à Autarquia o parcelamento, em até sessenta meses, dos valores de sua responsabilidade. 
§ 6° O disposto no parágrafo anterior aplica-se, ainda, aos sucessores dos servidores do Banco Central 
do Brasil, falecidos, que permaneçam como pensionistas da União, autarquias e fundações públicas 
federais. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.179-35, DE 27 DE JULHO DE 2001. 

Dispõe sobre as relações financei ras entre a União e 
o Banco Central do Brasil , e dá out ras providências. 



A viso n2 996 - C. Civil. 

Brasília, 2 4 de agosto de 2001 . 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República, submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida 

Provisória n2 2.179-36 , de 24 de agosto de 2001. 

U O NT 
Chefe da Casa Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 

da Presidência da República 

Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 



SENADO FEDERAL 
Gabinete do Líder do PFL 

OF. Nº 305/01-GLPFL 

Senhor Presidente, 

Brasília, 25 de outubro de 2001. 

Faça-se a substituição 
solicitada 

Nos termos regimentais, indico o Senador Lindberg Cury para 

ocupar, como titular, a vaga deste Partido na Comissão Mista incumbida do 

estudo e parecer da Medida Provisória nº 2.179-36 de 24 de agosto de 2001, em 

vi rtude do afastamento do Senador Freitas Net . 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RAMEZ TEBET 

Presidente do Senado Federal 

!
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DA LIDERANÇA DO PSDB 

Sr. Presidente do Congresso Nacional 

Façam-se as suhstituições 
solicitadas 

Em 5 / ' ~4Ql2001 

&/'() 

INDICO, EM SUBSTITUIÇÃO À DESIGNAÇÃO DESTA PRESIDÊNCIA, OS 
SENADORES DO PSDB QUE COMPORÃO A COMISSÃO ESPECIAL MISTA 
DESTINADA A APRECIAR A SEGUINTE MEDIDA PROVISÓRIA: 

MP Nº: 2179-36 PUBLICAÇÃO DOU: 27/08/01 

ASSUNTO: Dispõe sobre as relações financeiras entre a União e o Banco 
Central do Brasil e dá outras providências. 

TITULAR: EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS 

SUPLENTE: RICARDO SANTOS 

/ / 



OFIGABIIIN° '7&.S 

Senhor Presidente, 

Faça-se a substituição 
solicitada 

Em ~ / 1/ f /2001 

{(~ 
Brasília, Ôb de novembro de 2 1 

Comunico a Vossa Excelência que o Deputado EDISON ANDRJNO 

passa a participar, na qualidade de SUPLENTE, da Comissão Mista destinada a apreciar e proferir 

parecer à Medida Provisória nº 2179-36/2001, em vaga decorrente do afastamento do Deputado 

UDSON BANDEIRA. 

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência protestos de estima e 

elevada consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RAMEZ TEBET 
Presidente do Senado Federal 



SENADO FEDERAL 
GABINETE DO LfDER DO PMDB 

OF.GLPMDB Nº 277/2001 Brasília, 21 de novembro de 2001 
Façam-se as substituições 

solicitadas 

Em 'i:L / U- /2001 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, comunico a Vossa 
Excelência a indicação dos membros do PMDB, em substituição aos 
anteriormente indicados, que integrarão a Comissão Mista incumbida de 
examinar e emitir parecer à Medida Provisória n.º 2.179-36, de 24-8-2001 , 
que "Dispõe sobre as relações financeiras entre a União e o Banco Central do 
Brasil, e dá outras providências", ficando a mesma assim constituída: 

TITULARES 

Senador Amir Lando 

Senador Alberto Silva 

SUPLENTES 

Senador Gilvam Borges 

Senador João Alberto Souza 

Cordialmente, 

Senador R nan C::) os 
Líder o P~l:ei\ 

Exmo. Sr. 
Senador Ramez Tebet 
DD. Presidente do Congresso Nacional 
Nesta 
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DO LÍDER DO PMDB 

OF. GLPMDB nº 220/2003 Brasília, 13 de maio de 2003 

À publicação. 

Em4J / 0!:>- 12003 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, comunico a Vossa Excelência a 
indicação do Senador Gilberto Mestrinho, como suplente, na Comissão Mista, 
incumbida de examinar e emitir parecer à Medida Provisória nº 2179-36, de 
24/8/01. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos de 
apreço e consideração. 

Senador 

Exmo. Sr. 
Senador JOSÉ SARNEY 
DD. Presidente do Congresso Nacional 
Nesta 

U:\ Oficios liderança\ Oficio, lnttrnos \ MPV \ Indicação MPV 21 N -36.doc 

Líde PMDB 
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SF - 30-6-2000 

9 horas 

O Senhor Presidente da República adotou, em 24 de agosto de 2001 e 
publicou no dia 27 do mesmo mês e ano, a Medida Provisória nº 2.179-36, 
que "Dispõe sobre as relações financeiras entre a União e o Banco Central 
do Brasil e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos §§ 4° e 
5° do art. 2° da Resolução nº 1/89-CN, e da Resolução nº 2/2000-CN, fica 
assim constituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a 
matéria: 

Senadores 

Titulares 
PMDB 
*Amir Lando 
* Alberto Silva 
PFL 
Bello Parga 
*Lindberg Cury 
PSDB 
*Eduardo Siqueira Campos 
Bloco Oposição (PT/PDT/PPS) 
Heloísa Helena 
PPB 
Ernandes Amorim 
*PTB 
Arlindo Porto 

Suplentes 

1.**Gilberto Mestrinho 
2.* João Alberto Souza 

1. ***Moreira Mendes 
2.Jonas Pinheiro 

1. *Ricardo Santos 

1.Jefferson Peres 

1.Leomar Quintanilha 

1.Clodoaldo Torres 
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Deputados 

Titulares 
Bloco (PSDB/PTB) 
*Xico Graziano 
Roberto Jefferson 
Bloco (PMDB/PST/PTN) 
Fernando Diniz 
José Chaves 
PFL 
Rubem Medina 
PT 
Professor Luizinho 
PPB 
José Janene 
.PHS 

Roberto Argenta 

Suplentes 

1.Jutahy Junior 
2.Narcio Rodrigues 

1.*Edison Andrino 
2.Jurandil Juarez 

1.*Chico Sardelli 

1.*João Paulo 

1 .João Pizzolatti 

1. 

De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, fica estabelecido 
o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 30-6-2000 - designação da Comissão Mista** 
Dia - -2001 - instalação da Comissão Mista 
Até 1°-9-2001 - prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a 
admissibilidade 

Até 10-9-2001 - prazo final da Comissão Mista 
Até 25-9-2001 - prazo no Congresso Nacional 

**Comissão convalidada de acordo com o Ofício 103/99-CN, 
publicado no DSF de 7-5-99, pág. 10573174 

*Substituição feita em 5-2-2001 - PFL (CD) 
*Substituição feita em 8-5-2001 - PT (CD) 
***Substituição feita em 17-8-2001- PFL (SF) 
*Substituição feita em 4-9-2001 - PSDB - (CD) 
*Substituições feitas em 31-10-2001 - PFL- (SF) 
*Indicação e substituição feita em 5-11-2001 - PSDB - (SF) 
*Substituição feita em 6-11 -2001 - PMDB (CD) 
*Substituições feitas em 22-11-2001 - PMDB (SF) 
**Substituição feita em 21-05-2003 - PMDB (SF) 

• Designações fei tas nos termos da Reso lução nº 2, de 2000-CN. 



SGM/P nº l Y 3 J /O,]__ Brasília, 07 de 71(9-t r 1, Jrirr de 2002. 

Senhor Presidente , 

Encaminho a Vossa Excelência , para as providências que julgar 
pertinentes, Ofício nº 333, datado de 23 de outubro do corrente , da Associação dos 
Juízes Federais d!·, Brasil, sol icitando providências no sentido de acelerar o processo de 
votação das 61 Medidas Provisórias editadas antes da promulgação da Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001, que "altera dispositivos dos arts. 48. 57, 61 , 62, 64, 66. 84. 
88 e 246 da Constituição Federal e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de alto 
apreço e distinta consideração. 

A Sua Exce lência o Senhor 
Senador RAMEZ TEBET 
Presidente do Senado Federal 
NESTA 

( 

~~J 
Deput -ÉCIO NE"l'5 

idente / 

I 
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Medidas Provisórias antigas serão entulho da era FHC 
O alerta foi feito hoje à imprensa pela AJUFE, que afirma que as 61 Medidas Provisórias anteriores à Emenda 32, às 
quais estão apensas cerca de 1.500 reedições sucessivas, virarão o grande entulho da era FHC para seu sucessor se 
não votadas ou revogadas logo. 

AJUFE alerta: 

Medidas Provisórias antigas serão entulho da era FHC 

No moment o em que o Congresso corre o risco de parar se não forem votadas as 25 
Medidas Provisórias que já trancam a pauta da Câmara - e que chegarão a 31 caso os 
congressistas não se reúnam antes do Segundo Turno - a Associação dos Juízes Federais 
do Brasil (AJUFE) alerta que existe uma situação ainda pior em termos de segurança 
legislativa e que foi esquecida pelos parlamentares. Trata-se das 61 Medidas Provisórias 
anteriores à Emenda Constitucional n° 32, de 2001 - a que criou esse sistema que tranca 
a pauta de votação na Câmara e Senado toda vez que uma MP não for apreciada em até 
45 dias, contados de sua publicação (parágrafo 6° do artigo 62 da Constituição, conforme 
a EMC 32) . 
De acordo com o artigo 2º dessa Emenda, todas as medidas provisórias editadas antes 
de sua publicação continuam em vigor até que uma nova MP as revogue explicitamente 
ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. "Ou seja, enquanto o Presidente da 
República não tomar a iniciativa de editar nova MP para revogá-las ou os presidentes da 
Câmara ou do Senado não as submeterem ao processo legislativo, elas continuam tendo 
força de lei, sem que tenham sido aprovadas pelo Poder competente", denuncia o 
presidente da AJUFE, juiz Paulo Sérgio Domingues. 
Segundo Domingues, a situação é muito grave, pois essas 61 MPs englobam alterações 
legislativas estabelecidas em quase 1.500 reedições anteriores. Todas em vigor, de 

-- acordo com a Emenda 32. Figuram nessas MPs temas de extrema importância que 
deveriam ser discutidos pelo Congresso, tais como a definição das normas de regulação 
para o setor de medicamentos e da fórmula de reajuste de preços, o acréscimo do 
dispositivo da transcendência à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o reajuste dos 
benefícios m antidos pela Previdência Social, a regulamentação da Convenção sobre 
Diversidade Biológica e do acesso ao patrimônio genético do país e as relações 
financeiras entre a União e o Banco Central. 
"O problema é que esse enorme pacote legislativo está hoje numa espécie de limbo, 
acima das leis comuns, o que nos impõe a situação patológica de convivermos no Brasil 
com Medidas Provisórias Permanentes", critica o juiz, lembrando que algumas dessas MPs 
já vigoram há cinco anos. A AJUFE acredita que, se quiserem garantir real segurança 
jurídica no país, os parlamentares precisam enfrentar a questão e começar a votar esse 
saldo de MPs. "O Ideal é que elas fossem avaliadas ainda este ano, para não se 
transformarem num lamentável entulho da era FHC" . 

21/1 0/2002 
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Entidade déâmbito nacional 
Utilidade Pública Federal - Decreto de 08.08.1996 - (DOU de 09 .08 .1996 - pág. 15~570) 

OFÍCIO AJUFE N.333 Brasília, 23 de outubro de 2002. 

Excelentíssimo Senhor Presidente. 

Servimo-nos do presente para alertar Vossa Excelência quanto à existência de 61 Medidas 
~ Provisórias anteriores à Emenda Constitucional n. 32/2001 . De acordo com o artigo 2° dessa Emenda, as 

Medidas antigas continuam tendo força de lei até que s~ja editada uma nova que as revogue explicitamente ou 
até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

Dessa forma, encontramo-nos na peculiar situação de haver Medidas Provisórias petmanentes, o 
que reflete uma anomalia no sistema. Daí a urgência de se votar imediatamente as MP"s necessárias para 
garantir uma real segurança jurídica no país. 

Tendo em vista tal situação, tomamos a liberdade de sugerir a Vossa Excelência a tomada das 
providências cabíveis no sentido de acelerar o processo de votação das 61 e 1 as rovisórias anteriores à 
Emenda Constitucional n. 32 que englobam alterações legislativas estabelecidas em quase 1.500 reedições . 
Essas - edidas estão todas em vigor e se referem a temas importantes que deveriam ser amplamente discutidos 
pelo Congresso, como a definição das normas de regulação para o setor de medicamentos e da fónnula de 
reajuste de preços, o acréscimo do dispositivo da transcendência à Consolidação das Leis do Trabalho, o 
reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social, a regulamentação da Convenção sobre Diversidade 
Biológica e do acesso ao patrimônio genético do país e as relações financeiras entre a União e o Banco Central. 

Na tentativa de evitar que persista o problema e que ele se tome crônico no âmbito do processo 
legislativo brasileiro é que fazemos as presentes considerações . 

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência protestos de elevada consideração e apreço . 

Atenciosan1entc, 

I! -,;jdf 
½>aulo Sérg~ ifomingues 

. Pre~ntc da AJUFE 
( / 

'-----

Exm". Sr. 

Deputado Aécio Neves 

Presidente da Câmara dos Deputados 

Gabi1 1e te r;J f\ [,~:c'~ N.:.1 
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Atos do Poder Judiciário 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

SÚMULA VINCULANTE(*) 

Súmula vi nculante nº 9 - O disposto no art igo 127 da Lei nº 
-. 7.210/1984 (Le i de Execução Penal) foi recebido pela ordem cons­

titucional viçente, e não se lhe apl ica o limite temporal prev is10 no 
capw do artigo 58. 

Precedentes: RE 452.994, rei. Min. Marco Auré lio, rei. p/ 
acôrcL.é'jo Min. SepU\veda Pertence, DJ 29/9/2006; HC 91.084, rei. 
Min. Eros Grau, DJ 11/5/2007; AI-AgR-ED 570.188, rei. Min. Gil­
mar Mendes, DJ 22/6/2007; HC 92. 79 1, rei. Min. Marco Aurélio, rei. 
p/ acórdão Min. Menezes Direito, DJe 16/5/2008; HC 90.107, rei. 
Min. Rica rdo Lewandowski, DJ 27/4/2007; AI -AgR 580.259, rei. 
Min. Joaquim Barbosa, OJ 26/10/2007. 

Legislação: 
Lei nº 7.2 10/84, caput do art. 58 e art . 127 
CF. an. 5' . XXXVI e XLV I 

Br.isi/ia. 2'.\ d\! junho d!! 2ú0S. 
Ministro GILMAR MENDES 

Prcsid<!nte 

(•) Republicada por ter saído, no DOU nº 117, de 20-6-2008, Seção 
1, pág. 1. com incorreç!lo no original. 

TABELA OE PRECOS OE JORNAIS AVULSOS 
P6glnae D letrlto D•male 

Foderal Eetadoa 
de04 a28 R$ 0,30 RS 1 ,80 
de32a78 R$ 0,50 RS 2,00 

do80 a1 56 R$ 1,10 R$ 2,60 
de 180 a 250 RS 1,50 RS 3,00 
de 254 a 5 00 R$ 3 ,00 RS 4 ,!50 

- Acima da 500 pllgln•• • preço d• tatt.l• m•I• •a;ced•nte d• 
P4glna• multfpllcado por RS 0,0107 

SÚMULA VINCULANTE 

Em sessão de 18 de junho de 2008, o Tribunal Pleno editou 
o seguinte enunciado de sümula vinculante: que ~e publica no Diário 
da Justiça e no Diário Ofü:ial da Uni.lo, nos termos do§ 4° do nrt. 2° 
da Lei n' 11 .4 1712006: 

Súmula vinculante nº IO - Viola a cláusula de reserva de 
plenário (CF, anigo 97) a decis.é'jo de órgão fracionário de Tribunal 
que, embora não declare expressamente a incons1itucionalidade de lei 
ou ato nonna tivo do poder públ ico, afasta sua inc idência, no todo ou 
cm parte. 

Precedentes: RE 482.090, rei. Min. Joaquim Barbosa, j. 
1816/2008; RE 240.096, rei. Min. Sepúlveda Penence. DJ 211511999; 
RE 544.246. rei. Min. Sepúlvedn Penence, DJ 816/2007; RE 319. 18 1, 
rei. Min. Ell en Gracie, DJ 28/6/2002; AI-AgR 472.897, rei. Min. 
Celso de Mello. DJ 2611012007. 

Legislação: 
CF, an. 97 

lkJ'i1ha. 2:t dl! junho de 20úS 
Ministro GILMAR MENDES 

Prcsidl!i\11! 

Atos do Poder Legislativo 

LD N' 11.731 , DE 26 DE JllNHO DE 2008 

~~r:iaª J-:~i\s:.,1 iief,eçJ2 8:s~it~~b~sdTt~dZ!ta~d~ ~~~;~aº l~~~~irJ~ii~~~~t Viaç!\o, para modificar 3 descriçâo da 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacior.nl decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Naciona!Ad~· \~~aç1o~~cbif;~ f?g~~~~i;p
1(0~:ci~1 

·11;~1nr:r~0 t9ft1:~0°ic~~\iev~b~~sd!fgº11~~ª~~ª S~s!~;oªra~:~i!r!~g~~t~r~~d~~ã~~ano 

"2.2.2 - Relação Descri ti va das Rodovias do Sistema Rodoviário Federa l 

BR UnidadtdaFedcraçlo E.,1c:ns10 
(km) 

Sup.:-rposiçio 

461 

Lipçõc, 

Divisa SPIMG (lhdn:li!oica dt Agua Vnme­
lhaytrununa (cntroncamc:nlO com BR-497}' 
Uni.lo <k ~~cntroll(llfflCn\O com OR-365 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

MG ll0 

........... "(NR) 

Brasília. 26 de jwtho de 2008; 187° da Independência e 12()11 da Repüblica. 

Atos do Poder Executivo 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 435. DE 2b DE JUN IIO DE 2008 

Altera a Lei n° 10.179. de 6 de fevere iro de 

2001, dispg bre a utilizaçllo do superá vil 

financeiro em 3 1 de de.i:embro de 2007, e 

dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuiçllo 

que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 

Provisória, com força de lei : 

An. 1'1 Esta Medida Provisôria dispõe sobre a carteira de li­

tulos mantida pelo Banco Central do Brasil para fins de condução da 

política monetária, sobre o resu ltado fi nanceiro das operações com re­

servas e derivalivos cambiais, sobre as sistemáticas de pagamento e de 

compensação de valores envo lvendo a moeda brasi leira em transações 

externas e sobre a utilização do superávit financeiro das fontes de re­

cursos existentes no Tesouro Nacional em 31 de dezembro de 2007. 

LUIZ rNÀCIO LULA DA SILVA 
Aljff'do Nnscime11ro 

Art. 2° Os arts 111 e 311 da Lei nO 10. 179, de 6 de fevereiro de 
2001, passam a vigora? acfEsCldbs dUS seguintes Incisos: 

"Art. 1° 

[X - assegurar ao Bnnco Central do Urasil a manu1enção de 
carteira de titulas da divida püblica em dimensões adequadas ã 
execução da política monetária. 

. .. " (NR) 

"Art . 3' 

VIII - direta, sem contrapartida financeira, mediante expressa 
autorização do Minislro de Estado da Fazenda, na hipótese de 
que trata o inciso IX do art. 1 °. 

............. " (NR) 

Art. 3° Os va lores pagos na fonna do inciso I do ,1rt. 2° da 
Medida Provisória g" 2 129-161 de 24 de agosto de 2001, ser.io 
destinados exclustvamenÍe ao pagamento da Divida PUblica Mobi· 
liária Federal, devendo ser paga, prioritariamente. aquela existente 
jun10 ao Banco Central do Brasil. 

- ·-· C:)ngressoNaciona l _ 
seu •t.iria de Coordendçao 

Legislat1và do Congresso Nacional 

.44}Jj_ __ n° _.2:_L]:_f ~f--tui-º-i-
, ~!.~:_-5:'.2 ___ R~Jbric~. -/i& -= 
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Art . 411 A constituição de reservas prevista no caput do art. 
_}t:. da Medida Provisória nG 2.179-36, de 2001, não -~ ­

pchór à vmtt'é' cmCo pv?€êiilü dll soma entre o resultado apurado no 
balanço do Banco Central do Bras il e o resultado do cálculo de fin ido 
no art. 6D desta Medida Provisória. 

Art. 50 Para pagamento dos valores a que se referem os arts. 
'> 11 i ciso 1 7g 112 e 9D' da Medida Provisória 'l~.-2-!JtM 
2 O 1, e o inc iso II o an. es ?dtttrProv1s ria, p er ser 
emitidos títu los da Divida Püblica Mobiliária Federal interna ade­
quados aos fins de política monetária, com caracteris1icas de fi nidas 
pelo Ministro de Esrndo da Fazenda. 

An. 60- O resultado fi nanceiro das operações com reservas 
cambiais deposi1adas no Banco Central do Brasil e das operações 
com deriva1ivos cambiais por ele reali zadas no mercado interno, con­
fom1e apurado em seu balanço. sen\ considerado: 

1 - se posit ivo, obrigação do Banco Cen1ral do Brasil com a 
União, devendo ser objeto de pagamento até o décimo dia ütil subseqüente 
ao da aprovação do balanço pelo Conselho Monetário Nacional; e 

li - se nega1ivo, obrigaç3o da União com o Banco Central do 
Bmsil, devendo se r objeto de pagamento ntJ o déc imo dia üti l do 
exercício subseqüente ao da aprovação do ba lanço pelo Conselho 

,,,,,.,.-... MonetMio Naciona l. 

§ l ª Para os efeitos desta Medida Prov isória, considera-se: 

1 - resultado financei ro das operações com reservas cambiais 
depositadas no Banco Central ào Bras il : o produto entre o estooue de 
reservas cambiais, apurado em reais, e a diferença entre su~ taxa 
média ponderada de rentabilidade, em reais, e a taxa méd ia ponderada 
do passivo do Banco Central do Brasi l, ne le incluído seu patrimônio 
liquido; e 

ll - resu hado íi nance iro das operações com deri vati vos cam­
biais realizadas pelo Banco Centro! do Brasil no mercado interno: a 
soma dos va lores referentes aos ajustes periódicos dos contratos de 
derivativos cambiais finnados pelo Banco Centra l do Brasil no mer­
cado interno, apurados por câmara ou prestador de serviços de com­
pensação, liquidação e custódia. 

§ 211 O resultado financeiro das operações referidas no caput 
deste anigo será apurado diariamente e acumulado para fi ns de com­
pensaçllo e liqu idação entre as panes, equivalendo o período de apu­
raçllo ao definido para o ba lanço do Banco Cemral do Bras il. 
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§ 311. Os valores pagos na fonna do inciso I do caput deste 

artigo serão destinados exclusivamente ao pngamento da Dívida Pú­

blica Mob iliária Fedeml, devendo ser paga, prioritariamente, aquela 

existen te j unto ao Banco Centra l do Brasi l. 

§ 41:1 Durante o período compreendido cnlfe a data da apuração 

do ba lanço do Banco Centra l do Brasi l e a data do efeti vo pagamenlo, 

os valores das obrigações referidas nos inc isos l e li do capul deste 

artigo te~o remuneração identica àque la apl icada às disponibilidades 

de caixa da União depositadas no Banco Central do Brasil. 

An . 711 Fica o Banco Centra l do BrJsil autoriz.1do a manter 

contas de depós ito em reais tituladas por bancos centrais estrongeiros e 

por instituições domiciliadas ou com sede no exterior que prestem ser­

viços de compensação, liquidaç.1o e custódia no mercado internac ional. 

An. ga. Os bancos au1orizados a operar no mercado de câm­

bio do Pais poder.lo dar comprimemo a ordens de pagamen10 em 

reais recebidas do exterior. mediante a uti lização de recursos em reais 

mnntidos em contas de depós ito de titu laridade de instituições ban­

cá rias domic iliadas ou com sede no exterior. 

Paragrafo Wl ico. O cumpri mento das ordens de pagamento 

de que trata o caput obedecerá às disposições lega is e regulamentares 

re l,uivas às 1ransferências internacionais em reais. 

Ar1. 9'I Fica o Banco Central do Brasil autorizado a abrir crédito 

ao Banco Central da Repüblica Argentina , até o limite de USS 

120,000,000.00 (cento e vinte milhões de dólares dos Eslíldos Unidos da 

América), sob a fonna de margem de conlingência reciprocamente con­

cedida no âmbito do Sistema de Pagamentos cm Moedas Locais (SML). 

Parágrafo lmico. O funcionamento da margem de contin­

gência referida no caput obedecerá à disciplina contida em convênio 

bi lateral entre os dois bancos centrais. 

An . 10. Ato nomrntivo conjunto do Banco Ce ntral do Bras il 

e do Ministério da F~endn regularneniará os proced imen1os neces­

sários para a execuçao do disposto nos arts 2ª a (fJ. dest::i Medida 

Provisória. 

§ 111 O Conse lho Monetário Nacional regu lamentará o dis­

posto nos an s. 70. e 8ª desta Medida Prov isória. 

§ 211 O Banco Centra l do Brasil regulamentará a utili zação da 

margem de contingência a que se refere o a rt . ~ desta Medida 

Provisória. 

An. 11. O superávit financeiro das fon1cs de recursos exis­

tentes no Tesouro Nacional em 31 de dezembro de 2007 poderá ser 

desti nado à amortização dn Divida Pública Mobil iária Federal interna. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às fontes 

de recursos decorrentes de vinculnçllo constituciona l e de repanição 

de receitas a Estados e Municlpios. 

An. 12. O disposto no an. 611 desln Medida Provi!>ória apl ica­

se às operações realizadas a partir de 2 de janeiro de 2008. 

Parágrafo ünico. O resultado financeiro líquido das opera­

ções realizadas a té a data da publicação desta Medida Provisóri a ser..\ 

acum ulado para fins de compensação e liquidaçõo entre as pan ... 'S, 

jun1amente com o resultado financeiro das demais operações rea­

lizadas até 30 de j unho de 2008. 

Art. 13. Es1a Medida Provisória entra em vigor na data da 

sua publicação. 

Art. 14. Ficam revogados os§§ ID e 30. do art. 2ª e o an. 10 

da Medida Prov isóri a nD. 2.179- 16, de 24 de agosto de 2ÔÕI. 

Bras ília, 26 de junho de 2008; 18711 da Independê ncia e 12()0, 

da República. 

LU IZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Nelson Machado 

Nº 122, sexta-feira, 27 de j unho de 2008 

MEDIDA P ROVISÓRIA N' 436, DE 26 DE .IIJN HO DE ~OOR 

~rl~e~~ a;~;is en71 ~ fü~;3de d~/~edJu~~~e~~ 
2008 rela11v~ 1:ffl!m'!"1nhcidência do lmpos­
~re Produtos Industrializados - IP!, da 
Contribuição para o PIS/PASEP e da Con­
tribuiç~o pnra o Financiamento da Seguri­
dade Soc ial - COFINS, incidentes no mer­
cado interno e na importação, sobre pro­
dutos dos Capitulas 2 1 e 22 da Tabela de 
Incidência do Imposto sobre Produtos ln­
dus1rializados - TJ'PI. aprovada pelo ~ 
~ de 28 de dezembro de 2~ 

O PRESIDENT E DA REP ÚBLICA, no uso da ~ o 
que lhe confe re o art. 62 da Constituição, adota a segui nte Medida 
Prov isória. com fo rça de lei: 

"An . 58-B. 

Parágrafo único. O d isposto neste artigo não se ,1plica: 

l - â venda a consumidor final pelo importador ou pela 
pessoa juridica indust rial de produtos por ela fabricados; 

li - às pessoas jurídicas optantes pelo regime de que trata a 
Lei Complemencar n" 123, de l4 de dezembro de 2006." (NR) 

"An. 58-F. 

§ }li O IPI , apurado na qua lidade de responsáve l na fonna do 
inciso li do caput, será dev ido pelo importador ou industrial no 
momento em que derem saída dos produtos de que trata o art. 58-
A." (NR) 

"An. S8-G. 

Parágrafo lmico. O !PI, apurado na qua lidade de responsftvd 
na torma do inciso li do capul, será devido pe lo encomendante 
no momento em que der salda dos produtos de que tnua o art. 58-
A" (NR) 

"An. S8-H. 

§ JD. O disposto neste anigo aplica-se ao !PI devido na fonna 
do inciso li do§ 111 e do inci:-.o Ido § 2ª do an. 58·F e do inciso 
1 do an . 58-G." (NR) 

"An. 58-J . 

§ 11. 

1 - a saída do produ10. o IPI incidirá na forma dos arts. 58-
D a 58-H, ap licando-se, sobre a base omi1ida, a maior allquota 
prevista para os produtos de que trata o an.58-A; 

§ 14. O Poder Executivo poderá es1abelecer allquoln espe­
cifica míni ma por produto, marca e tipo de emba lagem." (NR) 

"An. 58-L. 

§ JD. O Poder Executivo poderá adotar valor-base por grupo 
de marcas comerciais , tipo de produto, ou por tipo de produto e 
marca comercial. 

§ 4ª Para fins do d isposto no§ 111, será utilizada a média dos 
preços dos componentes do grupo, podendo ser considerados os 
seguinies cri térios, isolada ou cumulativamente: 

1 - tipo de produ10: 

li - faixa de preço: 

Ili - tipo de embalagem. 

§ ~ Para efeito do disposto no inciso lI do § 4ª, poderão ser 
adotadas até quatro faixas de preços." (NR) 

"An. 58-M. 

1 - o Poder fa:ecutivo estabelecerá as alíquotas do IP! , por 
classificação fi scal; 

·--·-···-co1Íg,~sso Nacional 
Secr'? tari a de Coordendção 

Legislat1vó do Congresso Naci onal 

_.tf.lf_Y-__ n ° J.:-Llt-:J.lf_t _.29-9_{ __ 
Fls . :_~;L, ___ R1Jbr1 ·-a::::7"fil< 



CONGRESSO NACIONAL 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 442, DE 2008 

Mensagem nº 141, de 2008-CN 
(nº 758/2008, na origem) 

MEDIDA PROVISÓRIA NII 442 , DE 6 DE OUTUBRO DE 2008. 

Dispõe sobre operações de redesconto pelo Banco 
Central do Brasil e autoriza a emissão da Letra de 
Arrendamento Mercantil - LAM, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 12 O Conselho Monetário Nacional, com o propósito de assegurar níveis adequados 
de liquidez no sistema financeiro, poderá: 

I - estabelecer critérios e condiçoes especiais de avaliação e de aceitação de ativo:; 
recebidos pelo Banco Central do Brasil em operações de redesconto em moeda nacional ou em garantia 
de operações de empréstimo em moeda estrangeira; e 

II - afastar, em situações.especiais e por praw detc::múnado, observado o disposto DO § 39 

do art. 195 da Constituição, nas operações de redesconto e empréstimo realizadas pelo Banco Central do 
Brasil, as exigências de regularidade fiscal previstas no art. 62 do Decreto-Lei n2 147, de 3 de fevereiro de 
1967. no art. 12, § 12, do Decreto-Lei n2 1.715, de 22 de novembro de 1979, DO art. 27, alínea "b", da Lei 
ng 8.036, de 11 de maio de 1990, e na Lei n~ l 0.522, de 19 de julho de 2002. 

§ 12 Nas operações de empréstimo referidas no inciso Ido caput, fica o Banco Central do 
Dra:sil autorizado a: 

I - liberar o valor da operação na mesma moeda estrangeira em que denominados ou 
referenciados os ativos recebidos em garantia; e 

11 - aceitar, em caráter complementar às garantias oferecidas nas operações, garantia real 
ou fidejussória outorgada pelo acionista controlador, por empresa coligada ou por instituição financeira. 

§ 2° Na ocorrência de inadimplemento, o Banco Central do Brasil poderá, mediante oferta 
pública, alienar os ativos recebidos em operações de redesconto ou em garantia de operações de 
empréstimo. 

§ 32 A alienação de que trata o § 22 não será obstada pela intervenção, recuperação 
judicial, liquidação extrajudicial, falência ou insolvência civil a que sejam submetidos, conforme o caso, a 
instituição financeira ou o terceiro titular do ativo oferecido em garantia de empréstimo. 

§ 42 O resultado, positivo ou negativo, da alienação de que trata o § 22 será apropriado 
pelo Banco Central do Brasil e integrará seu balanço para os efeitos do art. 22 da Medida Provisória n2 

2.1 79-36, de 24 de agosto de 2001. 

§ 52 O Conselho Monetário Nacional regulamentará o disposto neste artigo. 

Art. 6º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua puhlic.~çiio. 

Brasília, 6 de outubro 

Referenda: Guida Mantega, Henrique de Campos Meirel/es 
MP-lNSTIT\JI LAM(IA) 
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Art. 2º As sociedades de arrendamento mercantil poderão emitir título de crédito 
representativo de promessa de pagamento em dinheiro, denominado Letra de Arrendamento Mercantil -

LAM. 

deverá conter: 
§ 12 O título de crédito de que trata o caput, nominativo, endossável e de livre m:gol:iaçãu, 

I - a denominação "Letra de Arrendamento Mercantil"; 

II - o nome do emitente; 

III - o número de ordem, o local e a data de emissão; 

IV - o valor nominal; 

V - a taxa de juros, fixa ou flutuante, admitida a capitalização; 

VI - a descrição da garantia, real ou fidejussória, quando houver; 

VII - a data de vencimento ou. se emitido para pagamento parcelado, a data de vencimento 
de cada parcela e o respectivo valor; 

VIII - o local de pagamento; e 

IX - u nome ua p~s:sua a quem deve :ser pago. 

§ 2º O endossante da LAM não responde pelo seu pagamento, salvo estipulação em 
contrário. 

§ 3° A LAM não constitui operação de empréstimo ou adiantamento, por sllil aquisição em 
mercado primário ou secundário, nem se considera valor mobiliário para os efeitos da Lei n2 6.385, de 7 
de dezembro de 1976. 

Art. 32 A LAM será emitida sob a fonna escriturai, mediante registro em sistema de 
registro e de liquidação financeira de ativos autoriz.ado pelo Banco Central do Brasil. 

Parágrafo único. A transferência de titularidade da LAM será operada no sistema referido 
no caput, que será responsável pela manutenção do registro das negociações. 

Art. 42 Aplica-se à LAM, no que não contrariar o disposto nesta Medida Provisória, a 
legislação cambial. 

Art. 52 O art. 82 da Lei nº 6.099, de 12 de setembro de 1974, passa a vigorar com a seguida 
redação: 

"Art. 8~ O Conselho Monetário Nacional poderá baixar resolução disciplinando as 
condições segundo as quais as instituições financeiras poderão financiar suas controladas, 
coligadas ou interdependentes que se especializarem em operações de arrendamento mercantil. 

Parágrafo único. A aquisição de debêntures emitidas por sociedades de arrendamento 
mercantil, em mercado primário ou secundário, constituí obrigação de natureza cambial, não 
caracterizando operação de empréstimo ou adiantamento." (NR) 



Mensagem n11 758 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de 
Vossas Excelências o texto da Medida Provisória nº li42 , de 6 de outubro de 2008, 
que "Dispõe sobre operações de redesconto pelo Banco Central do Brasil e autoriza a emissão da 
Letra de Arrendamento Mercantil -1.AM, e dá outras providências". 

Brasília, 6 

3 
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E.M. lnterministerial nQ 164-A /MF/BCB 

Brasília, 6 de outubro de 2008. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submetemos à apreciação de Vossa Excelência proposta de medida provisória que 
dispõe sobre operações de redesconto e de empréstimo pelo Banco Central do Brasil e autoriza a 
emissão da Letra de Arrendamento Mercantil - IAM por sociedades de arrendamento mercantil. 

2. Ao executar a política monetária, o Banco Central do Brasil, sem perder de vista o 
imperativo fundamental de manutenção da estabilidade do poder de compra da moeda nacional, 
deve atentar para a necessidade de prover liquidez à economia de modo a promover o 
desenvolvimento equilibrado do País e servir aos interesses da coletividade. Decorre de 
semelhantes objetivos a exigência de dotar a autoridade monetária de instrumentos que, por sua 
flexibilidade , pennitam-lhe adaptar-se às cambiantes circunstâncias econômicas, de maneira a 
ajustar o volume dos meios de pagamento à demanda por moeda em cada específico contexto 
macroeconômico. 

3. Os recentes choques de liquidez no cenário internacional, embora sem maiores 
reflexos sobre a economia nacional, dada a solidez da posição cambial brasileira e a progressiva 
melhoria nos fundamentos internos da economia, trazem à reflexão a conveniência de, na linha 
das alteraçõ'es efetuadas por diversos países na legislação aplicável aos respectivos bancos 
centrais, conferir-se à autoridade monetária maior flexibilidade no emprego dos instrumentos 
disponíveis para efetuar o controle da oferta de moeda e da taxa de juros. Dada a progressiva 
abertura da conta capital e a crescente integração do sistema financeiro nacional à economia 
global, ademais, verifica-se a necessidade de se pennitir à autoridade monetãria prover liquidez 
em moeda estrangeira às instituições financeiras bancárias nacionais. 

4. Com esses objetivos, nos termos da anexa minuta, poderá o Conselho Monetário 
Nacional, quando o julgue recomendável em vista do interesse em assegurar níveis adequados de 
liquidez no sistema financeiro do País, (a) estabelecer critérios e condições especiais de avaliação 
e de aceitação de ativos recebidos pelo Banco Central do Brasil em operações de redesconto em 
moeda nacional ou em garantia de operações de empréstimo em moeda estrangeira; e (b) afastar, 
por tempo determinado, nas operaç.ões cie redesc.onto e empréstimo de que trata a presente medida, 
as exigências de regularidade fiscal previstas no art. 62 do Decreto-lei nº 147, de 3 de fevereiro de 
1967, no art. 1°, § 1°, do Decreto-lei nº 1.715, de 22 de novembro de 1979, no art. 27, alínea "b", 
da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e na Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, observado o 
disposto no § 3° do art. 195 da Constituição. 

5. Quando os ativos oferecidos em garantia de empréstimo forem denominados ou 
referenciados em moeda estrangeira, o socorro financeiro poderá, a critério do Banco Central do 
Brasil, ser uft:rcddu na me~ma moeda estrangeira em que denominados ou referenciados tais 
ativos. Admite~se, ademais, ainda a critério do Banco Central do Brasil, que as garantias 



-

oferecidas em operações de empréstimo sejam complementadas por garantia real ou fidejussória 
outorgada pelo acionista controlador da instituição financeira que toma o empréstimo, ou por 
empresa a ela coligada ou, ainda, por outra instituição financeira. Note-se que as novas regras 
atinentes à provisão de liquidez às instituições bancárias não importam prejuízo à regular 
aplicação das normas vigentes a respeito da assistência financeira de liquidez (o chamado 
Redesconto do Banco Central). 

6. Uma vez que os ativos financeiros e bens recebidos em operaçães de redesconto ou 
oferecidos em garantia de operações de empréstimo podem ostentar características que os tomem 
pouco adequados para compor a carteira de títulos empregada pelo Banco Central do Brasil para a 
execução da política monetária, o projeto propõe ainda autorizar a autarquia a alienar tais bens e 
ativos mediante oferta pública, na ocorrência de inadimplemento da instituição bancária que 
acorreu ao socorro de liquidez. O resultado de tal alienação, sem prejuízo de que a autarquia adote 
as medidas necessárias para cobrança dos valores devidos pelas instituições financeiras que 
inadimpliram obrigações decorrentes do recurso à assistência de liquidez, será apropriado pelo 
Banco Central do Brasil e integrará seu balanço semestral. 

7. Colhe-se o ensejo para, adicionalmente às alterações normativas na sistemática de 
assistência financeira de liquidez, propor a criação de título de crédito de emissão exclusiva de 
sociedades de arrendamento mercantil, denominado Letra de Arrendamento Mercantil. 

8. As normas legais aplicáveis ao arrendamento mercantil no Brasil, voltado 
basicamente para fins Lrilmtário.s, encontram-se na Lei nº 6.099, de 12 de setembro de 1974, que 
conferiu ao Conselho Monetário Nacional diversas competências relativas às operações de 
arrendamento mercantil, entre as quais definir os casos de coligação e interdependência entre as 
sociedades que atuam no segmento; fixar índices máximos para a soma das contraprestações; 
disciplinar as condições em que as instituições financeiras poderiam financiar suas coligadas ou 
interdependentes especializadas em operações ue arrendamento mercantil; e estabekcer condi~s 
para o arrendamento mercantil de importação e o subarrendamento. 

9. Embora o art. 7° do citado diploma legal tenha submetido todas as operações de 
arrendamento mercantil ao controle e à fiscalização do Banco Central do Brasil, sujeitando-as, no 
que couber, às disposições da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e à legislação subseqüente 
relativa ao Sistema Financeiro Nacional, as sociedades de arrendamento mercantil não são 
conceituadas como instituições financeiras, mas apenas equiparadas a tais entidades. 

10. Desde que editada a Resolução nº 351, de 17 de novembro de 1975, do Conselho 
Monetário Nacional, que regulamentou pela primeira vez as operações de arrendamento mercantil, 
as sociedades especializadas em tais operações sentem falta de instrumento próprio de captação de 
recursos do público. Inexistindo esse instrumento, e uma vez que as sociedades de arrendamento 
mercantil, em virtude de norma editada pelo Conselho Monetário Nacional, adotam a fonna de 
sociedade anônima, recorreram as aludidas empresas aos instrumentos que a legislação põe à 
disposição das companhias para a captação de recursos, em especial as debêntures e as notas 
comerciais, que, por definição legal, consistem em valores mobiliários sujeitos à disciplina 
veiculada na Lei n.0 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

11. O emprego de tais instrumentos, contudo, não atende bem às necessidades do 
segmento. Como é sabido, a emissão de valores mobiliários pelas sociedades anônimas está 
sujeita às normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e às exigências por ela 

5 



6 

estabelecidas. Isso faz com que oportunidades de negócios, que no mercado muitas vezes duram 
apenas poucos dias, sejam facilmente perdidas, caso a emissora não tenha ainda emitido os papéis 
ou, no mínimo, não disponha de autorização da CVM para a emissão. 

12_ Para solucionar o problema, a minuta de medida provisória cria a Letra de 
Arrendamento Mercantil (LAM), de emissão exclusiva pelas sociedades de arrendamento 
mercantil. Trata-se de título de crédito que corporifica promessa de pagamento em dinheiro. Nos 
termos da minuta, a LAM não constitu i operação de empréstimo ou adiantamento nem se 
considera valor mobiliário para os efeitos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, aplicando­
se-lhe, suhsidiariamente, a legislação camhiaL 

13. A lAM deverá ser emitida unicamente sob a forma escritural, mediante registro em 
sistema de registro e de Liquidação financeira de ativos autorizado pelo Banco Central do Brasil, 
no qual serão registrados os negócios com tais títulos de crédito e as correspondentes 
transferências de titularidade. 

14. A relevância das alterações normativas concernentes à assistência financeira de 
liquidez é patente, visto que aumentam a efetividade dos instrumentos de que hoje dispõe o Banco 
Central do Brasil para responder de maneira adequada à demanda por liquidez em moeda nacional 
ou estrangeira no sistema financeiro, respeitando-se, naturalmente, o objetivo primordial de 
manutenção da estabilidade do poder de compra da moeda nacional. Demonstram-se urgentes tais 
medidas, ademais, porque, sem embargo da solidez da economia brasileira, a autoridade monetária 
precisa dispor de mecanismos que permitam estabilizar as expectativas dos agentes de:: 1m:rcauu t: 

atuar com agilidade frente a movimentos desfavoráveis no ambiente macroeconômico, mormente 
no presente contexto de instabilidade do cenário financeiro internacional. Quanto à proposta de 
criação da LAM, demonstra-se relevante, em vista da argumentação apresentada acima, a 
instituição de título de crédito adequado às necessidades de captação de recursos no segmento de 
arrendameuto mercantil. A seu tumu, a urg€ncia da medida deriva do objetivo de permitir às 
sociedades de arrendamento mercantil o aproveitamento imediato das oportunidades de obtenção 
de recursos sem necessidade de se sujeitarem aos procedimentos burocráticos mais rígidos 
exigidos para as ofertas públicas de valores mobiliários. 

15. Essas, Senhor Presidente, as razões que nos levam a submeter à consideração de 
Vossa Excelência o projeto de medida provisória em anexo. 

Respeitosamente. 

Assinado p or: Guida Mantega, Henrique de Campos Meirelles 



LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N9147. DE 3 DE FEVEREIRO DE 1967. 

Dá nova lei orgânica à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (P.G.F.N.) 

Art 62. Em todos os casos em que a lei exigir a apresentação de provas de quitação de tributos federais, Incluir-se-á, 
obrigatoriamente, dentre aquelas, a certidão negativa de Inscrição de divida ativa da União, fornecida pela Procuradoria da 
Fazenda Nacional competente. /Vide Lei n• 5.421. de 1968) 

Parágrafo único. Terá efeito de certidão negativa aquela que, mesmo acusando divida inscrita, vier acompanhada de prova 
de que o devedor, em relação a essa divida, ofereceu bens à penhora, no respectivo executivo fiscal, mediante certidão 
expedida pelo cartório ou secretari.:i rtn .luizo d.:i P.xP.Cuçiin 

···· ·· ··············· ....................... .. ...... , ........... ... .. ...... ........ , ........ .. .................... .... , , ... . ,, ..... .... ............. ................. .. .. . , .. ,,,, ..... , .............. . 

DECRETO-LEI W 1.715, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1979. 

Regula a expedição de certidão de quitação de tributos federais e extingue a declaração de devedor remisso. 

Art 1 • · A prova de quitação de tributos, multas e outros encargos fiscais , cuja administração seja da competência do 
Ministério da Fazenda, será exigida nas seguintes hipóteses: 

1 • concessão de concorclata e declaração de extinção das obrigações do falido; 

li celebração de contrato com quaisquer órgãos da Administração r ederal Direta e Autarquias da União e 
participação em concorrência pública promovida por esses órgãos e entidades, observado, nesta última hipótese, o disposto 
no artigo 3°; 

Ili • transferência de residência para o exterior; 

IV · venda de estabelecimentos comerciais ou industriais por intermédio de leiloeiros; 

V· registro ou arquivamento de distrato, alterações contratuais e outros atos perante o registro público competente, 
desde que importem na extinção de sociedade ou baixa de firma individual, ou na redução de capital das mesmas, exceto 
nn r..:iso de falência ; 

VI • outros casos que venham a ser estabelecidos pelo Poder Executivo. 

§ 1 • · A prova de quitação prevista neste artigo será feita por meio de certidão ou outro documento hábil. na forma e 
prazo determinados pelo Ministro da Fazenda. 

§ 22 • A certidão de quitação será eficaz, dentro do seu prazo de validade e para o fim a que se destina, perante 
qualquer órgão ou entidade da Administração Federal, Estadual e Municipal, Direta ou Indireta. 

§ 3° • Pdrd efeito do /utgamento ae partilha ou ae adju<lteaçao, reIaovamente aos tlens do espólio ou às suas rendas. o 
Ministério da Fazenda prestará ao Juízo, as informações que forem solicitadas. 
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LEI W 8.036. OE 11 DE MAIO DE 1990. 

Conversão da Medida Provisória o• 177/90 

Vide Lei oº 9.012 de 1995 
Dispõe sobre o Funelo de Garantia do Tempo de Servii;u. t: 

dã outras providências. 
Vide texto compilado 

·· ··· ···· ·· ······ ·· ···· ·········· ·· .. ·· ··· ···· .. ············ ··•" ''· .. ....... ....... ........ .... ................. .... .. ............. ... , ... ,. , ... 
Art. 27. A apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal. é obrigatória 

nas seguintes situações: 

a) habilitação e licitação promovida por órgão da Administração Federal, Estadual e Municipal, direta, indireta ou 

fundacional ou por entidade controlada direta ou indiretamente pela União, Estado e Município; 

b) obtP.nção. por parte dl'I União. Esrados e Municípios. ou por órgãos da Administração Federn l, Estadual e Municipal. 

direta, indireta, ou fundacional , ou indiretamente pela União, Estados ou Municípios, de empréstimos ou financiamentos 

junto a quaisquer entidades financeiras oficiais; 

e) obtençao de lavores credtticios, isenções, subsidias, auxílios, outorga ou concessão de serviços ou Quaisquer 

outros benefícios concedidos por órgão da Admin istração Federal, Estadual e Municipal, salvo quando destinados a saldar 

débitos para com o FGTS; 

d) transferência de domicílio para o exterior; 

e) registro ou arquivamento, nos órgãos competentes, de alteração ou distrato de contrato social , de estatuto, ou de 

qualquer documento que implique modtticação na e~trutura jurídica do empregador ou na sua e11linção. 

LEI Nº 6.099, DE 12 DE SETEMBRO DE 1974, 

Dispõe sobre o tratamento lribut~rin das nperações de arrendamento mercan1il e dá ou1ras providências . 

Art. 8" O Conselho Monetário Nacional poderá baixar resolução disciplinando as condições segundo as quais as 

instituições financeiras poderão financiar suas controladas, coligadas ou interdependentes que se especiaharem em 

operações de arrendamento mercantil. /Redação dada pela Medida Provisória o• 442 de 2008). 
Parágrafo único. A aquisição de debêntures emttidas por sociedades de arrendamento mercantil, em mercado primário 

ou secundário, constitui obrigação de natureza cambial , não caracterizando operação de empréstimo ou adiantamento. 

l)ncluído pela Medida Provisória n• 442 de 2008) . 

LEI N• 4.595. DE 31 DE DEZEMBRO OE 1964 
Dispõe sobre a Política e as Instituições Monetárias, Bancá.rias e Creditícias, Cria o Conselho Monetário Nacional e dá 

outras providências. 

LEI tf 6.385 D~ 7 DE DEZEMBRO DE 1976. 
Dispõe sobre o mercado de valores mobiliários e cria a Comissão de Valores Mobiliários . 

..... .. ,, ,, ......... .. .. .. , .............. .. ... .. . . ... ..... ..... .. ..... ............... .. ... .. ..... .. ................. .... ,,,,, .................. . 

LEI Nº 6.385, DE 7 OE DEZEMBRO DE 1976. 
Dispõe sobre o mercado de valores mobiliários e cria a Comissão de Valores Mobiliários. 

················· ·· ··········· ·· ··•· .. ····"······· ··· ·······"·•"' '' ..... ...... .... .. .. , ..................... .. ............................. .. 



LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002. 

Diopõc :;obre o Cada:;tro lnlonnativo dos crédltoc não quitados de órgãos e entidadGS federais e dá outras providíincias . 

CONsmurçÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mod1:1nto recurcoc provcnícntcc do:: orç:i.mcntoc d:i. Uniõ.o, doc E.:;t.'.ldoc, do Oiotrito Fedor:i.l o doe Municípios, e dai: 

seguintes contribuições sociais: 

eles eA1Jlfe!jeeleFes, ineietenle see,e e lelhe ele seléfies , e fali:lreffienle e e lue1'6; 

li elea IFBBalllaeleres; 

1 - cio empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na torma da Ie·1, incidentes sobre: !Redação dada pela 

fmenda_C~ional n9_2.0. de 1998) 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer titulo, à pessoa tisica que lhe 

preste serviço, mesmo sem vinculo empregatício; {Incluído pela Emenda Constitucional n• 20 de 1998} 

b) a receita ou o taturamento; r1ncIujdo peta Emenoa consmuc1onaI n• 20 ae J9Y8l 

c) o lucro; /Incluído pela Emenda Constitucional n• 20 de 1998) 
li - do trabaJhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e 

pensão c011cedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201 ; {Redação dada pela Emenda 

ConstitucjonaJ o• 20, de 1998) 
Ili • sobre a receita de concursos da prognósticos . 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. {Incluído pela Emenda 

Constitucional n• 42, de 19.12.2003) 

§ 1 • • As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à seguridade social constarão dos 

respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União. 

§ 2' · A proPOSta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma integrada pelos óroãos resoonsáveis pela 

saúde, previdência social e assistência social, tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes 

orçamentárias, assegurada a cada área a gestão de seus recursos. 

§ 3• • A JJBSSOa Jurídica em débito com o sistema ela seguridade social, como estabelecido em lei, não pooerá contratar 

com o Poder Público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios. 

§ 4º • A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, 

obedecido o disposto no art. 154, 1. 

§ s• - Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a 
correçpondent<> fonte d<> cuçteio total. 

§ 6' • As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após decorridos noventa dias da data da 

publicação da lel que as houver instituído ou modificado, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, 111 , 'b" . 

§ 7V - São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistêricla social que atendam 

às exigências estabelecidas em lei. 

§ ~ O preeluler, e pareeire. o meeife e e Bffen8alárie R:Jrais. e eafi fflpeirn e o peseeéer eflesenel. laieFfl eeme es 

,espeeti..,as eênjuges, que e11e,~eA1 suas eti.,,iàeeles em ,egiFRe de eeeneFRia familie,, sem em13Fegaaes peffftanentes, 

eent,iettirãe pam a oegt:1rielaee seoiel meelianle a a13liee~ãe ee uf!lo elíeit:1ele ooe,•e e ,est:1lteele ee ooffleFeieli~e~ãe de 

p, cduçêc tl lerêo ju9 t1t1s bt::, ,~lieies 11es 1erl'flos ao IeI. 

§ 132 O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, 

que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a 

seguridade social mediante a aplicação de urna alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos 

benefícios nos termos da lei. {Redação dada pela Emenda Constitucional n• 20, de 1998} 
§ 9º A-9 eeAIFieui~iiaa seeiaig ~Fe ,~elae Re iAeiee I deeto-ortigo-podorõo-te,-alíquota3-0U-ba:te:t-de-cále1a1le diferer,c iedes, 

Bffl rei!ãe dEl a!i•rideele eeeRêffl iee eu ele u~lii!e~iie inleAS;,a ele fflãe ele ebre. fhwIc1ít1s eela EmeAáe GoAstiltlel°eAal !lº 20, de 

9 
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§ g• As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter alíquotas ou bases de cálculo 

diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão-deobra, do porte da empresa ou da 

condição ectrutur-il do merC.'.ldo do trabalho. !Rccklc5o dada polo Emoncla Constitucional n• H de ;LQQfil 

§ 1 o. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de saúde e ações de assistência social 

da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e dos Estados para os Municípios , observada a respectiva 

contrapartida de recursos. (Incluído pela Emenda Constjtucional n• 20 de 19981 

§ 11 . Ê vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de que tratam os Incisos 1, a, e II deste 

artioo. para débitos em montante superior ao fixado em lei complementar. (lnciu.ído..l)e_la__Eme.n.da...Constitu_cionalne 20. de 

~ 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições incidentes na 1orma dos incisos 1, 

b; e 1v oo capUI , serao não-cumula1i11as. onc1u100 pela Emeooa coos11ruciona1 o• 42, oe 19,12 2003} 
§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, total ou parcial, da contribuição 

incidente na forma do inciso 1, a, pela incidente sobre a receita ou o faturamento . (Incluído pela Emenda Constitucional n• 

42 de 19.1 2.2003) 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 2.179-36, DE 24 DE AGOSTO DE 2001, 
Dispõe sobre as relações financeiras entre a União e o Banco Central do Brasil. e dá outras providências. 

Art. 2" O resultado apurado no balanço semestral do Banco Central do Brasil após computadas eventuais constituições ou 

reversões de reservas será considerado: 

1 • se positivo, obrigação do Banco Central do Brooil paro com a União, dovondo cor objoto do pagamontc otó o dócimo 

dia útil subseqüente ao da aprovação do balanço pelo Conselho Monetário Nacional; 

li • se negativo, obrigação da União para com o Banco Central do Brasil. devendo ser objeto de pagamento até o 

décimo dia útil do exercício subseqüente ao da aprovação do balanço pelo Conselho Monetário Nacional. 

§4. Os ·, eleFes 138!!89 na lefff!a Ele ineise I seFêe eeslineEles 8H8ltj9iYBfl'l8Ale ae JlB!!Bfl'lOAle Ele Qi,q!le P11eliee 

Meeilié.Fie FeElefBl. de. eAàe ser Bfl'lBÀii!tldB. 13FieFilaFiBfl'l8Ale. eQuele eitislente junte ee BaAee Ge,11,el Ele Brasil. !Revogado) 

§ 2" Durante o período compreenãido entre a data da apuração do balanço semestral e a data do efetivo pagamento, 

as parcelas de que tratam os incisos I e li terão remuneração idêntica àquela aplicada às disponibilidades de caixa da União 

ut:<µosilada:; 110 Banco Central do Brasil. 

ta• A eeAstill!i~iie ee resePtes Ele que !reto e eeplll niie pederá se, supcfier a ,ir,le e einee i,er eeAle ee resulte.de 

epuraEle Re ealen~e ee BeRee GeAttal ee Brasil. (Revogado} 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasilia-DF 

(OS: 15615/2008) 
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Atos do Poder Legislativo 

LEI N' 11.803. DE 5 DE NOVEMBRO DE 2008 

Altera a Lei nº 10.179, de 6 de fevereiro de 
2001; revoga dispositivos da Medida Pro­
visória nº 2.179-36, de 24 de agosto de 
2001; dispõe sobre a utilização do superávit 
finance iro em 31 de de-~embro de 2007 e dá 
outras providências. 

Faço saber que o PRES IDENTE DA R EPÚBLICA odotou 
a Medida Provisória nº 435 , de 2008, que o Congresso Nacional 
aprovou, e cu, Garibaldi A lves Filho, Presidenle da Mesa do Con­
gresso Naciona l, para os efei tos do disposto no arl. 62 da Cons­
tituição Federal, com a redação dada pela Emenda Consti1uciona l nº 
32, combinado com o llft. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, pro­
mulgo a seguinte Lei ; 

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre a carteira de títulos mantida pelo 
Banco Central do Brasil para fins de condução da política mone1Ari11, 
sobre o rcsuhado financeiro das operações com reservas e derivativos 

TABELA DE PRECOS DE JORNAIS AVULSOS 
Dletrlto Demais 

P4iliglna■ Fedoral Estado• 

de 0 4 a 28 RS 0 ,30 RS 1 ,80 

de 32 • 76 RS 0,50 RS 2 ,00 
de80a156 R$ 1,10 RS 2,60 

do 160 a 250 RS 1 ,50 RS 3,00 
d• 254 a 5 00 RS 3,00 RS 4,50 

• Acima do 600 pf.gln■■ • p,..i;;o d• tabal■ mal ■ •xcedent• d • 
péglna• multlpllc•do por R$ 0 ,0107 

cambiais, sobre as s istemáticas de pngamento e de compensação de 
valores envolvendo a moeda brasileira em transações externas e sobre 
a utiliz.ação do superâv it financeiro das fontes de recursos existentes 
no Tesouro Nacional em 31 de dezembro de 2007. 

Art . 2° Os arts. Iº e 3° da Lei nº 10.179, de 6 de fevereiro de 
2001, passam a vigorar acrescidos dos seguirues incisos: 

"Art. !º .................. .......... ....... ........................ . 

IX - assegurar ao Banco Central do Brasil n manutenção de 
carteira de títulos da divida pllblica em dimensões adequadas â 
execução da politica monetária. 

.. " (NR) 

"Art. 3° .... . 

Vlll - direta , sem contrapartida financeira, mediante expressa 
autorização do Ministro de Estado da Fazenda, na hipótese de 
que trata o inciso IX do caput do art. 1° des1a Lei . 

....... . ." (NR) 

Art. 3° Os valores pagos na forma do inciso I do caput do 
are. 2• da Medida Provisória n• 2.179-36, de 24 de agosto de 2001, 
serão destinados exclusivamente ao pagamento da Olvida Pública 
Mobiliária Federal, devendo ser paga, prioritariamente, aquela exis­
tente no Banco Cenlral do Brasil. 

Art. 4º A conslituiçllo de reservas prevista no caput do art. 2º 
da Medida Provisória nº 2.179~36, de 24 de agosto de 2001, não 
poderá se r superior a 25% (vin te e cinco por cen to) da soma entre o 
resu ltado apurado no balanço do Banco Cenlml do Brasi l e o re­
su ltado do cálculo definido no nrt . 6° desta Lei . 

Art. 5º Para pagamento dos valores a que se referem o inciso 
li do caput do art . 2°, o an . 4°, o§ t• do art. 7° e o art. ~ da Medida 
Provisória n• 2.179-36, de 24 de agosto de 200 1, e o inciso 11 do caput 
do art. 6° desta Lei, poderão ser emitidos tilulos da Olvida PUblica 
Mobiliária Federal in1emn adequados aos fins de política monetária, 
com características definicbs pelo Ministro de Estado da Fazenda. 

Art. 6° O rcsuhado financeiro das operações com reservas 
cambiais depositadas no Banco Central do Bras il e das operações 
com derivativos cambiais por ele rea lizadas no mercado interno, con­
forme apurado em seu balanço, será considerado: 

l - se positivo, obrigação do Banco Cenlml do Brasil com a 
União, devendo ser objeto de pagamento até o ICr (décimo) dia ütil 
subseqüente ao da aprovação do balanço pelo Conse lho Monetário 
Nacional ; e 

li - se nega ti vo, obrignçllo da União com o Banco Centra l do 
Brasil , devendo ser objeto de pagamcn10 até o IC° (décimo) dia útil 
do exercício subseqüente ao da aprovação do balanço pelo Conselho 
Monetário Nacional. 

§ 1 º Para os efeitos desta Lei , considera-se: 

I - resultado financeiro das operações com reservas cambiais 
depositadas no Banco Central do Brasil: o produto entre o estoque de 
reservas cambiais, apurado em reais, e a diferença entre sua taxa 
média ponderada de rentabilidade, em reais, e a u1.xa média ponderada 
do passivo do Bnnco Central do Brasil nele incluído seu patrimônio 
Liquido; e 

li - resultado financeiro das operações com derivativos cam-
biais realizadas pelo Banco Central do Brasil no mercado interno: a 
soma dos valores referentes aos ajustes periódicos dos contratos de 
derivalivos cambiais finnados pelo Banco Central do Brasil no mer-
cado interno, apurados por câmara ou prestador de serviços de com-
pensaçao, liquidação e custódia. 

§ 2° O resultado financeiro d.1s operações referidas no caput 
deste artigo será apurado diariamente e acumulado para fins de com-
pensação e liquidaçi'\o entre as pnrtes, equivalendo o período de apu-
ração no defin ido para o balanço do Banco Central do Brasil. 

§ 3° Os valores pagos na fom1n do inciso I do caput deste 
artigo senlo destinados exclusivamente ao pagamento da Dívida Pü­
blica Mobiliária Federal, devendo ser paga, prioritariamente, aquela 
existente no Banco Central do Brasil. 

§ 4° Ourimte o pcriodo compreendido entre a da1a da apuração 
do balanço do Banco Ccnlml do Brasil e a data do efetivo pagarnentp, 
os valores das obrigações referidas nos incisos l e II do caput d~ste 
artigo tcrtlo remunemçllo idêntica àquela apl icada às disponibjlidades 
de caixa da Unillo depositadas no Banco Central do Brasil. 

Art. 7° Fica o Banco Central do Brasil autorizado a manter con­
tas de depósito em reais tituladas por bancos centrais estrangeiro, e por 
instituições domici liadas ou com sede no exterior que prestem serviços 
de compensação, liquidnç!io e custódia no mercado internacional. 

Art. 8° Os bancos autorizados a operar no mercado de câm­
bio do Pais poderão dar cumprimento a ordens de pagamento em 
reais recebidas do exlerior, mediante a utilização de recursos em reais 
mantidos -em contas de depósito de titularidade de instituições ban­
cá rias domiciliadas ou com sede no exterior. 

Parágrafo único. O cumprimento das ordens de pagamento 
de que trata o capu t deste artigo obedecerá âs dis~ições legais e 
regulamentares relativas às transferências inlemacionais cm reais. 

Art. 9° Fica o Banco Central do Brasil autorizado a abrir crédito 
ao Banco Central d.1 República Argentina, atê o limite de USS 
120,000,000.00 (cento e vinte milhões de dólares dos Estados Unidos da 
Américn), sob a forma de margem de contingência reciprocamente con­
ced ida. no âmbito do Sistemn de Pagamentos em Moedas Locais - SML. 

Parâgrafo único. O íuncionamento da margem de con1in­
gência referida no caput deste artigo obedecerá â disc iplina contida 
cm conv~nio bilateral entre os 2 (dois) bancos centrais. · · 

Art. 10. Ato normativo conjunto do Banco Central do Brasil 
e do Ministério da Fazenda regulamentará os procedimentos neces­
sários para a execução do disposto nos arts. 2° a 6° desta Lei . 

§ 1° O Conselho Monetário Nacional regulamentará o dis­
posto nos arts. r e 8º desta Lei . 

§ 2° O Banco Central do Brasil regulam ntará a utili7.Bçllo da 
margem de contingência a que ,e refere o art. 9° desla Lei. 

Arl. 11 . O supcrávil financeiro das fontes de recursos exis­
tentes no Tesouro Nacional em 31 de dezembro de 2007 poderá ser 
destinado à ª!TIOrtização do Dívida Pública Mobiliária Federal intemn. 

Parágrafo único . O disposto no caput deste nnigo não se 
aplica às fon tes de recursos decorrentes de vincu lação constitucionnl 
e de repa rtiçllo de receitas a Estados e Municlpios. 

Art. 12. O disposto no art. 6° desla Lei aplica-se às operações 
realiza(ins a panir de 2 de janeiro de 2008, 

Parágrafo único. O rcsuhado financeko liquido das opera­
ções realizadas até a data da publicação da Mciiida Provisória nº 435 , 
de 26 de junho de 2008, será acumulado para fins de compensação e 
liquidação entre as partes, juntamente com o resultado financeiro da! 
d . õe r da é 30 d . nh d 2008 ema1s opcraç s rea ,za 

s ª' e JU o e 

An. 13. Esta Lei enlra em vigor na data d11 sua publicaç:'lo. 

Art . 14. Ficam revogados os§§ 1° e 3° do art. 2° e o art . 10 
da Medida Provisória n• 2.179-36, de 24 de agos10 dt 2001. 

Congresso Nacional , cm 5 de novembro de 2008; 187° da 
Independência e 1202 da República 

Senndor GAKIBALDI .~I.VES FILHO 
Pn:sidl!nt~ dj M~s:.i do Ct1ngre:1so N'acimml 
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Órgão: Atos do Poder Legislativo 

LEI Nº 13.820, DE 2 DE MAIO DE 2019 

Dispõe sobre as relações financeiras entre a União e o Banco 
Central do Brasil e sobre a carteira de títulos mantida pelo 
Banco Central do Brasil para fins de condução da política 
monetária. 

O PR ES I D ENTEDAREPÚ B LI CA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre as relações financeiras entre a União e o Banco Central do Brasil e sobre a 

carteira de títulos mantida pelo Banco Central do Brasil para fins de condução da política monetária. 

Art. 2° O resultado positivo apurado no balanço semestral do Banco Central do Brasil, após a constituição 

de reservas, será considerado obrigação da referida entidade com a União, devendo ser objeto de 

pagamento até o 10° (décimo) dia útil subsequente ao da aprovação do balanço semestral. 

§ 1 ° Durante o período compreendido entre a data da apuração do resultado do balanço e a data do 

efetivo pagamento referido nocaput, a obrigação de que trata este artigo terá remuneração idêntica 

àquela aplicada às disponibilidades de caixa da União depositadas no Banco Central do Brasil. 

§ 2° Os valores pagos à União na forma docaputdeste artigo serão destinados exclusivamente ao 

pagamento da Divida Pública Mobiliária Federal (DPMF). 

Art. 3° A parcela do resultado positivo apurado no balanço semestral do Banco Central do Brasil que 

corresponder ao resultado financeiro positivo de suas operações com reservas cambiais e das operações 

com derivativos cambiais por ele realizadas no mercado interno, observado o limite do valor integral do 

resultado positivo, será destinada à constituição de reserva de resultado. 

§ 1° Para os efeitos deste artigo, considera-se: 

1 - resultado financeiro das operações com reservas cambiais: o produto entre o estoque de reservas 

cambiais, apurado em reais, e a diferença entre sua taxa média ponderada de rentabilidade, em reais, e a 

taxa média ponderada do passivo do Banco Central do Brasil, nele incluído seu patrimônio liquido; 

li - resultado financeiro das operações com derivativos cambiais realizadas no mercado interno: a soma 

dos valores referentes aos ajustes periódicos dos contratos de derivativos cambiais firmados pelo Banco 

Central do Brasil no mercado interno, apurados por câmara ou prestador de serviços de compensação, 

liquidação e custódia. 

§ 2° Ato normativo conjunto do Banco Central do Brasil e do Ministério da Fazenda regulamentará o 

procedimento de cálculo dos resultados financeiros de que trata o§ 1° deste artigo. 

§ 3° A reserva de resultado de que trata este artigo somente poderá ser utilizada para a finalidade prevista 

no inciso I docaputdo art. 4°, ressalvada a hipótese prevista no art. 5° desta Lei. 

Art. 4° O resultado negativo apurado no balanço semestral do Banco Central do Brasil será cg_be õ~i:.. "' 
..:JI - .iJ ~ 

sucessivamente, mediante: :!! '::i, . _ 
~ Secretaria Legislativa 0 

ui do ecnsresso Nac.'~~zl i 

. ((') C6 /~' 
.-..'StÍllY) p:á. 

1 - reversão da reserva de resultado constituída na forma do art. 3° desta Lei; 

li - redução do patrimônio institucional do Banco Central do Brasil. 
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§ 1º A cobertura do resultado negativo na forma docaputdeste artigo ocorrerá na data do balanço do 

Banco Central do Brasil. 

§ 2° A cobertura do resultado negativo na forma do inciso li docaputdeste artigo somente ocorrerá até que 

o patrimônio líquido do Banco Central do Brasil atinja o limite mínimo de 1,5% (um inteiro e cinco décimos 

por cento) do ativo total existente na data do balanço. 

§ 3º Caso o procedimento previsto nocaputdeste artigo não seja suficiente para a cobertura do resultado 

negativo, o saldo remanescente será considerado obrigação da União com o Banco Central do Brasil. 

devendo ser objeto de pagamento até o 10º (décimo) dia útil do exercido subsequente ao da aprovação 

do balanço. 

§ 4º Durante o período compreendido entre a data da apuração do resultado do balanço e a data do 

efetivo pagamento, a obrigação da União de que trata o § 3° deste artigo terá remuneração idêntica 

àquela aplicada às disponibilidades de caixa da União depositadas no Banco Central do Brasil. 

§ 5º Para pagamento da obrigação a que se refere o § 3º deste artigo, poderão ser emitidos títulos da 

Dívida Pública Mobiliária Federal interna (DPMFD adequados aos fins de política monetária, com 

características definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda. 

Art. 5º Mediante prévia autorização do Conselho Monetário Nacional. os recursos existentes na reserva de 

resultado de que trata o art. 3º, observado o limite estabelecido no § 2° do art. 4° desta Lei, poderão ser 

destinados ao pagamento da DPMFi quando severas restrições nas condições de liquidez afetarem de 

forma significativa o seu refinanciamento. 

Art. 6° Sempre que, no 20° (vigésimo) dia do mês, o patrimônio líquido do Banco Central do Brasil atingir 

valor igual ou inferior a 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) do ativo total. a União, até o último dia 

útil do mesmo mês, efetuará emissão de títulos adequados aos fins de política monetária em favor do 

Banco, em montante necessário para que seu patrimônio líquido atinja o valor de 0,5% (cinco décimos por 

cento) do ativo total. 

Parágrafo único. A emissão de títulos de que trata este artigo dar-se-á de forma direta em favor do Banco 

Central do Brasil, sem contrapartida financeira. 

Art. 7° Sempre que o valor da carteira de títulos da DPMFi livres para negociação em poder do Banco 

Central do Brasil atingir percentual igual ou inferior a 4% (quatro por cento) de sua carteira total de títulos, 

a União efetuará emissão de títulos adequados aos fins de política monetária em favor do Banco, em 

montante necessário para que sua carteira de títulos livres para negociação atinja o valor de 5% (cinco por 

cento) da carteira total. 

§ 1° Consideram-se livres para negociação os títulos da DPMFi existentes na carteira do Banco Central do 

Brasil que não sejam objeto de obrigação de recompra decorrente de operação compromissada, nem 

estejam vinculados a margem de garantia em operação com derivativos ou a operação de empréstimo de 

títulos. 

§ 2° O Banco Central do Brasil monitorará permanentemente os fatores condicionantes da base monetária 

e comunicará ao Ministério da Fazenda sempre que suas projeções indicarem que, nos 10 (dez) dias úteis 

seguintes, a carteira livre de títulos atingirá o percentual indicado nocaputdeste artigo, devendo a União, 

em até 5 (cinco) dias úteis a partir da comunicação, efetuar a recomposição da carteira nos termos 

docaputdeste artigo. 

§ 3° A comunicação ao Ministério da Fazenda de que trata o § 2° deste artigo será acompanhada de 

memória de cálculo que demonstre as projeções do Banco Central do Brasil para a carteira livre de títulos 

e o quantitativo necessário para que ela seja recomposta até o percentual indicado nocaputdeste artigo. 

§ 4° Sem prejuízo do disposto neste artigo, o Banco Central do Brasil e o Ministério da Fazenda avaliarão é\.'3 ~~ 

necessidade de aporte emergencial de títulos sempre que se verificar a possibilidade _ d1 'S <; c;., '7'. 

comprometimento futuro da carteira de títulos disponíveis para a execução da política monetária. u5 Sé-cretaria Legislativa • 
do Congresso Na '.Unál ' 

§ 5° A emissão de títulos de que trata este artigo dar-se-á de forma direta em favor do Banco Centr l -o C,,B \ 
' -~,"" .....-f"lç-Ã Brasil. sem contrapartida financeira. ''1 -".J rt" 
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Art. 8° Mediante prévia autorização do Conselho Monetário Nacional, a União, por intermédio do Ministério 

da Fazenda, poderá efetuar o resgate, sem desembolso financeiro a favor do Banco Central do Brasil, e o 

correspondente cancelamento de títulos livres para negociação do Banco Central do Brasil, com vistas a 

reduzir a DPMFi. 

§ 1° O resgate e o cancelamento de que trata este artigo serão limítados ao saldo do patrimônio 

institucional do Banco Central do Brasil resultante da emissão direta de títulos da DPMFi sem 

contrapartida financeira, observando-se, ainda, o limite mínimo estabelecido no § 2° do art. 4° desta Lei. 

§ 2° O Ministério da Fazenda efetuará o resgate e o cancelamento de títulos e certificará a efetiva redução 

na DPMFi em até 10 (dez) dias úteis após a autorízação do Conselho Monetário Nacional a que se refere 

ocaputdeste artigo. 

Art. 9° A Lei nº 11.803, de 5 de novembro de 2008, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 5° Para pagamento dos valores a que se refere o inciso li docaputdo art. 9° da Medida Provisória nº 

2.179-36, de 24 de agosto de 2001, poderão ser emitidos títulos da Dívida Pública Mobiliária Federal interna 

(DPMFi) adequados aos fins de política monetária, com características definidas pelo Ministro de Estado da 

Fazenda.' (NR) 

"Art. 10. Ato normativo conjunto do Banco Central do Brasil e do Ministério da Fazenda regulamentará os 

procedimentos necessários para a execução do disposto nos arts. 2° e 5° desta Lei. 

......... ....... ...... .... .. .. .. .............................................................. .. ..................... ... ... ...... " (NR) 

Art. 10. Ficam revogados: 

1 - o art. 2° da Medida Provisória nº 2.179-36, de 24 de agosto de 2001; 

li - os arts. 3°, 4° e 6° da Lei nº 11.803, de 5 de novembro de 2008; 

Ili - os arts. 3°, 4°, 6° e 7º da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do semestre subsequente à data de sua publicação oficial. 

Parágrafo único. As obrigações constituídas na forma do art. 2° da Medida Provisória nº 2.179-36, de 24 de 

agosto de 2001, e do art. 6° da Lei nº 11.803, de 5 de novembro de 2008, referentes ao semestre em que for 

publicada esta Lei observarão, até seu efetivo pagamento, a legislação em vigor à época de sua 

constituição. 

Brasília, 2 de maio de 2019; 198º da Independência e 131 ° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

PAULO GUEDES 

ROBERTO DE OLIVEIRA CAMPOS NETO 

Este conteúdo não subst itui o pubLicado na versão certificada. 
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